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ALEGAQ@ES DE INCONSTITUCIONALIDADE.

E vedada aos 6rgdos de julgamento administrativo afastar a aplicacdo ou deixar
de-observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

PRODUCAO DE PROVAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS.

A prova documental deve ser juntada por ocasido da impugnacao, precluindo o
direito de fazé-lo em outro momento processual, quando ndo comprovada
nenhuma das hipdteses de excecao previstas na legislacao.

NULIDADE DO LANGCAMENTO. TERMO DE DISTRIBUICAO DO
PROCEDIMENTO FISCAL (TDPF). CIENCIA. IRREGULARIDADE.
INOCORRENCIA.

O ato administrativo que observa as disposi¢cdes da legislacdo para a espécie
ndo incorre em vicio de nulidade.

O Termo de Inicio do Procedimento Fiscal da ciéncia ao contribuinte do
nimero do TDPF e cddigo de acesso. O prazo de validade do TDPF, suas
prorrogacdes e alteracbes sao realizadas de forma eletrdnica e cientificadas ao
contribuinte pela internet.

PRINCIPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE.

No Direito Tributario, os fatos devem prevalecer sobre a aparéncia que formal
ou documentalmente possam oferecer.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE
COMUM. OCORRENCIA.

Correta a imputacédo da responsabilizacdo solidaria prevista no artigo 124, 1, do
CTN, tendo em vista a comprovacdo de existéncia de interesse comum na
situagdo que constitui o fato gerador da obrigagéo principal.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFICIO.

Os juros de mora incidem sobre a totalidade do crédito tributario, do qual faz
parte a multa langada de oficio.
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 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
 É vedado aos órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS.
 A prova documental deve ser juntada por ocasião da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, quando não comprovada nenhuma das hipóteses de exceção previstas na legislação.
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. TERMO DE DISTRIBUIÇÃO DO PROCEDIMENTO FISCAL (TDPF). CIÊNCIA. IRREGULARIDADE. INOCORRÊNCIA.
 O ato administrativo que observa as disposições da legislação para a espécie não incorre em vício de nulidade.
 O Termo de Início do Procedimento Fiscal dá ciência ao contribuinte do número do TDPF e código de acesso. O prazo de validade do TDPF, suas prorrogações e alterações são realizadas de forma eletrônica e cientificadas ao contribuinte pela internet.
 PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALIDADE.
 No Direito Tributário, os fatos devem prevalecer sobre a aparência que formal ou documentalmente possam oferecer.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. INTERESSE COMUM. OCORRÊNCIA. 
 Correta a imputação da responsabilização solidária prevista no artigo 124, I, do CTN, tendo em vista a comprovação de existência de interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal.
 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
 Os juros de mora incidem sobre a totalidade do crédito tributário, do qual faz parte a multa lançada de ofício.
 CONTRIBUIÇÕES PARA OUTRAS ENTIDADES OU FUNDOS. INCRA. SEBRAE.
 As empresas em geral estão obrigadas ao pagamento das contribuições para o INCRA e SEBRAE, incidentes sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados a serviço daquelas.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Decisão: Acordam os membros do colegiado: i) por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário das pessoas jurídicas Futuro Prestadora de Serviços Eireli e Absoluta Prestadora de Serviços Ltda.; ii) por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário do Sr. Valdir Costa para afastar sua responsabilidade solidária. Vencido Fernando Beltcher da Silva que negava provimento a todos os recursos voluntários.
 (documento assinado digitalmente)
 Efigênio de Freitas Júnior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jeferson Teodorovicz, Henrique Nimer Chamas, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelo Filho, Fernando Beltcher da Silva  e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recursos Voluntários interpostos contra a Decisão da 4ª Turma da DRJ/SP1 (Acórdão 16­52.491, fls. 57 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente.
Transcrevo o excepcional relatório apresentado pelo julgador de origem, o qual resume muito bem os fatos e as razões de defesa apresentadas pela impugnante, ora recorrente.
Do Relatório apresentado em primeira instância (e-fls. 601 e ss.)
DO LANÇAMENTO
Este processo administrativo fiscal compreende os seguintes Autos de Infração:
1 - Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador, referente ao lançamento, nas competências 11/2013 a 13/2015, das contribuições previdenciárias da empresa incidentes sobre importâncias pagas a segurados empregados e pró-labore pago aos sócios-administradores e das contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho incidentes sobre importâncias pagas a segurados empregados. O montante do crédito tributário, constituído em 23/10/2017, é de R$ 1.754.068,43 (um milhão, setecentos e cinquenta e quatro mil, sessenta e oito reais e quarenta e três centavos);
2 - Contribuição para Outras Entidades e Fundos, relativo ao lançamento, nas competências 11/2013 a 13/2015, das contribuições destinadas a terceiros incidentes sobre importâncias pagas a segurados empregados. O montante do crédito tributário, constituído em 23/10/2017, é de R$ 462.635,04 (quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quatro centavos).
O lançamento teve como base os valores registrados nas folhas de pagamento confrontados com os valores declarados em GFIPs e escriturados nos livros contábeis. Os fatos geradores de contribuição previdenciária dos segurados sob responsabilidade do sujeito passivo foram declarados pelo mesmo em GFIP, embora com o código das empresas pertencentes ao Simples Nacional.
O Relatório Fiscal do Auto de Infração de fls. 415/420 informa que foi identificada a formação de grupo econômico irregular encabeçado pela Absoluta Prestadora de Serviços Ltda, empresa do lucro real, e integrado pelas empresas optantes do Simples Nacional, Absoluta Distribuidora de Cartões Telefônicos Ltda, Futuro Prestadora de Serviços Eireli e Master Prestadora de Serviços Eireli. Os fatos identificados estão demonstrados na Representação Fiscal formalizada no processo administrativo nº 10940.721021/2017-52, cuja cópia integra o presente processo (fls. 333/372).
A impugnante foi excluída do regime do Simples Nacional, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/MGA nº 44, de 18/10/2017, com efeitos a partir de 05/11/2013, por infração à Lei nº 123/2006, conforme segue:
a) constituição de pessoas jurídicas por interpostas pessoas, ocultando o sócio de fato, hipótese de exclusão, definida no inciso IV do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
b) existência de Grupo Econômico de fato e irregular, por utilizarem-se de artifícios para omitir, mascarar e dificultar a identificação dos verdadeiros sócios e controladores, com o objetivo de se eximir ilegalmente do pagamento de tributos.
Considerando que no período em que esteve indevidamente no Simples Nacional a empresa Futuro Prestadora de Serviços Eireli não efetuou o recolhimento da parte patronal e de outras entidades e fundos, a autoridade fiscal lavrou os autos de infração formalizados no presente processo, englobando as contribuições do período de 11/2013 a 13/2015.
A empresa teve ciência dos lançamentos em 27 de outubro de 2017, fls. 430/432.
A fiscalização arrolou, na condição de responsáveis solidários, a empresa Absoluta Prestadora de Serviços Ltda, CNPJ 11.486.234/0001-07, e o Sr. Valdir Costa, CPF 667.258.879-53, os quais foram cientificados dos lançamentos em 27 de outubro de 2017, fls. 422/429.
Devidamente cientificados do lançamento, tanto a empresa Futuro Prestadora de Serviços Eireli quanto os responsáveis solidários apresentaram impugnação tempestiva às exigências. As impugnações da empresa Futuro Prestadora de Serviços Eireli (fls. 461/547) e do Sr. Valdir Costa (fls. 548/582) foram protocolizadas em 24/11/2017 e a impugnação da empresa Absoluta Prestadora de Serviços foi protocolizada em 27/11/2017 (fl. 439/460).
A seguir estão sintetizados os argumentos apresentados pelos impugnantes.
DAS IMPUGNAÇÕES
1- Da impugnação da empresa Futuro Prestadora de Serviços Eireli (fls. 461/547)
1.1. Em preliminar, argui:
I- Da nulidade por incompetência da autoridade fazendária: 
A impugnante sustenta que o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF) foi expedido por autoridade incompetente. Menciona que o art. 59, II, do Decreto Lei n° 70.235/72, determina expressamente que é nulo o ato do processo administrativo fiscal proferido por autoridade incompetente. Alega que deve ser reconhecida também a nulidade integral do procedimento fiscal que culminou na expedição do ato de exclusão da impugnante do Simples Nacional, bem como de todos os autos de infrações correlatos, pois alega que o Auditor Fiscal que realizou o procedimento fiscal é autoridade incompetente para tanto;
II- Da nulidade por inobservância do artigo 5º, § 2º, da Portaria RFB nº 1.687/2014: 
Menciona que a autoridade fiscal não pode extrapolar o que lhe foi determinado em TDPF, devendo obedecer às normas e aos procedimentos previstos na Portaria RFB n.° 1.687/2014. Sustenta que o TDPF do qual se originou o presente procedimento administrativo de fiscalização, inicialmente, previa a fiscalização exclusivamente de contribuições relativa aos anos-calendário de 2013 a 2015 (contribuições para outras entidades e fundos e contribuição empresa/empregador). Posteriormente, em 25/07/2017, houve alteração no TDPF sendo acrescentando o IRPJ, CSLL, PIS e COFINS relativo ao mesmo período. Alega que, em observância ao art. 5º, §2º, da Portaria RFB nº 1.687/2014, deveria o AFRFB na primeira notificação realizada à impugnante ter informado expressamente a alteração realizada no TDPF e a ampliação da fiscalização, sob pena de nulidade. Afirma que tal comunicação expressa da ampliação da fiscalização nunca foi expressamente notificada/cientificada à impugnante.
Sustenta que a inobservância ao disposto na Portaria RFB nº 1.687/2014 caracteriza a violação ao devido processo legal administrativo e, ainda, a nulidade do lançamento resultado da ação fiscal, haja vista o preterimento do direito de defesa da impugnante, por vício formal. Subsidiariamente, acaso assim não se entenda, argui que ao menos devem ser declarados nulos os lançamentos referentes ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, os quais foram incluídos na fiscalização sem ciência expressa da Impugnante.
III- Da insubsistência do ADE de exclusão do Simples nacional por inexistir interpostas pessoas na constituição da impugnante: 
A impugnante foi excluída do Simples Nacional, por meio do ADE nº 44/2017, em virtude de suposta comprovação de que seu sócio seria interposta pessoa e quem a administraria de fato seria o Sr. Valdir Costa, nos termos da representação para tal fim exarada no processo administrativo nº 10940.721021/2017-52. Alega que, como comprovado através da manifestação de inconformidade apresentada no processo administrativo nº 10940.721021/2017-52, não merece prosperar o ato de exclusão da empresa do Simples Nacional. Assim, os autos de infração ora combatidos devem ser integralmente cancelados pois decorrentes de ato nulo e sem qualquer respaldo jurídico.
1.2. No mérito, argui:
I- Da insubsistência do lançamento por não considerar o valor pago no regime do Simples Nacional: 
Alega que nos autos de infração não houve a dedução dos valores pagos a título de tributo no regime simplificado. Sustenta que houve afronta à Súmula CARF nº 76, que assim dispõe: �Na determinação dos valores a serem lançados de ofício para cada tributo, após a exclusão do Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa sistemática, observando-se os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada.� Requer seja reconhecida a insubsistência de todo o lançamento tributário de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
II- Da insubsistência do lançamento tributário por fazer incidir contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias: 
Argui que as verbas que não possuam natureza salarial, ou seja, que possuam natureza indenizatória, conforme rol constante do art. 28, § 9º, da Lei n°. 8.212/91, não devem integrar a base de cálculo para a incidência da contribuição social previdenciária patronal. Apresenta um arrazoado acerca do fato gerador e da hipótese de incidência correspondentes às contribuições sociais. Traz uma análise das verbas trabalhistas trazidas ao caso em tela, quais sejam, auxílio-doença e auxílio-acidente, faltas justificadas, auxílio-alimentação, terço constitucional das férias gozadas, férias proporcionais e respectivo terço constitucional, abono assiduidade (ausências permitidas ao trabalho), salário maternidade, e aviso prévio indenizado. Menciona jurisprudência e transcreve excertos de decisões judiciais no sentido de que sobre tais verbas não incidem contribuições previdenciárias.
III- INCRA e SEBRAE como contribuições de intervenção no domínio econômico (CIDE): 
Sustenta que as contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, que foram definidas como CIDEs, não podem ser validamente exigidas, já que cobradas sobre a folha de pagamento, e não sobre �o faturamento, receita bruta ou valor da operação e, no caso de importação, valor aduaneiro�. Apresenta um extenso arrazoado a fim de demonstrar que as contribuições ao INCRA e ao SEBRAE padecem de inconstitucionalidade, em razão da incompatibilidade da legislação ordinária que lhes rege com a nova redação do artigo 149 da CF, conferida pela EC nº 33/2001. Alega a ausência de referibilidade entre a atividade da impugnante e a atuação do INCRA, o que acarretaria sua inconstitucionalidade em relação à autora. Sustenta ainda que, tendo sido extinta a fonte de custeio para o �Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL� (art. 3°, da Lei 7.787/89), igualmente o foi a contribuição para o INCRA, em razão de seu caráter absolutamente dependente, vinculado e acessório à contribuição para o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL.
IV- Dos juros sobre a multa de ofício: 
Alega que a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício carece de previsão legal. Discorre extensamente acerca das espécies de multas existentes no sistema jurídico. Entende a impugnante, em síntese, que a multa de ofício não se enquadra na expressão �débitos decorrentes de tributos e contribuições�, disposta no § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430/1996, uma vez que decorre de punição aplicada pela fiscalização, nos termos do art. 44 da Lei n. 9.430/96. Afirma que deve ser afastado o entendimento que autoriza a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício com fundamento no art. 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e/ou no art. 161, §1º, do CTN, sobretudo em hipóteses de lançamento de ofício. 
Dos Pedidos
O impugnante requer, preliminarmente:
a) que seja declarado nulo o auto de infração, uma vez que o Delegado que expediu o TDPF que subsidiou o procedimento fiscal que culminou naquele ato é autoridade incompetente para tanto;
b) que seja declarado nulo o auto de infração, uma vez que a autoridade fazendária que o expediu é autoridade incompetente para tanto;
c) que seja declarado nulo o auto de infração por ausência de intimação da impugnante do início do procedimento fiscal, bem como pela ausência de ciência do número do MPF e seu respectivo código de acesso, conforme determina o art. 4°, § 4º, da Portaria RFB n.° 1.687/2014;
d) que seja declarado nulo o auto de infração uma vez que demonstrada a inaplicabilidade ao caso concreto do art. 29, IV, da LC nº 123/2006, tendo em vista que a impugnante não foi constituída e/ou administrada por interpostas pessoas.
Vencida as preliminares, requer, no mérito:
e) que seja declarado insubsistente o auto de infração uma vez que não houve a dedução dos valores pagos no regime simplificado, em afronta à súmula nº 765 do CARF;
f) que seja declarado insubsistente o auto de infração por fazer incidir contribuição previdenciária sobre os supostos �pagamentos� a segurados empregados e contribuintes individuais uma vez que sobre a atividade da impugnante incidiria a CPRB;
g) subsidiariamente ao pedido �f�, que seja declarado insubsistente o auto de infração por incidir contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias;
h) que seja declarado insubsistente o auto de infração devido a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a impugnante ao recolhimento da Contribuição ao INCRA e ao SEBRAE após 12/12/2001 (vigência da EC n° 33/2001);
i) Subsidiariamente ao pedido �h�, relativamente à contribuição ao INCRA, caso eventualmente seja afastada a natureza jurídica de CIDE da exação sub judice, que seja declarado insubsistente o auto de infração devido a sua extinção, quer seja pelo advento do programa PRORURAL a ela vinculado, quer seja pela incompatibilidade com a Constituição de 1998 e a Lei 8.212/91;
j) que seja declarada a não incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício, ante à ausência de autorização legal para tanto.
Requer, ainda, a autorização expressa quanto a posterior juntada de documentos, independente do andamento em que se encontre o presente Processo Administrativo Fiscal.
2 - Da impugnação do sujeito passivo solidário Absoluta Prestadora de Serviços Ltda (fl. 439/460)
2.1. Em preliminar, argui:
I- Da nulidade do auto de infração por ambiguidade na fundamentação legal utilizada para responsabilizar a impugnante: 
Conforme consta no auto de infração, a autoridade fiscal fundamentou, individualmente, a responsabilidade solidária da impugnante com base no artigo 124, inciso I, do CTN. Contudo, no Relatório de Fiscalização, a autoridade fiscal não fez constar de forma específica o fundamento legal utilizado como base para a inclusão da impugnante no polo passivo, apenas citou diversos dispositivos legais sem correlacionar quais seriam aplicados à impugnante e quais seriam aplicados ao sócio. A fundamentação genérica inviabiliza seu regular exercício ao direito à ampla defesa e ao contraditório, violando o devido processo legal administrativo, vez que as hipóteses de responsabilidade tributária previstas nos incisos do art. 124, do CTN, e incisos do art. 135, do CTN, são distintas e atraem, cada uma, uma tese jurídica diferente para afastá-la. Sustenta que o auto de infração deve ser decretado nulo, haja vista a ambiguidade na fundamentação legal utilizada para a inclusão da impugnante no polo passivo, em afronta ao inciso IV do art. 10 do Decreto nº 70.235/72.
2.2. No mérito, argui: 
I- Da insubsistência dos fundamentos do auto de infração: 
A responsabilização tributária solidária da impugnante se deu com fundamento no art. 124, do CTN, pois a fiscalização quis fazer crer que a autuada (Futuro Prestadora de Serviços Eireli) e a Impugnante (Absoluta Prestadora de Serviços Lida) integram um grupo econômico de fato. No entanto, a autoridade fiscal apenas citou os dispositivos utilizados como fundamento legal, de maneira ambígua, sem provar ou especificar exatamente quais incisos seriam aplicáveis ao caso. Ainda que se considerasse a existência deste suposto grupo econômico, tal constatação não pode levar à responsabilização solidária de seus integrantes sem que se demonstre a existência dos requisitos para a aplicação da previsão legal contida no art. 124 do CTN. Destaca que não há qualquer menção, quer seja no Relatório Fiscal, quer seja no Auto de Infração, da participação da impugnante em qualquer operação em conjunto com a empresa autuada, tendo a impugnante sido incluída no polo passivo do presente procedimento fiscalizatório pelo mero fato de ter como sócio um familiar dos sócios das outras empresas Autuadas.
II- Da inaplicabilidade do art. 124 do CTN: 
Sustenta que o auto de infração é nulo, tendo em vista a fundamentação genérica utilizada pelo Fisco para responsabilizar solidariamente a impugnante. Por eventualidade, apresenta argumentos acerca da inaplicabilidade dos dispositivos do artigo 124.
II.I. Da inaplicabilidade do art. 124, I, do CTN: 
Este inciso menciona que serão responsáveis pela obrigação tributária aqueles que têm interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal. Sustenta que, no caso, não restou configurado o interesse comum, já que a relação da impugnante com a empresa autuada é meramente comercial. Traz excertos de decisões judiciais no sentido de que as pessoas solidariamente obrigadas pelo débito fiscal devem ser sujeitos em conjunto da relação jurídica da qual surgiu o fato imponível. Afirma que inexiste comprovação nos autos de que a impugnante realizou conjuntamente com a empresa autuada a situação que constituiu o fato gerador dos tributos lançados, bem como com o ato fato ou negócio jurídico que deu origem à tributação. Alega que a autoridade fiscal limitou-se a fazer presunções acerca da natureza jurídica dos negócios firmados entre as pessoas jurídicas sem suporte em qualquer elemento fático. Sustenta que as situações apontadas pela autoridade fiscal para caracterizar a existência de grupo econômico não restaram comprovadas, conforme argumentos sintetizados a seguir:
a) do quadro societário: afirma que o exercício da atividade da impugnante é realizado e gerido exclusivamente por seu respectivo representante legal. Inexiste qualquer preceito legal que prevê a configuração de constituição societária por interposta pessoa e consequente formação de grupo econômico apenas por existir relação de parentesco entre os sócios, muito menos que prevê a exclusão da pessoa jurídica do regime tributário simplificado pelo mesmo motivo. No mesmo sentido, o fato de algum sócio da empresa autuada ser ex-empregado da impugnante, não caracteriza de forma alguma a formação de grupo econômico. O fato de ter-se constatado a existência de procuração outorgada pelo sócio da empresa autuada ao sócio da impugnante, não pode por si só servir de amparo à arguição de formação de grupo econômico, mormente quando não se comprova a efetiva utilização dos poderes outorgados. Não há nos autos qualquer documento que sustente a alegação do AFRFB de que a impugnante tenha efetivamente tomado qualquer decisão de comando, contratado funcionários, assinado cheques, realizado pagamentos, recebido valores ou assumido compromissos e obrigações em nome da empresa autuada.
b) da identidade de endereços: sustenta que cada pessoa jurídica fiscalizada possui estrutura própria em endereço distinto, conforme indicado em seus contratos sociais. Diz que o fato de a impugnante e a empresa Absoluta Distribuidora de Cartões Ltda estarem localizadas no mesmo prédio, não indica identidade de pessoa jurídica. No que tange às empresas Futuro Prestadora de Serviços e Master Prestadora de Serviços Eireli, resta evidente que funcionam em locais totalmente distintos, ou seja, tratam-se de estruturas distintas, inclusive em cidades diversas, uma em Ponta Grossa/PR e a outra em Curitiba/PR. Afirma que a complementação dos endereços das empresas evidencia a existência de estruturas físicas distintas que não permitem concluir tratarem-se de endereços idênticos que evidenciariam a formação de grupo econômico.
c) movimentação dos empregados: a autoridade fiscal apresenta uma lista dos funcionários que foram desligados da empresa Absoluta Prestadora em 30/11/2013 e no primeiro dia útil subsequente foram admitidos em empresas do �Grupo�. Alega ser evidente que uma vez admitido em determinada atividade empresarial, adquirindo técnicas e conhecimentos que só a prática é capaz de ensinar, ao ser desligado de uma empresa, o funcionário certamente procura, num primeiro momento, reinserir-se no mercado de trabalho na função que antes exercia, haja vista a experiência adquirida. Assim, sustenta que, o fato de existirem funcionários que já trabalharam na empresa impugnante trabalhando nas demais empresas autuadas, não caracteriza transferência de funcionários, muito menos que as empresas tenham sido constituídas por interpostas pessoas e, consequentemente, formariam um grupo econômico.
d) da contratação do mesmo contador: foi constatado que a impugnante e demais empresas autuadas possuem o mesmo contador, o Sr. Ivan Carlos da Silva, proprietário do escritório de contabilidade Maximum Assessoria e Controle, com sede em Maringá/PR. Aduz que inexiste qualquer impedimento de que o serviço técnico especializado seja prestado pelo mesmo profissional a várias empresas, não havendo qualquer irregularidade no fato observado. 
II.II. Da inaplicabilidade do artigo 124, II, do CTN: 
Este dispositivo menciona que serão solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. No presente caso não é possível a aplicação do mencionado inciso, uma vez que a autoridade fiscal não indicou a previsão legal decorrente do inciso II do art. 124 do CTN, apta a fundamentar a responsabilidade solidária da Impugnante. Portanto, resta concluir pela inaplicabilidade do art. 124, do CTN ao caso dos autos, motivo pelo qual deve ser afastada a responsabilidade tributária da Impugnante.
III- Da inexistência dos requisitos aptos a caracterizar a formação de grupo econômico: 
sustenta que não há nos autos qualquer comprovação de que as empresas fiscalizadas estariam sob a gerência de uma única pessoa e que possuíssem vínculo econômico entre si para que a autoridade fiscal pudesse lançar o tributo em face da impugnante com base na suposta formação de grupo econômico entre as empresas. Destaca entendimento proferido pelo STJ no sentido de que apenas há solidariedade quanto ao cumprimento de obrigações tributárias quando houver coparticipação na prática do fato jurídico tributário, ou seja, deve haver a prova inequívoca da realização da situação que configura o fato gerador para responsabilização de outras pessoas que não somente a empresa autuada. Sustenta que a autoridade administrativa deixou de demonstrar nos autos que as despesas e custos inerentes à manutenção de cada um dos estabelecimentos comerciais se confundem, bem como deixou de demonstrar que os funcionários de uma pessoa jurídica exercem atividade laboral nas instalações de outra, ou mesmo que recebem ordens hierárquicas de modo indistinto. Entende que não restou comprovado nos autos qualquer elemento que caracterize a suposta formação de grupo econômico entre as empresas.
IV- Da impossibilidade de extensão de responsabilidade na aplicação de multas/sanções/penas: 
Sustenta que foi aplicada a multa de ofício em face da empresa e demais responsabilizadas solidariamente em virtude de suposta ação dolosa tendente a impedir ou retardar o conhecimento dos fatos geradores dos tributos lançados de ofício pela autoridade fazendária, nos termos do inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96. Cita o artigo 59 do Código Penal, que trata da fixação das penas, afirmando que referido artigo é claro ao dispor que o juiz deve atender à culpabilidade, dentre outros critérios, para aplicação da pena. No caso foi imposta uma pena pela conduta realizada apenas pela empresa autuada principal, não cabendo a extensão da responsabilidade por essa pena � aplicada em forma de multa � à impugnante, por violação aos preceitos legais, principalmente da Constituição Federal no tocante à individualização das penas. 
Dos Pedidos
Requer, preliminarmente:
a) que seja anulado integralmente o auto de infração, por cerceamento do direito de defesa do impugnante, tendo em vista que o auto de infração aponta de maneira ambígua o fundamento legal aplicável ao caso.
Superada a preliminar, no mérito, requer:
b) que seja afastada a responsabilidade solidária da impugnante pelo lançamento tributário, com base no art. 124, I, do CTN, uma vez que não foi comprovado nos autos o interesse em comum da impugnante na situação que constituiu o fato gerador da obrigação;
c) que seja afastada a responsabilidade solidária da impugnante pelo lançamento tributário, com base no art. 124, II, do CTN, uma vez que inexiste qualquer previsão legal desta responsabilização mencionada nos autos;
d) que seja afastada a responsabilidade solidária da Impugnante pelo lançamento tributário, uma vez que não estão presentes os requisitos e características necessárias para caracterização da formação de grupo econômico;
e) em se mantendo o lançamento tributário, que seja cancelada a multa aplicada em face da impugnante ante a total ilegitimidade passiva para figurar como responsável solidária pela multa lavrada unicamente em face da empresa autuada.
3- Da impugnação do sujeito passivo solidário Sr. Valdir Costa (fls. 548/582)
3.1. Em preliminar, argui, em síntese:
I- Da nulidade do auto de infração por ambiguidade na fundamentação legal utilizada para responsabilizar o impugnante: 
Sustenta que os dispositivos que fundamentaram o lançamento foram descritos de maneira ambígua, em evidente cerceamento ao direito de defesa do Impugnante. Conforme consta no auto de infração, a autoridade fiscal fundamentou, individualmente, a responsabilidade solidária do impugnante com base no artigo 124, inciso I, do CTN. Contudo, no Relatório de Fiscalização, por sua vez, o AFRFB não fez constar de forma específica o fundamento legal utilizado como base para a inclusão da impugnante no polo passivo da relação jurídico-tributária, sendo que apenas citou diversos dispositivos legais sem correlacionar quais seriam aplicados à impugnante e quais seriam aplicados ao sócio. Argui que a autoridade fiscal ora considera a infração como constituição de pessoa jurídica por interpostas pessoas e ora entende ser hipótese de grupo econômico constituído de forma irregular, o que são situações distintas. Alega a impugnante que o auto de infração deve ser decretado nulo, haja vista a ambiguidade na fundamentação legal utilizada para a inclusão do impugnante no polo passivo, em afronta ao inciso IV do art. 10 do Decreto nº 70.235/72.
II- Da nulidade do procedimento pela ausência de intimação do início do procedimento fiscal. Da ilegalidade de todo o procedimento fiscal: 
Não foi observada a previsão legislativa de cientificar o impugnante pessoa física do início do procedimento fiscal, bem como do número do TDPF-F e seu respectivo código de acesso, sendo desrespeitado o art. 4°, § 4°, da Portaria RFB n.° 1.687/2014, eivando todo o procedimento de nulidade, inclusive o Ato Declaratório Executivo lavrado na origem.
3.2. No mérito, alega, em síntese:
I- Da inexistência de responsabilidade tributária solidária da pessoa física (não-sócio) incluída no polo passivo da autuação: 
Na origem do presente processo, a autoridade fiscalizadora entendeu que os sócios das empresas fiscalizadas (Absoluta Distribuidora de Cartões Telefônicos Ltda, Futuro Prestadora de Serviços EIRELI e Master Prestadora de Serviços - EIRELI) eram interpostas pessoas, bem como que o verdadeiro sócio das referidas empresas, ou �sócio de fato� (como exposto na Representação Fiscal deste processo administrativo fiscal), seria o Sr. Valdir Costa, ora impugnante, que foi incluído no polo passivo do presente processo como responsável solidário dos débitos lançados contra a empresa autuada, com base no art. 124, I, do CTN. Sustenta que os argumentos apresentados pela fiscalização não devem prosperar, com base nos seguintes fatos e fundamentos:
a) da inexistência de constituição de pessoas jurídicas pelo impugnante por meio de interpostas pessoas: não restou comprovada nos autos a existência de constituição de pessoas jurídicas por interpostas pessoas, tampouco que sua existência é decorrente do fracionamento fraudulento de outra empresa. Na Representação Fiscal foram apontados meros indícios de existência de interpostas pessoas na constituição das pessoas jurídicas fiscalizadas, em momento algum há comprovação conclusiva dos ilícitos lá descritos. Não há nos autos qualquer documento que sustente a alegação do que terceiros estranhos (caso do impugnante) aos contratos sociais das empresas fiscalizadas tenham efetivamente tomado qualquer decisão de comando ou assumido compromissos e obrigações em nome da empresa. O fato de se ter constatado a existência de algumas procurações antigas outorgadas ao Impugnante não pode por si só servir de amparo à arguição de constituição por interposta pessoa, mormente quando não se comprova a efetiva utilização dos poderes outorgados. Ressalta que não há qualquer prova da constituição de empresas pelo Impugnante por interpostas pessoas, ou seja, não comprovação de que o Impugnante é quem gere, financeira, operacional e administrativamente empresas em nome de terceiros.
b) da impossibilidade de responsabilização tributária passiva de pessoas físicas que não são sócios das pessoas jurídicas autuadas: é incabível a responsabilização tributária solidária do impugnante por estarem ausentes os pressupostos autorizadores da solidariedade tributária prevista no CTN (arts. 124, 135 e seguintes), uma vez que o impugnante não é nem nunca foi sócio das empresas fiscalizadas e nem há provas de que tenha agido contra a lei (ou com excesso de poderes previstos no contrato social da empresa, por não ser sócio) quanto à constituição das pessoas jurídicas autuadas no presente processo. Além disso, os fundamentos utilizados no Auto de Infração e na Representação Fiscal quanto à mencionada responsabilização tributária solidária também não merecem prosperar, quais sejam os artigos 124, 134, 135 e 137, todos do CTN, pois não estão presentes os requisitos taxativos autorizadores para sua aplicação ao caso, motivo pelo qual deve ser o Impugnante excluído do polo passivo da demanda.
c) da inaplicabilidade do artigo 124, I, do CTN ao caso: o impugnante foi responsabilizado solidariamente com base no inciso I do art. 124 do CTN, porém a autoridade fiscal não fundamentou em qualquer momento quais seriam os motivos ensejadores do mencionado dispositivo legal, ou seja, o interesse comum na situação que constitua o fato gerador não restou comprovado ou explanado pelo Fisco na Representação Fiscal, devendo ser afastada a aplicação do art. 124, I, do CTN, e, consequentemente, a responsabilidade solidária do impugnante pela obrigação tributária constante destes autos.
d) da inaplicabilidade do art. 134 do CTN a este caso: alega que o art. 134, do CTN, foi meramente introduzido na Representação Fiscal constante na origem como fundamento para a responsabilização solidária do impugnante. No entanto, não houve qualquer fundamentação ou explicação dos motivos ensejadores da aplicação de tal dispositivo legal nem nos presentes autos de infração e nem no Termo de Verificação Fiscal. Tem-se que sua utilização sem qualquer fundamentação é ensejadora de nulidade de todo o procedimento fiscal, por cerceamento do direito de defesa do impugnante, já que não foi especificada a razão da utilização deste dispositivo, nem qual inciso seria aplicado ao caso. O impugnante apresenta argumentos no sentido de ser o art. 134, do CTN, inaplicável ao caso, em especial seu inciso VII, o qual deduziu ser aplicado ao caso. 
e) da inaplicabilidade ao caso dos artigos 135 e 137 do CTN: não houve prova de ato em que o impugnante tenha agido com excesso de poderes ao contrato social (já que não é sócio de qualquer empresa autuada), tampouco infração à Lei, pela inexistência de constituição de pessoas jurídicas pelo impugnante por meio de interpostas pessoas. Cita jurisprudência do STJ acerca do assunto. 
II- Da impossibilidade de extensão de responsabilidade na aplicação de multas/sanções/penas: 
Alega que foi aplicada multa de ofício em face da empresa e demais responsabilizados solidariamente em virtude de suposta ação dolosa tendente a impedir ou retardar o conhecimento dos fatos geradores dos tributos lançados de ofício pela autoridade fazendária, como preceitua o artigo 44, I, da Lei n° 9.430/1996. Utilizando-se do artigo 59 do Código Penal, argui que o juiz deve atender à culpabilidade, dentre outros critérios, para aplicação da pena. No caso, entende que foi imposta uma pena pela conduta realizada apenas pela empresa autuada principal, sendo absolutamente inadmissível a extensão da responsabilidade por essa pena - aplicada em forma de multa - ao impugnante, por violação aos preceitos legais, principalmente da Constituição Federal no tocante à individualização das penas.
Dos Pedidos
Requer, preliminarmente:
a) que seja declarado nulo o presente auto de infração, por cerceamento do direito de defesa do impugnante, tendo em vista que o auto de infração aponta de maneira ambígua o fundamento legal aplicável ao caso;
b) acaso não acolhido o pedido do item �a�, que seja declarado nulo o presente auto de infração por ausência de intimação do Impugnante do início do procedimento fiscal, bem como pela ausência de ciência do número do MPF (TDPF-F) e seu respectivo código de acesso, conforme determina o art. 4°, § 4°, da Portaria RFB n.° 1.687/2014.
Vencidas as preliminares, no mérito, requer:
c) que seja declarada a nulidade do auto de infração pela não fundamentação da utilização do art. 134, CTN, ao caso, nem qual dos seus incisos seriam aplicáveis, não existindo fundamentação específica quanto aos fatos que ensejaram sua aplicação, constituindo cerceamento ao direito de defesa do Impugnante;
d) que seja declarada a nulidade do auto de infração pela não fundamentação da utilização do art. 137, CTN, ao caso, nem qual dos seus incisos seriam aplicáveis, não existindo fundamentação específica quanto aos fatos que ensejaram sua aplicação, constituindo cerceamento ao direito de defesa do Impugnante;
e) acaso não acatada os pedidos anteriores, que seja afastada a responsabilidade tributária solidária imputada ao impugnante, excluindo-o do polo passivo deste procedimento administrativo fiscal, pela inocorrência de situação de constituição de pessoas jurídicas por interpostas pessoas, por ser inaplicável ao caso os artigos 124, inciso I, 134, 135, inciso III e 137 todos do CTN, pelo não cumprimento de seus requisitos taxativos;
f) subsidiariamente, caso mantidos os lançamentos efetuados no auto de infração e a responsabilidade tributária solidária imputada ao impugnante, que seja cancelada a multa aplicada em face do Impugnante ante a total ilegitimidade passiva para figurar como responsável solidário pela multa lavrada unicamente em face da empresa autuada.
É o relatório.
Em essência, os recorrentes repetem as mesmas razões já apresentadas em primeira instância, conforme reproduzidos a seguir.
Do Recurso Voluntário - Futuro Prestadora de Serviços Eireli (e-fls.633 e ss.)
III. PRELIMINARMENTE
III.I DA NULIDADE INTEGRAL DO PROCEDIMENTO FISCAL:
A recorrente aborda duas questões principais sob a preliminar de nulidade integral do procedimento fiscal.
a) Da inobservância ao artigo 5°, parágrafo 2°, da Portaria RFB n° 1.687/2014:
Sustenta que o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF) foi emitido por autoridade incompetente, comprometendo a integridade do procedimento fiscal. Argumenta que o TDPF é o documento que formaliza o início do procedimento fiscal e deve ser emitido respeitando-se as normas e procedimentos estabelecidos pela Portaria RFB n° 1.687/2014, incluindo a obrigação de notificar expressamente o contribuinte sobre os tributos e períodos a serem fiscalizados, assim como qualquer alteração nos critérios de fiscalização. A recorrente alega que a alteração realizada no TDPF para incluir IRPJ, CSLL, PIS, e COFINS, além das contribuições inicialmente previstas, não foi devidamente comunicada, violando o direito de não ser surpreendida e o princípio da segurança jurídica, resultando em cerceamento de defesa.
b) Da insubsistência do ADE de exclusão do Simples Nacional por inexistir interpostas pessoas na constituição da Recorrente:
Expõe a recorrente:
Conforme mencionado, houve a exclusão da Recorrente do SIMPLES NACIONAL através do Ato Declaratório Executivo n° 44/2017, sob o suposto fundamento de que seu sócio é interposta pessoa, sendo quem a administra de fato é Sr. Valdir Costa, nos termos da Representação para tal fim exarada no processo administrativo n.° 10940.721021/2017-52.
Destarte, como amplamente comprovado através da Impugnação apresentada no Processo Administrativo n.° 10940.721021/2017-52, os argumentos aduzidos pela Autoridade Fiscal para respaldar tal ato não merecem qualquer respaldo, pelo que os autos de infrações ora combatidos devem ser integralmente cancelados, uma vez que decorrentes de ato nulo e sem qualquer fundamento jurídico.
IV. DO MÉRITO
IV.I. DA INSUBSISTÊNCIA DO LANÇAMENTO POR NÃO CONSIDERAR O VALOR PAGO NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL
A recorrente argumenta que os lançamentos tributários realizados no presente Processo Administrativo não refletem a dedução dos valores pagos a título de tributos no Regime Simplificado � SIMPLES NACIONAL. Aponta que, apesar da não especificação dos valores que deveriam ser deduzidos, isso não elimina o direito de ter os pagamentos efetuados sob o regime simplificado considerados no lançamento tributário.
A Súmula CARF n° 76 é citada para reforçar o argumento, estabelecendo que na determinação dos valores a serem lançados de ofício para cada tributo, após a exclusão do Simples, devem ser deduzidos os recolhimentos de mesma natureza efetuados nessa sistemática, respeitando os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada.
Pugna, portanto, a reforma da decisão que não acatou essa dedução, argumentando que a não consideração dos valores pagos no SIMPLES NACIONAL contraria o entendimento sumulado do CARF, pleiteando a insubsistência do lançamento tributário de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS??.
IV.II. DA INSUBSISTÊNCIA DO LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO POR FAZER INCIDIR CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS
Argumenta contra a incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas que considera indenizatórias, não remuneratórias. A recorrente contesta a base de cálculo dos autos de infração, que foram formados a partir de valores declarados pela própria empresa através de GFIPs, sem considerar a natureza indenizatória de certas verbas.
A legislação citada, especificamente o artigo 22, § 2° da Lei n° 8.212/91, e o artigo 28, § 9° da mesma lei, estabelecem uma lista de verbas que não devem compor a base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária patronal, incluindo auxílio-doença, auxílio-acidente, faltas justificadas, auxílio-alimentação, terço constitucional de férias gozadas, férias proporcionais, abono assiduidade, salário maternidade, e aviso prévio indenizado.
Argumenta que, seguindo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a contribuição previdenciária patronal só deve incidir sobre verbas que retribuam a prestação do trabalho, excluindo-se as indenizações. Exemplos de julgados do STJ são apresentados para reforçar a tese de que verbas com natureza indenizatória não devem sofrer incidência de contribuição previdenciária.
A recorrente conclui que as verbas indenizatórias, conforme definidas na legislação e corroboradas pela jurisprudência, não devem integrar a base de cálculo para a contribuição social previdenciária patronal, desafiando o fundamento do lançamento tributário em questão??.
IV.II.I. DO FATO GERADOR E A HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA RELATIVA ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Expõe a conceituação legal do fato gerador da obrigação principal, conforme descrito no art. 114 do Código Tributário Nacional, que o define como a situação estabelecida em lei, necessária e suficiente para sua ocorrência. Realça que Amilcar Falcão reitera essa definição, vinculando o nascimento da obrigação jurídica de pagar um tributo a um fato ou conjunto de fatos especificados legalmente.
Sustenta que a hipótese de incidência das contribuições destinadas à seguridade social se limita à remuneração paga aos funcionários para recompensar os serviços prestados. Consequentemente, o fato gerador desta obrigação tributária é a existência de trabalhadores ao serviço do empregador sujeitos ao regime geral previdenciário. Assim, o art. 22 da Lei n° 8.212/91 estipula que as contribuições devidas pela empresa à Seguridade Social devem incidir exclusivamente sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas aos empregados em qualquer título.
Argumenta que, enquanto as verbas remuneratórias pagas aos empregados constituem a base de cálculo para a incidência das contribuições previdenciárias. Já aquelas com natureza indenizatória, que não visam retribuir diretamente o trabalho prestado, não devem ser incluídas nesta base de cálculo??.
Assim conclui:
Em contrapartida, caso as verbas pagas aos empregados possuam natureza indenizatória, ou seja, não se destinem a retribuir diretamente a prestação do trabalho por parte do empregado, não integram a remuneração (salário de contribuição) e, portanto, não devem integrar referida base de cálculo, conforme se demonstrará.
IV.II.II. DA BASE DE CÁLCULO CORRESPONDENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Neste subcapítulo, aborda-se a composição da base de cálculo para as contribuições devidas pelo empregador, definida pela Constituição Federal em seu artigo 195. Este artigo estipula como base de cálculo a folha de salários, receita ou faturamento, e lucro, detalhando que as contribuições sociais incidem sobre: a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados a qualquer título a pessoa física que preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; a receita ou o faturamento; e o lucro.
O artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91 complementa essa definição, especificando que a contribuição a cargo da empresa para a Seguridade Social é de vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título durante o mês aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho em qualquer de suas formas.
Além disso, o artigo 65 da Instrução Normativa MPS/SRP n° 03, de julho de 2005, esclarece que o fato gerador da obrigação previdenciária principal inclui a prestação de serviços remunerados pelos segurados empregados, trabalhadores avulsos, contribuintes individuais, e cooperados intermediados por cooperativa de trabalho.
Em suma, aduz que a base de cálculo para as contribuições sociais previdenciárias deve ser a remuneração paga aos segurados empregados, destinada a retribuir o trabalho, incidente sobre a folha de salários, e não deve incluir verbas de caráter indenizatório??.
Expõe:
No presente caso, a norma constitucional é clara ao referir que os empregadores contribuirão para a previdência social com base na folha de salários, receita ou faturamento e lucro, não sendo admissível acrescer à norma jurídica significado novo ao termo salário, capaz de incluir as verbas de natureza indenizatória.
Resta claro, portanto, que a contribuição destinada à seguridade social é a remuneração paga aos segurados empregados, destinadas a retribuir trabalho, incidentes sobre a folha de salários dos respectivos funcionários, e não as verbas de caráter indenizatório.
IV.II.III. DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE AS VERBAS TRABALHISTAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA

Argumenta-se contra a inclusão de verbas indenizatórias na base de cálculo para o pagamento das contribuições sociais previdenciárias. Analisa-se especificamente:
a) AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE
Aduz que o auxílio-doença, conforme o art. 60 da Lei n° 8.213/91, destina-se ao segurado empregado a partir do 16º dia do afastamento da atividade por motivo de saúde, e o auxílio-acidente é concedido após a cessação do auxílio-doença, conforme o § 2° do art. 86 da mesma lei, indicando uma natureza indenizatória para ambas as verbas. Estas, por serem benefícios previdenciários pagos pela Previdência Social e não pelo empregador, não devem sofrer incidência de contribuição previdenciária, em conformidade com o art. 28, § 9°, alínea "a" da Lei n° 8.212/91, que exclui os benefícios da previdência social dos itens que compõem o salário-de-contribuição??.
b) FALTAS JUSTIFICADAS
Argumenta que o pagamento realizado pelas empresas, em casos de afastamento dos trabalhadores por período inferior a 15 dias através de faltas justificadas, possui natureza indenizatória similar àquela observada quando o empregado supera este prazo. Destaca que o afastamento, justificado por falta, altera a relação empregatícia, perdendo sua característica sinalagmática, conforme explicações baseadas nas observações do Ministro Luiz Fux??.
Conclui:
Desse modo, a ausência do empregado por meio de faltas justificadas, transforma a remuneração ordinária e pontualmente paga pela Recorrente em verbas indenizatórias, pela simples razão de que não há mais contraprestação de trabalho.
Assim sendo, também neste caso, deve ser determinada a exclusão de tais pagamentos da base de cálculo das contribuições previdenciárias patronais, uma vez que igualmente não ocorre contraprestação ao trabalho prestado pelo empregador ao empregado.
c)  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
Na exposição sobre o auxílio-alimentação, argumenta que, similarmente às demais verbas trabalhistas mencionadas anteriormente, é classificado como parcela indenizatória, não possuindo caráter remuneratório e, consequentemente, não deve integrar o salário do empregado. Destaca que, dado seu caráter indenizatório, não deve constituir base para a incidência da contribuição social previdenciária.
O artigo 28, § 9º, alínea "c" da Lei n° 8.212/91, é citado para corroborar que a parcela "in natura" recebida conforme os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei n° 6.321 de 14 de abril de 1976, não integra o salário-de-contribuição.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é invocada para reforçar que o pagamento "in natura" do auxílio-alimentação, ou seja, quando a alimentação é fornecida diretamente pela empresa, não sofre incidência da contribuição previdenciária por não ter natureza salarial, independentemente de o empregador estar inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Este entendimento é apresentado como um esforço das empresas para aumentar a produtividade e eficiência funcionais, não constituindo remuneração e, portanto, isentando tais pagamentos da base de cálculo para contribuição previdenciária patronal??.
d) TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS GOZADAS � CARÁTER INDENIZATÓRIO
Argumenta que o adicional de férias estabelecido pela Constituição Federal visa proporcionar ao trabalhador um reforço financeiro durante o período de descanso, destacando-se como uma parcela acessória com natureza indenizatória.
O Supremo Tribunal Federal desenvolveu entendimento de que o terço constitucional de férias não deve sofrer incidência de contribuição previdenciária, uma vez que possui natureza compensatória/indenizatória. Este posicionamento se baseia no art. 201, § 11 da CF/88, que estipula que apenas as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria estão sujeitas à contribuição previdenciária.
Assim, enfatiza que a jurisprudência do STF e do STJ consolidou que as contribuições previdenciárias não devem incidir sobre o terço constitucional de férias, reforçando a natureza indenizatória dessa verba e, portanto, a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal sobre tais valores??.
e) FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS TERÇO CONSTITUCIONAL
Argumenta que as férias proporcionais, decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, conferem ao empregado o direito de receber remuneração pelo período incompleto de férias, proporcionalmente a 1/12 por mês de serviço ou fração superior a 14 dias, conforme estabelecido pelos artigos 146 e 147 da CLT??.
Destaca o caráter indenizatório do pagamento em pecúnia das férias proporcionais, visto como uma compensação ao empregado pelas férias não gozadas. Esse entendimento é reforçado pelo artigo 28, §9°, alínea "d" e "e" item "6" da Lei n° 8.212/91, que exclui tais importâncias do salário-de-contribuição para fins previdenciários??.
Conclui enfatizando a pacificação do tema na Corte Superior de Justiça, que reconhece a natureza indenizatória das férias proporcionais e do terço constitucional para fins de não incidência do Imposto de Renda, conforme Súmula n° 386 do STJ??.
f) ABONO ASSIDUIDADE (AUSÊNCIAS PERMITIDAS AO TRABALHO)
Argumenta que o abono assiduidade, pago pelo empregador como compensação por direitos não usufruídos, como um determinado número de faltas anuais abonadas, constitui uma verba de natureza indenizatória e não remuneratória. Esse pagamento pode ser efetuado em pecúnia por ocasião da rescisão contratual, aposentadoria, falecimento ou até durante as férias??.
Destaca o abono assiduidade como um prêmio para incentivar o empregado a manter uma presença constante no trabalho, evidenciando seu caráter indenizatório, conforme o artigo 28, § 9º, alínea "e", item "7" da Lei n° 8.212/91, que exclui expressamente do salário-de-contribuição ganhos eventuais e abonos desvinculados do salário??.
Ressalta a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que reconhece o caráter indenizatório do abono-assiduidade, não incidindo, portanto, contribuição previdenciária sobre tais valores. Cita precedentes específicos do STJ que reforçam a não inclusão dessas verbas no cálculo das contribuições previdenciárias por não se referirem à remuneração por serviços prestados??.
Conclui ser descabida a cobrança de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de abono assiduidade, reafirmando a natureza indenizatória de tais pagamentos e a consequente não incidência de contribuições sociais previdenciárias??.
g) SALÁRIO MATERNIDADE
Argumenta que o salário-maternidade é um benefício previdenciário definido pelo art. 71 da Lei n° 8.213, com redação alterada pela Lei n° 10.710/91, garantido à segurada da Previdência Social por um período de 120 dias, podendo iniciar-se até 28 dias antes do parto??.
Expõe que este benefício visa assegurar suporte financeiro à empregada que se encontra numa situação especial de maternidade, não se configurando como contraprestação pelo serviço prestado, mas como uma forma de indenização pelo empregador devido à condição particular da empregada. Destaca-se que a empregada, durante o período de recebimento do salário-maternidade, não realiza trabalho efetivo, evidenciando ainda mais o caráter indenizatório da verba??.
Conclui que, dada a natureza indenizatória do salário-maternidade, é ilegal a cobrança de contribuição social previdenciária sobre esses valores pagos aos empregados, reforçando a tese de que tais benefícios não devem sofrer incidência de contribuições por não se tratar de remuneração por trabalho prestado??.
h) AVISO PRÉVIO INDENIZADO
Destaca que conforme legislação e jurisprudência superior, as verbas de caráter indenizatório, não associadas à efetiva prestação de serviço ou à disposição do empregador, não constituem base tributável para a contribuição social previdenciária.
Assevera que o inciso I do artigo 28 da Lei n° 8.212/91 delineia o salário-de-contribuição como a remuneração efetivamente recebida ou creditada em qualquer título durante o mês, salientando que o aviso prévio indenizado se categoriza não como remuneração, mas como indenização, excluindo-se, portanto, da incidência de contribuição previdenciária sobre tais verbas indenizatórias, dado que não representam a prestação de serviço.
Refuta a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, invocando o princípio de que a contribuição previdenciária deve incidir sobre verbas salariais e não sobre indenizações, conforme clareza do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, que define a contribuição social do empregador como incidente sobre a folha de salários.
Acentua a natureza compensatória da indenização pela rescisão sem justa causa, conforme previsto no artigo 7°, inciso I, da Constituição Federal, reiterando que tais pagamentos não devem integrar a base de cálculo para contribuições sociais previdenciárias??.

IV.III. IVAN. INCRA E SEBRAE COMO CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NODOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE)

A argumentação recursal apresenta os assuntos abaixo:
Instituição e Exigibilidade:
A contribuição ao SEBRAE foi estabelecida pela Lei n° 8.029/1990, modificada pela Lei n° 8.154/1990, como adicional às contribuições devidas ao SENAC, SESC, SENAI, e SESI, mantendo-se vigente e obrigatória a todas as empresas, independentemente de beneficiarem-se ou não das atividades pelo órgão desenvolvidas.
A contribuição ao INCRA é exigida de todas as empresas desde a Lei n° 2.613/1955, consolidada pelo Decreto-Lei n° 1.146/1970. A Lei Complementar n° 11/1971, que criou o PRORURAL, aumentou esta contribuição para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL e 0,2% ao INCRA. A Lei n° 7.787/1989 apenas eliminou a contribuição destinada ao PRORURAL, mantendo os 2% destinados ao INCRA.
Legalidade e Constitucionalidade:
Base de Cálculo e Constitucionalidade:
Questiona-se a constitucionalidade da base de cálculo para as contribuições ao INCRA e ao SEBRAE frente à Emenda Constitucional n° 33/2001, atualmente debatida em recursos extraordinários com repercussão geral (RE 630.898 e RE 603.624), ainda pendentes de julgamento.
[Tema 325 � SEBRAE e TEMA 495 � INCRA]
Enquanto vigentes as legislações que regem tais contribuições, a autoridade administrativa deve cumprir a lei, sendo improcedentes as alegações que visam excluir tais contribuições do lançamento, em virtude da impossibilidade de exame, na via administrativa, da constitucionalidade de tratados, acordos internacionais, leis ou decretos.
Jurisprudência:
Reconhecimento dos Limites Constitucionais:
Enfatiza que os tribunais reconhecem os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional n° 33/01 e, consequentemente, excluem a cobrança das CIDE's sobre a folha de salários. Cita julgado que caracteriza a contribuição ao INCRA como de intervenção no domínio econômico, não recepcionada pela EC n° 33/01 devido à especificação dos critérios para o aspecto quantitativo dessas contribuições, tornando incompatível a incidência sobre a folha de salários??????.

V.III.I. DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 33/01. DA IMPOSSIBILIDADEDE ELEIÇÃO DA FOLHA DE SALÁRIO COMO BASE DE CÁLCULO DAS CIDE'S

Contextualização Legal e Jurisprudencial:
1. Enquadramento Constitucional: 
   - Art. 149 da CF/88 prevê exclusivamente à União a competência para instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico, e de interesse das categorias profissionais ou econômicas. A redação original foi modificada pela Emenda Constitucional n° 33/01, que adicionou parágrafos, especialmente o §2°, inciso III, estabelecendo critérios específicos para as alíquotas e bases de cálculo das Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE's).
2. Alterações pela EC n° 33/01:
   - A EC n° 33/01 ao acrescentar o §2° ao art. 149 da CF, especificou o regime das contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, estabelecendo critérios para o aspecto quantitativo dessas contribuições, indicando bases tributáveis como faturamento, receita bruta, ou valor da operação, excluindo a folha de salários como base compatível.
3. Jurisprudência do STF:
   - A Suprema Corte, através do RE n° 559.937/RS, reconheceu a inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS Importação promovido pela Lei n° 10.865/2004. Este julgamento, representativo da controvérsia, estabeleceu que a base de cálculo eleita pela legislação era inconstitucional, por incluir grandezas estranhas ao "valor aduaneiro".
Argumentação da Recorrente:
- Incompatibilidade com a CF: 
  - Assevera que, conforme o art. 149 §2° III "a" da CF/88, as contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, definidas como CIDEs, não podem ser legitimamente exigidas com base na folha de pagamentos, mas sim sobre "o faturamento, receita bruta ou valor da operação e, no caso de importação, valor aduaneiro".
Fundamentação do STF:
  - Ressalta que o fundamento adotado pelo STF para declarar a inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS Importação sobre base de cálculo diversa do "valor aduaneiro" aplica-se igualmente às CIDEs, indicando uma violação ao art. 149 §2° III "a" da CF/88, e restringindo o legislador tributário às bases de cálculo previamente definidas na Constituição.
Conclusão: 
  - Conclui que a cobrança de contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE sobre a folha de salários é incompatível com os critérios estabelecidos pela Emenda Constitucional n° 33/01, representando uma inconstitucionalidade no alargamento da base de cálculo dessas contribuições.

IV.III.II. A CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E O PRINCÍPIO DA REFERIBILIDADE INERENTE ÀS CIDES � CONTRARIEDADE AO ART. 149DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
Argumenta que, além da inconstitucionalidade já demonstrada pela aplicação da Emenda Constitucional nº 33/01, há outra irregularidade na contribuição ao INCRA, destacando a essência das Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDES) prevista no art. 149 da Constituição Federal de 1988. As CIDES têm o propósito de custear a atuação estatal em setores econômicos específicos, demandando que apenas os agentes atuantes no setor alvo da intervenção estatal suportem a tributação. Salienta a necessidade de referibilidade direta entre o sujeito passivo da exação e a finalidade da intervenção estatal, alinhando-se ao objetivo das CIDES de intervir no domínio econômico para viabilizar preceitos constitucionais relacionados à função social da propriedade e à redução das desigualdades regionais??.
Conclui:
Pelo exposto, mostra-se patente a ausência de referibilidade entre a atividade da Recorrente Recorrente e a atuação do INCRA, o que impõe a declaração de exclusão de sua exigência em relação a Recorrente.

IV.IV. DA NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
Alega que não existe previsão legal para a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício, por não se enquadrar na expressão "débitos decorrentes de tributos e contribuições", conforme disposto no art. 61, parágrafo 3°, da Lei n° 9.430/96. Expõe que o Acórdão recorrido sustenta tal incidência com base no Código Tributário Nacional (CTN), especificamente o art. 161, que prevê a adição de juros de mora ao crédito não pago no vencimento, independentemente do motivo da falta. Ressalta que o art. 139 do CTN define que o crédito tributário deriva da obrigação principal e possui a mesma natureza, e o § 1° do art. 113 do CTN estabelece que a obrigação principal é constituída pela ocorrência do fato gerador, tendo como objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, e se extingue junto com o crédito decorrente. Argumenta que a multa de ofício representa uma obrigação tributária principal, integrando efetivamente o crédito tributário.
Insiste na necessidade de uma análise detalhada sobre a incidência de juros moratórios sobre o crédito tributário acrescido de multa, pois tal questão é controversa tanto nos tribunais judiciais quanto no CARF??.
O recurso discute a inaplicabilidade dos juros moratórios sobre a multa de ofício, fundamentando-se em princípios do direito tributário e na interpretação da legislação pertinente, especialmente o Código Tributário Nacional (CTN). A recorrente argumenta que apenas a lei pode estabelecer a incidência de tributos, suas penalidades e, por extensão, os juros sobre estas. Ressalta que o art. 161 do CTN, que prevê juros de mora para créditos tributários não pagos, não se aplica automaticamente, exigindo legislação complementar que regule sua aplicação sobre multas.
Salienta-se que a exigência legal para a aplicação de correção monetária e juros de mora deve estar claramente definida, e que a falta de especificação legal ou referência errônea nos fundamentos dos lançamentos compromete princípios constitucionais como o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Enfatiza-se que a natureza jurídica das multas difere da dos tributos, sendo as multas sancionatórias por atos ilícitos, enquanto os tributos decorrem da ocorrência de fatos geradores. Com base nesse entendimento, conclui-se que não há previsão legal para a incidência de juros moratórios sobre multas de ofício, defendendo que tal prática carece de autorização legal expressa e viola o espírito da lei??.
V. DOS PEDIDOS
Diante do acima exposto, requer dignem-se Vossas Senhorias em receber o presente Recurso Voluntário para no mérito dar-lhe integral provimento a fim de: 
PRELIMINARMENTE:
I) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a NULIDADE do oAuto de Infração uma vez que o Delegado que expediu o TDPF que subsidiou o procedimento fiscal que culminou naquele ato é autoridade incompetente para tanto;
II) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a NULIDADE do Auto de Infração por ausência de intimação da Recorrente do início do procedimento fiscal, bem como pela ausência de ciência do número do MPF e seu respectivo código de acesso, conforme determina o art. 40, §4°, da Portaria RFB n.° 1.687/2014;
NO MÉRITO:
III) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a INSUBSISTÊNCIA do Auto de Infração, Infrações uma vez que não houve a dedução dos valores pagos no regime simplificado, em afronta à súmula 76/CARF, nos termos aduzidos no tópico IV.1;
IV) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a INSUBSISTÊNCIA do Auto de Infração, por fazer incidir contribuição previdenciária sobre os supostos "pagamentos" a segurados empregados e contribuintes individuais uma vez que sobre a atividade da Recorrente incidiria a CPRB;
V) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a INSUBSISTÊNCIA do Auto de Infração, em decorrência da incidência de verbas indenizatórias na base de cálculo das Contribuições Previdenciárias;
VI) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a INSUBSISTÊNCIA do Auto de Infração, devido a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a Recorrente ao recolhimento da Contribuição ao INCRA e ao SEBRAE após 12/12/2001 (vigência da EC n°33/2001);
VII) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a NÃO INCIDÊNCIA de juros moratórias sobre a multa de ofício, ante à ausência de autorização legal para tanto, nos termos exposto no item IV.III.



Do Recurso Voluntário - Absoluta Prestadora de Serviços Ltda (e-fls.674 e ss.)
[...]
III.I. DA NULIDADE INTEGRAL DO PROCEDIMENTO FISCAL POR FUNDAMENTAÇÃO AMBÍGUA
A Recorrente impugna a fundamentação empregada pela Autoridade Fiscal que individualizou a responsabilidade solidária com base no artigo 124, inciso I, do Código Tributário Nacional (CTN), aduzindo que tal ato se reveste de ambiguidade insuperável. A crítica central reside na ausência de especificação, no Relatório de Fiscalização, dos fundamentos legais precípuos que conduziram à eleição da Recorrente como corresponsável no polo passivo da obrigação tributária, visto que a Autoridade Fiscal limitou-se a mencionar um conjunto de dispositivos legais sem estabelecer a pertinente distinção ou conexão destes com a figura da Recorrente e do sócio, respectivamente.
Assim, colide frontalmente com o direito à ampla defesa e ao contraditório, essenciais ao devido processo legal administrativo, uma vez que as disposições contidas nos incisos do artigo 124 e do artigo 135 do CTN delineiam hipóteses de responsabilidade tributária de natureza distinta, exigindo, por consequência, abordagens jurídicas específicas para seu afastamento.
A fundamentação ambígua adotada, portanto, impede que a Recorrente possa exercitar adequadamente sua defesa, por não se aclarar contra qual exata imputação deve se insurgir: a de partilhar de interesse comum na situação que deu origem à obrigação principal, conforme estabelecido no inciso I do artigo 124 do CTN, ou a de subsumir-se a alguma previsão legal expressa que a aponte como responsável solidária, nos termos do inciso II do mesmo artigo. Diante disso, alega-se que o Auto de Infração carece de fundamentação legal clara e inequívoca, resultando na impossibilidade de exercício do direito de defesa, o que demanda a decretação de sua nulidade integral.
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III.I DA NULIDADE INTEGRAL DO PROCEDIMENTO FISCAL POR FUNDAMENTAÇÃO AMBÍGUA

A Recorrente fundamenta alegações de nulidade do procedimento fiscal adotado, destacando a ambiguidade na imputação da responsabilidade solidária, com base no artigo 124, inciso I do Código Tributário Nacional (CTN). As razões recursais se organizam conforme segue:

1. Fundamentação Ambígua da Autoridade Fiscal:
   - A Autoridade Fiscal não especificou de maneira clara e precisa os fundamentos legais para a inclusão da Recorrente no polo passivo da relação tributária. Referiu-se genericamente a diversos dispositivos legais sem estabelecer a correlação direta com a situação da Recorrente.

2. Violação ao Direito de Defesa e Contraditório:
   - A ambiguidade na fundamentação legal compromete o exercício dos direitos à ampla defesa e ao contraditório por parte da Recorrente, configurando violação ao devido processo legal administrativo. A diferença nas hipóteses de responsabilidade tributária previstas nos artigos 124 e 135 do CTN demanda fundamentação específica para cada tese jurídica defensiva.

3. Cerceamento de Defesa:
   - A generalização dos fundamentos legais pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) resultou em cerceamento de defesa, impedindo a Recorrente de compreender as acusações específicas e de elaborar defesa adequada.

4. Exigência de Fundamentação Específica:
   - O auto de infração, conforme art. 10, IV do Decreto nº 70.235/72, deve apresentar de forma clara e completa os fundamentos legais do lançamento tributário. A falha em cumprir essa exigência resulta em nulidade do lançamento por falta de fundamentação específica.

5. Pedido de Reforma do Acórdão:
   - Diante da ambiguidade na fundamentação legal, sustenta-se a necessidade de reforma do acórdão proferido, para que se decrete a nulidade do auto de infração, assegurando-se, assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa.

A Recorrente, portanto, pugna pela nulidade integral do procedimento fiscal, invocando a falta de especificidade e clareza na fundamentação legal que embasou a sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária, configurando violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.

IV.I. DA INSUBSISTÊNCIA QUANTO AOS FUNDAMENTOS DO AUTO DE INFRAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 124 DO CTN
Consoante os argumentos proferidos na impugnação e examinando o Auto de Infração, nota-se que a imputação de responsabilidade tributária solidária à Recorrente fundamentou-se no artigo 124 do Código Tributário Nacional (CTN), sob a premissa do Auditor Fiscal de que a Autuada, Futuro Prestadora de Serviços Eireli, e a Recorrente, Absoluta Prestadora de Serviços Ltda, constituiriam um grupo econômico de fato.
É imperativo sublinhar que a atribuição de responsabilidade solidária a distintas entidades empresariais em razão de um lançamento tributário exige a observância estrita dos critérios legais estabelecidos pelo artigo 124 do CTN. Tal disposição legal demanda prova concreta e efetiva da existência de um grupo econômico no cenário em análise.
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IV.I. DA INSUBSISTÊNCIA QUANTO AOS FUNDAMENTOS DO AUTO DE INFRAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 124 DO CTN

A argumentação central deste segmento contesta a aplicabilidade do artigo 124 do Código Tributário Nacional (CTN) para a responsabilização tributária solidária da Recorrente, desafiando os fundamentos do Auto de Infração que alega a existência de um grupo econômico de fato entre a Recorrente e a Futuro Prestadora de Serviços Eireli. Os pontos essenciais da argumentação são:

- Desafio à Formação de Grupo Econômico: A Recorrente rebate a alegação de formação de grupo econômico com a Futuro Prestadora de Serviços Eireli, argumentando que a Autoridade Fiscal falhou em comprovar efetivamente os requisitos legais para tal configuração, conforme exigido pelo artigo 124 do CTN.

- Inexistência de Subsunção dos Fatos à Norma Jurídica: Alega-se que os motivos elencados pela Autoridade Fiscal para caracterizar a formação de grupo econômico e a exclusão da empresa autuada do Simples Nacional não encontram respaldo na norma jurídica aplicável, indicando uma ausência de prova ou especificação clara dos fatos que se subsumiriam aos incisos aplicáveis do artigo mencionado.

- Citação Ambígua dos Dispositivos Legais: Critica-se a menção ambígua aos dispositivos legais pela Autoridade Fiscal, sem a devida especificação ou prova de quais incisos seriam efetivamente aplicáveis ao caso concreto, comprometendo a clareza e a especificidade da fundamentação legal.

- Ausência de Provas Concretas da Existência de Grupo Econômico: Refuta-se a conclusão da Autoridade Fiscal sobre a existência de um grupo econômico por falta de provas substanciais e concretas que evidenciem tal configuração, desafiando assim a base para a responsabilização solidária dos integrantes do suposto grupo.

- Necessidade de Demonstração dos Requisitos para Aplicação do Art. 124 do CTN: Enfatiza-se que, mesmo na hipótese de reconhecimento de um grupo econômico, a responsabilização solidária de seus integrantes exige a demonstração explícita dos requisitos previstos no artigo 124 do CTN, o que não foi adequadamente realizado pela Autoridade Fiscal.

Este capítulo do recurso insiste na insubsistência dos fundamentos do Auto de Infração, particularmente na inaplicabilidade do artigo 124 do CTN para a imposição de responsabilidade tributária solidária à Recorrente, destacando a falta de fundamentação específica, a ausência de provas concretas e a necessidade de uma demonstração clara dos requisitos legais para tal responsabilização.

IV.I.I. DA INAPLICABILIDADE DO ART. 124, I, DO CTN até a parte a) DO QUADRO SOCIETÁRIO

Este trecho do recurso discute a inaplicabilidade do art. 124, I, do Código Tributário Nacional (CTN) ao caso em questão, objetando a imposição de responsabilidade tributária solidária à Recorrente. Os argumentos apresentados são:

- Interpretação do Art. 124, I, do CTN: Argumenta-se que a responsabilidade solidária não se aplica, pois a Recorrente e a empresa autuada são entidades jurídicas distintas sem interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação principal.

- Ausência de Interesse Comum: Sustenta-se que a única relação entre a Recorrente e a empresa autuada é meramente comercial, não configurando o interesse comum necessário para a aplicação da responsabilidade solidária.

- Jurisprudência do STJ: Cita-se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para reforçar a necessidade de atuação conjunta na situação que constitui o fato gerador para que se configure a solidariedade.

- Inexistência de Provas: Afirma-se que não há provas nos autos que demonstrem a alegada formação de grupo econômico ou a realização conjunta do fato gerador dos tributos lançados, assim como não se provou a atuação conjunta das empresas na situação que constitui o fato imponível.

- Ausência de Ato de Gestão Conjunta: Ressalta-se que não há evidências de que a Recorrente tenha gerido ou administrado a empresa autuada ou que tenha havido qualquer atuação comum que justificasse a imputação de responsabilidade solidária.

a) DO QUADRO SOCIETÁRIO 
Questiona-se a fundamentação baseada em relações de parentesco entre sócios das empresas e ex-empregados, argumentando que tais fatos não são suficientes para estabelecer a existência de um grupo econômico ou justificar a responsabilidade solidária. Enfatiza-se que a existência de parentesco ou o compartilhamento de um contador entre as empresas não constitui, por si só, prova de gestão unificada ou de atuação conjunta capaz de caracterizar um grupo econômico nos termos do art. 124, I, do CTN.

Os argumentos visam demonstrar a inaplicabilidade da responsabilidade solidária prevista no art. 124, I, do CTN à Recorrente, enfatizando a falta de interesse comum na situação que constitui o fato gerador e a ausência de provas concretas de atuação conjunta ou de formação de grupo econômico.

b) DA IDENTIDADE DE ENDEREÇOS

- Refutação da Alegada Identidade de Endereços: A Autoridade Fiscal baseou parte de sua argumentação na suposta identidade de endereços entre as empresas para sustentar a existência de um grupo econômico. No entanto, essa alegação é contrariada pela demonstração de que cada empresa possui estrutura própria em endereços distintos, conforme indicado em seus contratos sociais.

- Ausência de Provas: A Autoridade Fiscal não apresentou provas concretas que corroborassem a ocupação dos mesmos endereços pelas empresas envolvidas. Pelo contrário, informações do Relatório Fiscal confirmam que cada entidade tem sua localização individualizada.

- Suposição Incomprovada da Autoridade Fiscal: A afirmação de que as empresas compartilham o mesmo endereço e estrutura baseia-se em presunções sem fundamento nos autos, não havendo evidências de que operam fisicamente no mesmo local.

- Existência de Estruturas Físicas Distintas: A investigação e os documentos societários revelam que as entidades mencionadas operam em instalações próprias, situadas em endereços diferentes, desmentindo a hipótese de funcionamento conjunto que configuraria um grupo econômico.

- Localizações Diferenciadas das Empresas: Detalha-se a localização específica de duas das empresas em cidades distintas, evidenciando a independência física e operacional entre elas, o que contradiz a alegação de identidade de endereços proposta pela fiscalização.
Conclui:
Portanto, a complementação dos endereços torna evidente a existência de estruturas físicas distintas que não permitem se chegar à conclusão da autoridade fiscal, no sentido de tratarem-se de endereços idênticos que evidenciariam a formação de grupo econômico.


c) DA MOVIMENTAÇÃO DOS EMPREGADOS

A Autoridade Fiscal e o Acórdão recorrido sustentam que a circulação de ex-empregados da Recorrente pelas demais empresas fiscalizadas evidenciaria uma suposta interdependência entre elas. Para embasar suas alegações, a fiscalização apresenta uma lista de funcionários que migraram entre as empresas. Contudo, a Recorrente contesta essa inferência, argumentando que:

- A movimentação de empregados entre empresas, especialmente após desligamentos, é uma consequência natural do mercado de trabalho, onde profissionais buscam novas oportunidades na mesma área de atuação devido à experiência prévia.
  
- Tal fato não indica, necessariamente, a transferência de funcionários ou a constituição de empresas por interposta pessoa, nem evidencia a formação de um grupo econômico.

A Recorrente critica a base das conclusões da fiscalização, que se apoiam em meras presunções sem apresentar provas substanciais para corroborar a existência de um grupo econômico. Assim, defende a desconstituição da conclusão fiscal de que a empresa Autuada e a Recorrente comporiam um grupo econômico, por não haver evidências concretas que sustentem tal alegação.

d) DA CONTRATAÇÃO DO MESMO CONTADOR

A fiscalização observou que a Recorrente e as demais empresas autuadas contrataram o mesmo contador, argumentando que isso seria indicativo da formação de um grupo econômico. A Recorrente contesta essa interpretação:

- Profissional Liberal: A Recorrente enfatiza que o contador é um profissional liberal que presta serviços contábeis, responsável pela contabilidade não apenas das empresas indicadas pela fiscalização, mas também de várias outras na região.

- Serviço Técnico Especializado: Destaca-se que não há impedimento para que serviços técnicos especializados sejam prestados pelo mesmo profissional a diversas empresas, rejeitando a alegação de irregularidade pela fiscalização baseada nesse fato.

- Conclusão Equivocada da Fiscalização: A Recorrente argumenta que aceitar a conclusão da fiscalização de que a contratação do mesmo contador pelas empresas fiscalizadas seria indicativo de constituição por interpostas pessoas e formação de grupo econômico levaria ao absurdo de presumir que todas as empresas atendidas por esse contador foram constituídas dessa forma.

Portanto, a Recorrente defende que a atuação do mesmo contador como prestador de serviços de contabilidade não constitui irregularidade, e os fatos apresentados pela fiscalização não demonstram a formação de um grupo econômico, desconsiderando a responsabilidade solidária sugerida.

IV.I.II. DA 1NAPLICABILIDADE DO ART. 124, II, DO CTN
No que tange à aplicação do inciso II do art. 124 do CTN, menciona-se que serão solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, ou seja, nos casos em que a lei relaciona explicitamente os responsáveis tributários. Contudo, a autoridade fiscal não indicou a previsão legal decorrente do inciso II do art. 124 do CTN apta a fundamentar a responsabilidade solidária da Recorrente. Assim, destaca-se a necessidade de haver previsão legal para a responsabilização solidária com fundamento no inciso II do art. 124, questionando-se qual lei foi utilizada como embasamento para incluir a Recorrente no polo passivo, apontando a carência de fundamentação. A Recorrente não possui interesse comum na constituição do fato gerador da obrigação tributária combatida, não possuindo ligação ou vínculo com a empresa autuada, inexistindo também qualquer atuação conjunta na situação que constituiu o fato imponível. Portanto, conclui-se pela inaplicabilidade do art. 124 do CTN ao caso dos autos, devendo ser afastada a responsabilidade tributária da Recorrente.


IV.II. DA INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS APTOS A CARACTERIZAR A FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO
Argumenta não existirem provas nos autos que demonstrem a formação de um grupo econômico entre as empresas mencionadas, contestando a responsabilização solidária imposta.
  Cita jurisprudência do STJ, sublinhando que a solidariedade em obrigações tributárias só é aplicável quando há coparticipação na prática do fato jurídico tributário, ausente no caso em análise.
Define grupo econômico pela existência de empresas sob comando único, com políticas e procedimentos padronizados, o que não se verifica nas relações entre as empresas em questão.
Reforça que as empresas mencionadas possuem personalidades jurídicas, finalidades sociais, quadros sociais e clientes distintos, sem dependência financeira ou econômica, descaracterizando a formação de grupo econômico.

Argumenta que a presença de sócios com grau de parentesco entre empresas não é suficiente para a formação de grupo econômico, tratando-se de mera presunção sem base fática.
Evoca entendimentos do CARF que exigem a demonstração de elementos vinculantes entre as empresas para caracterização de grupo econômico, o que não ocorreu.
Conclui pela inexistência de elementos que caracterizem a suposta formação de grupo econômico entre as empresas citadas, pleiteando o afastamento da responsabilidade solidária.

V. DA INSUBSISTÊNCIA DAS MULTAS APLICADAS PELA AUTORIDADE FISCALIZATÓRIA

- Argumentação do Acórdão Recorrido: O Acórdão discute a aplicabilidade de multas de ofício aos responsáveis solidários, enfatizando que a atividade de lançamento tributário é vinculada e obrigatória, abrangendo também a aplicação de multas.
VI. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DE RESPONSABILIDADE NAAPLICAÇÃO DE MULTAS/SANÇÕES/PENAS
- Impossibilidade de Extensão de Responsabilidade na Aplicação de Multas: A Recorrente contesta a aplicação de multa de ofício com base no artigo 44, I, da Lei nº 9.430/1996, alegando a ausência de ato doloso que justifique tal penalidade. Argumenta-se que a culpabilidade da Recorrente na conduta atacada é inexistente, invocando princípios do Direito Penal sobre a inaplicabilidade de pena sem culpabilidade.

- Fundamentação Constitucional e Legal: Destaca-se a garantia constitucional de que nenhuma pena pode ser estendida além da pessoa do condenado, argumentando contra a transmissão de penalidades para a Recorrente.

- Inaplicabilidade do Art. 124 do CTN ao Caso: A Recorrente reitera a inaplicabilidade do art. 124 do CTN, sustentando a ausência de formação de grupo econômico e, consequentemente, a ilegitimidade para ser responsabilizada solidariamente pela multa aplicada exclusivamente à empresa autuada.

- Pedido de Reforma do Acórdão: Com base nos argumentos apresentados, a Recorrente solicita a reforma do Acórdão para que seja exonerada do pagamento da multa imposta, destacando sua ilegitimidade passiva como responsável solidária pela infração atribuída apenas à empresa Autuada.
VI. DOS PEDIDOS
Diante do acima exposto, requer dignem-se Vossas Senhorias em receber o presente Recurso Voluntário para no mérito dar-lhe integral provimento a fim de:
PRELIMINARMENTE:
i)REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a NULIDADE do o Auto de Infração por cerceamento do direito de defesa do Recorrente, tendo em vista que o auto de infração aponta de maneira ambígua o fundamento legal aplicável ao caso, nos termos do que foi aduzido no tópico 111.1;
NO MÉRITO:
ii) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidária da Recorrente pelo lançamento tributário, com base no art. 124, I, do CTN, uma vez que não foi comprovado nos autos o interesse em comum da Recorrente na situação que constituiu o fato gerador da obrigação, nos termos expostos no item IV.1.1 e seguintes;
iii) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidária da Recorrente pelo lançamento tributário, com base no art. 124, II, do CTN, uma vez que inexiste qualquer previsão legal desta responsabilização mencionada nos autos, nos termos expostos no item IV.I.11 e seguintes;
Do Recurso Voluntário do Sr. Valdir Costa (e-fls. 700 e ss.)
III. PRELIMINARMENTE
III.I. DA NULIDADE INTEGRAL DO PROCEDIMENTO FISCAL POR FUNDAMENTAÇÃO AMBÍGUA
O recorrente destaca os seguintes pontos:
- Fundamento Legal Ambíguo: alega que a responsabilidade solidária do recorrente foi fundamentada de forma genérica, sem especificar a aplicabilidade dos dispositivos legais citados, inviabilizando a defesa.
  - Cerceamento de Defesa: argumenta que a inclusão do recorrente no polo passivo, baseada em fundamentação genérica, cerceia o direito à ampla defesa e ao contraditório, pois não especifica a norma infringida ou a situação jurídica imputada.
  - Deficiência do Auto de Infração: sustenta que o Auto de Infração é insuficiente por não esclarecer o fundamento legal da acusação, impossibilitando o exercício do direito de defesa.
- Necessidade de Fundamentação Específica: enfatiza a exigência legal de que o auto de infração apresente claramente os fundamentos legais, o que não ocorreu no caso, demandando a reforma do acórdão para a nulidade do auto de infração.
Em resumo, alega a nulidade integral do procedimento fiscal com base na fundamentação ambígua utilizada para estabelecer sua responsabilidade solidária. Argumenta que a falta de especificidade nos dispositivos legais citados, como o não detalhamento da aplicabilidade de tais normas ao caso concreto, impede a compreensão clara das razões da imputação, prejudicando o exercício do direito de defesa. A recorrente enfatiza que a legislação exige que as acusações sejam fundamentadas de maneira específica, o que não ocorreu, configurando cerceamento de defesa por não permitir que o recorrente compreenda as acusações para se defender adequadamente. A defesa sustenta que essa generalização implica uma violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, demandando a declaração de nulidade do auto de infração por deficiência de sua fundamentação legal.
IV. DA MATÉRIA DE MÉRITO
IV.I. DA INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA DA PESSOA FÍSICA ORA RECORRENTE
A argumentação do recorrente no capítulo em análise fundamenta-se na alegação de que a sua inclusão como responsável solidário pelos débitos tributários das empresas fiscalizadas carece de justificativa legal e fática adequada. O recorrente, Sr. Valdir Costa, refuta a acusação de que teria constituído as mencionadas empresas por meio de interpostas pessoas, assumindo a administração real destas, o que o caracterizaria como "sócio de fato". 
O Acórdão recorrido fundamentou a responsabilidade solidária no art. 124, I, do CTN, alegando a existência de um grupo econômico e de interesse comum entre as empresas e o Sr. Costa. No entanto, o recorrente contesta essa interpretação, argumentando que não foram apresentadas provas concretas de sua gestão ou atuação administrativa nas empresas, tampouco de atos que evidenciassem a constituição de tais empresas por interpostas pessoas com o fim de fraudar o fisco.
A defesa destaca a inexistência de evidências de que o Sr. Costa tenha praticado atos de comando, assinado cheques, contratado funcionários ou realizado qualquer outra ação que indicasse sua administração nas empresas em questão. Adicionalmente, argumenta que a simples existência de vínculos familiares entre os sócios formais das empresas e o recorrente não constitui, per se, indício de fraude ou constituição por interpostas pessoas.
Em seu raciocínio, o recorrente invoca o princípio da legalidade e a necessidade de uma comprovação efetiva de atos ilícitos para fundamentar a responsabilização solidária, a qual, segundo ele, não foi adequadamente demonstrada pela fiscalização. Assim, pleiteia a reforma do Acórdão para que seja reconhecida a inexistência de responsabilidade tributária solidária, com base na falta de provas concretas que vinculem o Sr. Costa às gestões das empresas fiscalizadas, conforme preconizado pelos arts. 124, 134, 135 e 137 do CTN.

IV.I.I. DA INEXISTÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS PELO RECORRENTE POR MEIO DE PESSOAS INTERPOSTAS
A recorrente argumenta contra a imputação de responsabilidade solidária pelos débitos fiscais de pessoas jurídicas, alegadamente constituídas por ele através de interposição de pessoas. Contesta as alegações da fiscalização de que teria utilizado pessoas interpostas para constituir empresas e, assim, desviar a responsabilidade tributária. Alega que não há provas concretas nos autos que demonstrem sua atuação como sócio ou administrador das empresas fiscalizadas, nem que tais empresas foram constituídas por interposição de pessoas.
O argumento central é a ausência de comprovação, por parte da fiscalização, de que o recorrente tenha exercido atos de gestão ou tenha sido o verdadeiro administrador das empresas em questão. O recorrente ressalta que as empresas são administradas pelos sócios formalmente reconhecidos nos contratos sociais, desqualificando as alegações de formação de grupo econômico ou de gestão por interposta pessoa.
O recorrente enfatiza a inexistência de provas suficientes que vinculem sua figura às práticas gerenciais das empresas, citando o R. Acórdão que reconhece a falta de evidências concretas de sua participação. Além disso, argumenta-se que a simples existência de relações de parentesco entre os sócios das empresas ou o compartilhamento de contadores entre elas não constitui infração legal ou base suficiente para a imputação de responsabilidade solidária.
Destaca-se também que as alegações fiscais baseiam-se em meros indícios e não em provas cabais de irregularidades. O recorrente aponta para a necessidade de a Autoridade Fazendária apresentar provas concretas dos ilícitos tributários alegados, conforme exigido pelo Decreto 70.235/72. Argumenta-se que a fiscalização construiu sua acusação em suposições e indícios insuficientes, sem apresentar documentos que comprovem efetivamente os atos de gestão ou administração atribuídos ao recorrente pelas empresas fiscalizadas.
Conclui-se que, dada a ausência de provas concretas e a inexistência de atos comprovados de gestão ou administração por parte do recorrente nas empresas em questão, não se sustenta a imputação de responsabilidade solidária ao recorrente pelos débitos tributários das empresas fiscalizadas. Assim, o recorrente pleiteia a exclusão de sua responsabilidade solidária e sua consequente exclusão do polo passivo da demanda administrativa

IV.I.II. DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PASSIVA DE PESSOAS FÍSICAS QUE NÃO SÃO SÓCIAS DA AUTUADA. DA AUSÊNCIA DE PROVAS
A recorrente sustenta, inicialmente, a inexistência de provas concretas que demonstrem sua atuação como sócio de fato das empresas autuadas, alegando que as acusações de constituição de empresas por interpostas pessoas não foram corroboradas por evidências sólidas no processo administrativo. A argumentação centra-se na contestação da responsabilidade solidária atribuída com base em meros indícios e na inaplicabilidade dos artigos 124, 134, 135 e 137 do Código Tributário Nacional (CTN) à sua situação, por não haver atos de gestão, comando ou administração das referidas empresas que possam ser imputados a ele. Ademais, refuta a existência de um grupo econômico sob sua gestão, apontando para a autonomia operacional e administrativa das empresas em questão, as quais possuem sócios e administradores formalmente designados em seus contratos sociais.

IV.I.III. DA INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 124 DO CTN

O recorrente argumenta contra a aplicação do artigo 124 do CTN ao caso em tela, enfatizando a ausência de prova ou mesmo de argumentação específica por parte da autoridade fiscal que evidencie a existência de interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária. Destaca-se a improcedência da responsabilização solidária, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos expressos no mencionado artigo, especialmente no que tange à demonstração de interesse comum entre o recorrente e as empresas autuadas. O recorrente defende que a simples alegação de constituição de empresas por interpostas pessoas, sem a devida comprovação de atos de gestão que caracterizem interesse comum no fato gerador, não é suficiente para fundamentar sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária.

IV.I.III.I. DA INEXISTÊNCIA DE INTERESSE COMUM NA CONSTITUIÇÃODO FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DAINAPLICABIL1DADE DO ARTIGO 124, I DO CTN

O Recorrente destaca primeiramente a inexistência de prova cabal acerca da suposta constituição de empresas por meio de interpostas pessoas com o objetivo de fraudar o fisco, salientando que não se demonstrou a realização de qualquer ato de gestão, seja financeira, operacional, ou administrativa, praticados por ele. Assim, argumenta que não se pode afirmar que esta pessoa física tenha interesse comum na constituição do fato gerador da obrigação tributária ora em combate, conforme dispõe o inciso I do artigo 124 do CTN.
Mesmo na ausência de participação do Recorrente no fato gerador da obrigação tributária trazida nestes autos, argumenta-se complementarmente a inexistência de interesse comum entre as pessoas jurídicas fiscalizadas e esta pessoa física. Enfatiza que não se pode concluir pela responsabilidade tributária solidária pelos créditos tributários constituídos em face da devedora originária, uma vez que inexiste qualquer vínculo ou realização de atos em conjunto que caracterizem interesse comum na constituição do fato gerador.
Destaca que o interesse comum deve ser entendido como o interesse jurídico, o qual se verifica quando há a atuação conjunta das pessoas na situação que constitui o fato gerador, conforme o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça exarado pelo eminente ex-Ministro Luiz Fux. Portanto, o art. 124, I do CTN deve ser interpretado de maneira teleológica, buscando o alcance da finalidade do sistema jurídico-tributário, concluindo-se pela inaplicabilidade do dispositivo ao caso do Recorrente devido à inexistência de comprovação de interesse comum na constituição do fato gerador da obrigação tributária combatida.

IV.I.IV. DA INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 134 DO CTN AO PRESENTE CASO

Além do dispositivo anteriormente mencionado, é necessário afastar a aplicabilidade do artigo 134 do CTN ao presente caso. A autoridade fiscal introduziu este dispositivo como fundamento para a responsabilização solidária do Recorrente na Representação Fiscal. No entanto, não houve qualquer fundamentação ou explicação dos motivos ensejadores da aplicação deste nos Autos de Infração, no termo de verificação fiscal e sequer no Acórdão recorrido.
Portanto, destaca-se que o artigo 134 do CTN é inaplicável ao presente caso, pois isto só seria possível na situação de impossibilidade de cumprimento da obrigação por parte do devedor principal, ou seja, quando uma pessoa jurídica contribuinte tenha sido extinta sem quitar todas as suas obrigações tributárias.
No presente caso, as pessoas jurídicas ainda estão em atividade e não existe a impossibilidade do cumprimento da obrigação tributária por elas, posto que o crédito tributário ainda está sendo discutido nesse processo administrativo e não foi formalmente constituído.
Deste modo, é inaplicável as disposições do artigo 134 CTN neste caso, por não existir a "impossibilidade do cumprimento da obrigação tributária pelo devedor principal", bem como não ser o caso de liquidação da empresa autuada, pelo que se requer o afastamento da responsabilidade tributária solidária do Recorrente com base no dispositivo em questão.

IV.I.V. DA INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 135 E 137 DO CTN AO PRESENTE CASO

A Autoridade Fiscal baseou-se também nos artigos 135 e 137 do CTN para atribuir responsabilidade ao Recorrente. No entanto, ambos os dispositivos revelam-se inaplicáveis, dado que não existem provas de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei por parte do Recorrente. Especificamente:
- Quanto ao Artigo 135 do CTN: Este somente se aplica quando os requisitos nele elencados são cumpridos, isto é, a existência de créditos correspondentes à obrigação tributária resultante de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social, ou estatutos. No caso em apreço, não se comprovou que o Recorrente, que não é sócio ou representante de qualquer empresa fiscalizada, tenha qualquer relação que justifique a aplicação do artigo. Ademais, não foram verificados atos com excesso de poderes ou infração de lei que pudessem implicar sua responsabilidade tributária pessoal.
- Quanto ao Artigo 137 do CTN: Sua aplicação também não procede, pois, além de não haver fundamentação específica na representação fiscal ou nos termos de verificação fiscal, não existe demonstração de infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções que pudessem ser imputadas ao Recorrente em função de dolo específico.
Dessa forma, conclui-se pela inexistência dos pressupostos legais para a responsabilização do Recorrente com base nos artigos 135 e 137 do CTN, uma vez que não se evidenciou a participação deste em atos que caracterizassem excesso de poderes, infração de lei, ou qualquer condição que justificasse sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária.
V. DA INSUBSISTÊNCIA DAS MULTAS APLICADAS PELA AUTORIDADE FISCALIZATÓRIA
[...]

V.I. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DE RESPONSABILIDADE NA APLICAÇÃO DE MULTAS / SANÇÕES / PENAS
[...]
Outrossim, como é cediço, a aplicação de multa é uma das formas de aplicação de pena, que podem ser restritivas ou privativas de liberdade, por exemplo. O referido artigo supratranscrito é claro ao dispor que o juiz deve atender à "CULPABILIDADE", dentre outros critérios, para aplicação da pena.
Porém, para a ora Recorrente, qual foi a conduta que lhe foi imposta? Qual foi a sua "culpabilidade" na conduta ora atacada?
Obviamente não foi apontada, posto que INEXISTENTE!
Ademais, destaca-se o contido na Constituição Federal da República Federativa do Brasil, que assim dispõe:

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...]
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;
Tal garantia, em decorrência dos princípios da supremacia e da imperatividade das normas constitucionais deve lograr o maior campo de incidência possível, impedindo a transmissão de penalidades no âmbito penal, civil, tributário, trabalhista, dentre outros.
Ora, foi imposta uma pena pela conduta realizada apenas pela empresa autuada principal, sendo absolutamente inadmissível a extensão da responsabilidade por essa pena � aplicada em forma de multa � à Recorrente, por cristalina violação aos preceitos legais, principalmente da Constituição Federal no tocante à individualização das penas.
Ademais, conforme tratado nos tópicos anteriores, resta inquestionável que o art. 124 do CTN é inaplicável ao caso, bem como não restou demonstrado nos autos as características aptas a concluir pela formação de grupo econômico entre a empresa autuada e o Recorrente.
Portanto, com base nas razões acima expostas, pugna o Recorrente pela reforma do R. Acórdão recorrido, a fim de que seja exonerada do pagamento da multa aplicada no Auto de Infração ora combatido, ante a sua total ilegitimidade passiva para figurar como responsável solidária pela multa lavrada unicamente em face da empresa Autuada.
V. DOS PEDIDOS
Diante do acima exposto, requer dignem-se Vossas Senhorias em receber o presente Recurso Voluntário para no mérito dar-lhe integral provimento a fim de:
PRELIMINARMENTE:
i)REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de declarar a NULIDADE do o Auto de Infração por cerceamento do direito de defesa do Recorrente, tendo em vista que o auto de infração aponta de maneira ambígua o fundamento legal aplicável ao caso;
NO MÉRITO:
ii) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidária do Recorrente pelo lançamento tributário, com base no art. 124 do CTN, uma vez que não foi comprovado nos autos o cumprimento de seus requisitos taxativos;
iii) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidária do Recorrente pelo lançamento tributário, com base no art. 134, do CTN, uma vez que não foi comprovado nos autos o cumprimento de seus requisitos taxativos;
iv) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidária do Recorrente pelo lançamento tributário, com base no art. 135, III do CTN, uma vez que não foi comprovado nos autos o cumprimento de seus requisitos taxativos, bem como pela inocorrência de situação de constituição de pessoas jurídicas interpostas;
v) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidária do Recorrente pelo lançamento tributário, com base no art. 137 do CTN, uma vez que não foi comprovado nos autos o cumprimento de seus requisitos taxativos, bem como pela inocorrência de situação de constituição de pessoas jurídicas interpostas;
vi) REFORMAR o R. Acórdão n° 10-61.944, a fim de que, em se mantendo o lançamento tributário, CANCELAR a multa aplicada em face do Recorrente ante a total ilegitimidade passiva para figurar como responsável solidária pela multa lavrada unicamente em face da empresa autuada, nos termos expostos no item V.I.

É o relatório.


 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Considerando a identidade das razões recursais com aquelas já apresentadas em primeira instância, cuja apreciação se deu com inquestionável acuidade pelo julgador originário, com a devida vênia e em concordância ao já decidido, procedo à transcrição e integral adoção dos fundamentos expressos e acatados pelo digno Colegiado a quo, os quais passam a constituir, em sua plenitude, como parte integrante deste voto.
Destaco a discordância tão somente acerca da questão da responsabilidade imputada ao Sr. Valdir Costa, a qual será abordada na parte final deste voto.
Do Voto Condutor da Decisão Recorrida (e-fls. 611 e ss.)
Inicialmente cabe esclarecer que as questões relativas à exclusão do contribuinte do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, consubstanciada na emissão do Ato Declaratório Executivo DRF/MGA nº 44, de 18/10/2017, com efeitos a partir de 05/11/2013, foram objeto de exame por esta 6ª Turma da DRJ-POA nos autos do processo nº 10490.721021/2017-52. Observe-se que, por unanimidade de votos, foi julgada improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo contribuinte no referido processo nº 10490.721021/2017-52, sendo mantida a sua exclusão do Simples Nacional, nos termos do ADE DRF/MGA nº 44, de 18/10/2017.
Os argumentos apresentados pela impugnante face aos autos de infração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS serão enfrentados nos autos do processo nº 10950.723660/2017-33.
No presente processo, portanto, serão analisadas as questões relativas aos autos de infração referentes às contribuições previdenciárias e destinadas a outras entidades e fundos.
1. Da impugnação da empresa Futuro Prestadora de Serviços Eireli
1. 1. Da Preliminar
O sujeito passivo argui a nulidade do lançamento alegando que o Delegado que expediu o TDPF é autoridade incompetente, que os Autos de Infração foram lavrados por autoridade incompetente e que houve ausência de intimação da impugnante do início do procedimento fiscal, bem como ausência da ciência do número do TDPF (antigo MPF) e seu respectivo código de acesso.
Sem razão, já que tanto o Delegado-Adjunto que expediu o TDPF quanto o Auditor-Fiscal que realizou o procedimento fiscal e lavrou os autos de infração agiram de acordo com suas competências delineadas na legislação que rege a matéria.
O Decreto nº 3724/2001, que regulamenta o art. 6º da LC nº 105/2001, assim dispõe em seu art. 2º:
Art. 2º Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB serão executados por ocupante do cargo efetivo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e terão início mediante expedição prévia de Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal - TDPF, conforme procedimento a ser estabelecido em ato do Secretário da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pelo Decreto nº 8.303, de 2014)
O Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil vigente à época dos fatos, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 203, de 14 de maio de 2002, dispõe acerca da competência do Delegado da Receita Federal do Brasil para autorizar ou determinar a execução de procedimentos fiscais mediante a expedição de Mandado de Procedimento Fiscal em seu artigo 302, inciso V.
Já a autoridade competente para proceder à fiscalização é o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, conforme dispõe o art. 6º da Lei nº 10.593/2002, na redação data pela Lei nº 11.457/2007, que elenca as atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:
Lei nº 10.593/2002
Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
I- no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo: (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
(...)
c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007)
De acordo com as disposições da Portaria RFB nº 1.687/2014, vigente à época dos fatos, o Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal � TDPF é emitido exclusivamente na forma eletrônica. A ciência do TDPF e suas alterações ocorrem mediante o acesso do contribuinte ao sítio da RFB na internet, conforme dispõe a Portaria RFB nº 1.687/2014:
Art. 4º Os procedimentos fiscais serão instaurados após sua distribuição por meio de instrumento administrativo específico denominado Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal (TDPF), previsto no art. 2º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001.
(...)
§ 3º O TDPF será expedido exclusivamente na forma eletrônica, conforme modelos constantes dos Anexos de I a III desta Portaria.
§ 4º A ciência do TDPF pelo sujeito passivo dar-se-á no sítio da RFB na Internet, no endereço, com a utilização de código de acesso consignado no termo que formalizar o início do procedimento fiscal, mediante o qual o sujeito passivo poderá certificar-se da autenticidade do procedimento. (sem grifos no original)
(...)
Art. 14. Os TDPF emitidos e suas alterações permanecerão disponíveis para consulta na Internet, mediante a utilização do código de acesso de que trata o § 4º do art. 4º, mesmo após a conclusão do procedimento fiscal correspondente.
(sem grifos no original)
Nesse sentido, observa-se que o contribuinte foi cientificado do início do procedimento fiscal por meio do Termo de Início do Procedimento Fiscal, recebido em 24/02/2017, conforme demonstra o documento juntado às fls. 2 a 5 dos autos. No TIPF é possível identificar que foi fornecido ao contribuinte o número do procedimento fiscal e o código de acesso. Assim, bastaria a consulta à página da Secretaria da Receita Federal do Brasil para que tivesse todas as informações acerca das alterações procedidas no procedimento fiscal, conforme disposições do artigo 14 da Portaria nº 1.687/2014. Por oportuno, registre-se que esta informação consta do TIPF:

Devem, portanto, ser rejeitadas as nulidades arguidas em preliminar pelo manifestante.
1. 2. Do mérito
Dedução dos valores pagos no regime simplificado
Alega o impugnante que os autos de infração devem ser declarados insubsistentes em razão de não terem sido deduzidos os valores pagos no regime simplificado, afrontando o disposto na súmula do CARF nº 76. Observa-se que o impugnante não indicou quais seriam os valores pagos que não teriam sido deduzidos, e também não trouxe comprovantes de recolhimentos não aproveitados.
Quanto a esta alegação, cabe reproduzir o disposto no item �IV- Valores Recolhidos para o Simples Nacional� do Relatório Fiscal do Auto de Infração (fls. 415/420): 
O único recolhimento efetuado pela empresa no período do débito (11/2013 a 12/2015) para o SIMPLES foi o valor de R$ 385,00 (Trezentos e oitenta e cinco reais) recolhido para o INSS na competência 10/2015, e 0,40 (quarenta centavos) recolhido para o INSS na competência 05/2015, conforme Declarações ao Simples (PGDAS às fls. 42/95), razão porque esse valor será deduzido do devido na referida competência.
Verifica-se no Auto de Infração da Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador, fls. 377/389, que os valores identificados pela autoridade fiscal foram devidamente deduzidos no lançamento. Portanto, a alegação não procede.
Da alegação de incidência da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB
Requer o impugnante que sejam declarados insubsistentes os autos de infração pois entende que sobre a atividade da impugnante incidiria a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB em substituição às contribuições previdenciárias calculadas sobre remuneração de empregados e contribuintes individuais. No entanto, não aponta por qual atividade ou por qual código da CNAE estaria sujeito à CPRB.
Examinando-se o disposto nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, que altera a incidência das contribuições previdenciárias, verifica-se que a substituição se dá em função das atividades desenvolvidas (artigo 7º) ou dos produtos fabricados (artigo 8º) pela empresa.
No tocante às atividades da empresa, constata-se que a sua atividade principal, constante no cadastro do CNPJ, correspondente à CNAE 8291-1-00, não se enquadra dentre aquelas autorizadas a contribuírem sobre o valor da receita bruta em substituição às contribuições previstas no artigo 22, incisos I e III, da Lei nº 8.212/91. 
Não há, portanto, como acolher a postulação da impugnante.
Da alegação de incidência de contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias 
A alegação de que o lançamento contém em sua base de cálculo parcelas de natureza indenizatória não pode ser acatada. 
Verifica-se que os valores buscados pela fiscalização para compor a base de cálculo dos autos de infração foram aqueles declarados pelo próprio contribuinte por meio de GFIPs transmitidas antes de iniciado o procedimento fiscal. Em outras palavras, utilizou-se as verbas declaradas pela própria empresa como passíveis de incidência das contribuições.
Além disso, seria necessário que o interessado comprovasse que foram utilizadas verbas consideradas indenizatórias na composição da base de cálculo e apresentasse os documentos correspondentes, o que não ocorreu.
Das contribuições relativas ao INCRA e SEBRAE
A impugnante apresenta um extenso arrazoado a fim de demonstrar que as contribuições ao INCRA e ao SEBRAE padecem de inconstitucionalidade, em razão da incompatibilidade da legislação ordinária que lhes rege com a nova redação do artigo 149 da CF, especificamente o § 2º, inciso III, do artigo citado, incluído pela EC nº 33/2001. Aponta a ausência de referibilidade entre a atividade da autora e a atuação do INCRA, o que entende impor a inconstitucionalidade de sua exigência em relação à autora. Sustenta ainda que a extinção do PRORURAL, por consequência, implicou a extinção da contribuição ao INCRA.
A contribuição das empresas destinada ao SEBRAE foi instituída pela Lei nº 8.029, de 12/04/1990, na redação da Lei nº 8.154/1990, como adicional das contribuições devidas ao SENAC, SESC, SENAI e SESI. Referida lei encontra-se em vigor e não liberou da exigência qualquer tipo de contribuinte, seja ele beneficiário ou não das atividades desenvolvidas pelo órgão. A contribuição destinada ao SEBRAE caracteriza-se como uma espécie tributária de intervenção no domínio econômico.
A contribuição destinada ao INCRA é exigível de todas as empresas desde a promulgação da Lei nº 2.613/1955, sendo consolidada pelo Decreto-Lei nº 1.146, de 31/12/1970. A Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, elevou esta contribuição para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL e 0,2% ao INCRA. O artigo 3º, § 1º da Lei nº 7.787, de 30/06/1989, apenas suprimiu a contribuição destinada ao PRORURAL, gerido pelo FUNRURAL, restando, por conseguinte, os 0,2% destinados ao INCRA, que estão sendo cobrados no presente lançamento. Esta exação também caracteriza-se como contribuição de intervenção no domínio econômico.
Em 25/02/2015, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido da não extinção da contribuição ao Incra, editando a Súmula nº 516 nos seguintes termos:
A contribuição de intervenção no domínio econômico para o Incra (Decreto-Lei n. 1.110/1970), devida por empregadores rurais e urbanos, não foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, não podendo ser compensada com a contribuição ao INSS. (Súmula 516, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 02/03/2015)
Cabe destacar que a ausência de referibilidade direta entre a atividade da autora e a atuação do INCRA não prejudica a legitimidade da contribuição ao INCRA. Tal referibilidade não é reconhecida como elemento constitutivo das CIDEs tanto no âmbito do STJ, quanto do STF. A referibilidade das contribuições devidas ao INCRA é indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito passivo submetido a essa responsabilidade. Veja-se, nessa linha, excerto de decisão proferida em 06/02/2007, pelo Superior Tribunal de Justiça no RECURSO ESPECIAL Nº 638.527 - SC (2004/0022946-2):
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA � LEI 2.613/55 (ART. 6º, § 4º) � DL 1.146/70 � LC 11/71 � NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL � CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO � CIDE � LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.
(...)
3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção:
a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE�s;
b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de categorias profissionais e de categorias econômicas;
c) as CIDE�s afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos de operadores econômicos;
d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149);
e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de caráter administrativo;
f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88);
g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas;
h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que:
h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade;
h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a �Seguridade Social�, não se compreende por que não lhe é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88;
i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades totalmente diversas;
j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91.
4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a contribuição destinada ao INCRA.
5. Recurso especial do INCRA provido e prejudicado o recurso especial das empresas.
Em consequência, as empresas em geral, dentre as quais a impugnante, estão obrigadas ao pagamento da contribuição para o INCRA, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados a seu serviço.
Já a questão acerca da constitucionalidade da base de cálculo das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE frente ao dispositivo incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001 está sendo objeto de discussão em recursos extraordinários com repercussão geral, RE 630.898 e RE 603.624, respectivamente, ainda pendentes de julgamento.
Portanto, enquanto estiverem vigentes as legislações que regem tais contribuições, a autoridade administrativa está obrigada ao cumprimento da lei, sendo improcedentes os argumentos do sujeito passivo que pretendam excluir tais contribuições do lançamento.
Haja vista a impossibilidade de exame, na via administrativa, da constitucionalidade dos tratados, acordos internacionais, leis ou decretos, restam prejudicadas as alegações de que as contribuições destinadas ao INCRA e ao SEBRAE padecem de inconstitucionalidade.
Dos juros moratórios sobre a multa de ofício
O sujeito passivo alega não existir previsão legal para a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício. Afirma que a multa de ofício não se enquadra na expressão �débitos decorrentes de tributos e contribuições� disposta no § 3º do artigo 61 da Lei nº 9.430/1996.
No entanto, o procedimento está devidamente autorizado pelo CTN, cujo artigo 161 dispõe que o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas no CTN ou em lei tributária.
O artigo 139 do CTN estabelece que o crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. O § 1º do artigo 113 do CTN dispõe que a obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária, extinguindo-se juntamente com crédito dela decorrente.
Ou seja, a multa lançada de ofício constitui uma obrigação tributária principal, integrando efetivamente o crédito tributário.
Já o artigo 61, § 3º, da Lei nº 9.430/1996 dispõe sobre a incidência dos juros de mora, calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento, sobre os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujos fatos geradores ocorram a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica.
A Solução de Consulta nº 47, de 04/05/2016, da Cosit, tratou do tema, concluindo, conforme a ementa e excerto do voto:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Os juros de mora incidem sobre a totalidade do crédito tributário, do qual faz parte a multa lançada de ofício.
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), arts. 113, § 1º, 139 e 161; Lei nº 9.430, de 1996, arts. 44 e 61, § 3º; Decreto-Lei nº 1.736, de 1979, arts. 2º e 3º.
(...)
9. Desse modo, diferentemente do que entende o consulente, o § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, não preconiza a não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. O referido dispositivo legal, ao tratar da incidência dos juros sobre o valor do débito, determina sua incidência também sobre a multa lançada de ofício, já que esta é parte integrante do débito. Além disso, os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 1.736, de 20 de dezembro de 1979, ao tratarem desse tema, dispõem que a base de cálculo dos juros seria o valor originário do débito, explicitando que não faria parte desse valor originário apenas a multa de mora, a correção monetária, os próprios juros e o encargo legal previsto no Decreto-lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, sem qualquer menção à multa de ofício.
Este também é o entendimento da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF proferido no Acórdão 9202-004.250, sessão de 23/06/2016, cuja ementa é a seguir transcrita:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de ofício proporcional, e sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de ofício, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
Do pedido para posterior juntada de documentos 
O pedido para que a impugnante seja autorizada expressamente a efetuar posterior juntada de documentos, independente do andamento em que se encontre o presente processo administrativo não pode ser acatado, já que existe disciplina específica na legislação regrando a forma de apresentação futura de novos documentos. Nesse sentido, veja-se os parágrafos 4º e 5º do artigo 16 do Decreto nº 70.235/1972:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito;
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005)
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las.
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância.
(sem grifos no original)
Assim, quanto à juntada de prova documental em momento posterior à apresentação da impugnação, esta deve ser requerida à autoridade julgadora, quando for o caso, mediante petição em que fique demonstrada, com fundamentos, a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; ou que tais documentos referem-se a fato ou a direito superveniente; ou, ainda, que os documentos apresentados destinam-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. É o que estabelecem os parágrafos 4º e 5º do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, supratranscritos. 
2 - Das impugnações dos sujeitos passivos solidários Absoluta Prestadora de Serviços Ltda e Sr. Valdir Costa
2.1. Em preliminar
Os sujeitos passivos solidários requerem a nulidade do lançamento por cerceamento de defesa, alegando que o auto de infração aponta de maneira ambígua seu fundamento legal, violando o devido processo legal administrativo. Arguem que no auto de infração constou o inciso I do artigo 124 do CTN, porém, sustentam que no Relatório de Fiscalização não constou de forma específica o fundamento legal utilizado como base para a responsabilização solidária. Afirmam que o auto de infração não é claro e não permite entender seu fundamento legal, o que impossibilitaria o exercício do direito de defesa dos responsáveis solidários.
Inicialmente, não se verifica prejuízo ao direito de defesa dos sujeitos passivos solidários, que se manifestaram tanto em relação ao inciso I do artigo 124 do CTN, quanto ao que mais consta do Relatório Fiscal.
Vê-se que o Demonstrativo de Responsáveis Tributários, integrante do auto de infração, indica a responsabilidade solidária da empresa Absoluta Distribuidora e do Sr. Valdir Costa, estando apontado para ambos o enquadramento no art. 124, inciso I, da Lei nº 5.172/66 (CTN):

O Sr. Valdir Costa requer, ainda, a nulidade do lançamento em razão de não ter sido intimado do início do procedimento fiscal, bem como pela ausência de ciência do número do TDPF-F e seu respectivo código de acesso, conforme determina o art. 4º, § 4º, da Portaria RFB n.° 1.687/2014.
Assim dispõe o dispositivo citado:
Art. 4º Os procedimentos fiscais serão instaurados após sua distribuição por meio de instrumento administrativo específico denominado Termo de Distribuição do Procedimento Fiscal (TDPF), previsto no art. 2º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001.
(...)
§ 4º A ciência do TDPF pelo sujeito passivo dar-se-á no sítio da RFB na Internet, no endereço, com a utilização de código de acesso consignado no termo que formalizar o início do procedimento fiscal, mediante o qual o sujeito passivo poderá certificar-se da autenticidade do procedimento.
Como se vê, o § 4º do art. 4º da Portaria RFB nº 1.687/2014, vigente à época da fiscalização, dispõe que será dada ciência do TDPF para o sujeito passivo e não para o sujeito passivo solidário, que é o caso do impugnante, Sr. Valdir Costa. Ou seja, não há previsão para que o responsável solidário de fato seja cientificado do TDPF, nem tampouco do termo de início do procedimento fiscal.
Assim, afastam-se as preliminares de nulidades invocadas pelos responsáveis solidários.
2.2. No mérito
Em virtude dos fatos verificados quando da ação fiscal, a autoridade lançadora concluiu que as empresas Absoluta Prestadora (empresa-mãe), tributada pelo lucro real, e as empresas Master, Futuro e Absoluta Distribuidora, optantes pelo Simples Nacional, formam um grupo econômico de fato, possuindo todas elas interesse comum na situação que constitui o fato gerador dos tributos lançados. 
A autoridade fiscal constatou que as empresas optantes pelo Simples Nacional foram constituídas por interpostas pessoas com o objetivo de burlar direitos e sonegar tributos. Embora tivessem a aparência de unidades autônomas e independentes, na verdade as empresas atuavam de forma complementar, uma vez que comprovada a falta de autonomia das empresas optantes pelo Simples Nacional.
Deste modo, tanto a empresa-mãe, Absoluta Prestadora, quanto seu sócio-administrador, Sr. Valdir Costa, que é o sócio de fato das empresas optantes pelo regime simplificado, foram arrolados como responsáveis solidários.
A sujeição passiva solidária está fundamentada no inciso I do artigo 124 do CTN, que assim dispõe:
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
(...)
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem.
A empresa Absoluta Prestadora afirma não haver prova subsistente e concreta de que de fato exista grupo econômico formado entre as pessoas jurídicas arroladas pela fiscalização e, ainda que se considerasse a existência deste suposto grupo econômico, tal constatação só poderia levar à responsabilização solidária de seus integrantes se demonstrada a existência de interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação tributária principal, nos termos do inciso I do artigo 124 do CTN. Argumenta ainda que o interesse comum a que ser refere o dispositivo citado deve ser entendido como o interesse jurídico, o qual se verifica quando há a atuação conjunta das pessoas na situação que constitui o fato gerador. Afirma que a impugnante e a empresa autuada são pessoas jurídicas totalmente diversas, inexistindo comprovação de qualquer vínculo ou realização de atos em conjunto (interesse comum) na constituição do fato gerador. Sustenta que a única relação da impugnante com a empresa autuada originariamente é meramente comercial, não estando presentes os requisitos e características necessárias para caracterização da formação de grupo econômico.
Já o Sr. Valdir Costa alega que não restou comprovada nos autos a constituição de pessoas jurídicas por interpostas pessoas, tampouco que sua existência decorre do fracionamento fraudulento de outra empresa. Alega que na Representação Fiscal para exclusão do Simples Nacional foram apontados meros indícios da existência de interpostas pessoas na constituição das pessoas jurídicas fiscalizadas. Afirma que não há prova conclusiva de que as empresas não são administradas e geridas por seus sócios formais (que constam nos seus contratos sociais). Ou seja, não há comprovação de que o ora impugnante é quem gere, financeira, operacional e administrativamente a empresa autuada.
Ocorre que as alegações dos impugnantes são contraditadas pelos documentos e informações constantes dos autos, quando analisados conjuntamente. 
No campo do Direito Tributário, em observância ao princípio da primazia da realidade, a verdade material deve prevalecer sobre a estrutura jurídica de direito privado adotada para encobrir a real intenção das partes, não obstante essa possa até ser válida sobre o prisma formal. Por outras palavras, os fatos devem prevalecer em relação à aparência que, formal ou documentalmente, possam oferecer.
O que se constata, a partir dos fatos narrados na Representação Fiscal para exclusão do Simples Nacional, referente ao processo nº 10940.721021/2017-52, cuja cópia está juntada às fls. 333/373, é a existência de um grupo econômico de fato constituído pelas empresas fiscalizadas. Ou seja, verifica-se a existência de uma simulação fraudulenta na medida em que as empresas do Simples Nacional foram constituídas por interpostas pessoas com o objetivo de albergar a massa salarial que presta serviços para a empresa-mãe Absoluta Prestadora, cujo sócio-administrador é o Sr. Valdir Costa.
Como apontado pela autoridade fiscal na Representação Fiscal, o Sr. Valdir Costa, sendo sócio-administrador da empresa Absoluta Prestadora, empresa cujo faturamento alcançou quase meio bilhão de reais, ultrapassando o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da LC 123/2006, estava impedido de ser sócio ou titular de pessoa jurídica beneficiada pelo regime do Simples Nacional, conforme disposto no art. 3º, § 4º, inciso IV, da LC nº 123/2006. No entanto, percebe-se que, por meio de interpostas pessoas, constituiu as empresas optantes pelo Simples Nacional, beneficiando-se indevidamente de um regime de tributação mais benéfico, o que o torna responsável solidário pelas contribuições ora lançadas.
A GFIP juntada às fls. 188/191 demonstra que todos os segurados da empresa-mãe Absoluta Prestadora foram demitidos em 30/11/2013, passando a empresa a informar em GFIP a partir da competência dez/2013 somente o seu sócio-administrador, categoria 11-contribuinte individual, Sr. Valdir Costa. Conforme item 4.6 da Representação Fiscal, todos os empregados demitidos pela Absoluta Prestadora foram admitidos por empresas do �Grupo� no primeiro dia útil subsequente (02/12/2013).
O impugnante argumenta ser evidente que as empresas Futuro Prestadora de Serviços e Master Prestadora de Serviços Eireli tratam-se de empresas distintas, possuindo estruturas que não se confundem, inclusive estabelecidas em cidades diversas, uma em Ponta Grossa/PR e a outra em Curitiba/PR. Ocorre que o que foi evidenciado é que a Futuro Prestadora possui a mesma estrutura do estabelecimento filial 0003-79 da Absoluta Prestadora, apenas indicando salas diferentes de um mesmo prédio na Praça Marechal Floriano Peixoto, 42, Ponta Grossa/PR, e a Master Prestadora possui a mesma estrutura do estabelecimento filial 0002-98 da Absoluta Prestadora, na rua Dom João VI, 146, Curitiba/PR.
Cabe reproduzir dados apresentados pela autoridade lançadora no tópico �4.3 - Faturamento e massa salarial� da Representação Fiscal para exclusão do Simples Nacional (fls. 333/373), onde se pode visualizar que o estabelecimento filial 0003-79 da Absoluta Prestadora em Ponta Grossa/PR, localizado no mesmo prédio da Futuro Prestadora, não possuía empregados informados em GFIPs:

A empresa Absoluta Prestadora, que não registra empregados no período fiscalizado, contabiliza, nesse período, despesas operacionais relacionadas a empregados, tais como uniforme, hospedagem, assistência médica e social, vale transporte, combustível; contabiliza também despesas com energia elétrica, telefone, alugueis e condomínios, enquanto a Futuro Prestadora praticamente somente contabiliza despesas operacionais atinentes à folha de pagamento, tais como salários, FGTS, INSS e seguros. Assim, conclui-se que a Futuro Prestadora foi constituída apenas para manter formalmente o quadro de funcionários da Absoluta Prestadora.
Observa-se que tanto a empresa-mãe, Absoluta Prestadora de Serviços, tributada pelo Lucro Real, quanto a Futuro Prestadora de Serviços Eireli, optante pelo regime do Simples Nacional, informam o código CNAE Principal 82.91.1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais. Ainda, todas as empresas fiscalizadas informam no seu objeto social atividades relacionadas ao comércio atacadista e varejista de cartões telefônicos e recarga para telefone pré-pago, dentre outras, sendo que a conta de maior receita bruta da Absoluta Prestadora é a conta Cartões Telefônicos Distribuídos, código 002.9003, conforme demonstrativos de fls. 161/172.
O fato de a fiscalização não ter trazido aos autos prova de algum ato praticado pelo Sr. Valdir, como alguma decisão de comando, cheque assinado ou contratação de funcionários, não invalida a conclusão de que as empresas fiscalizadas formam um grupo econômico. O alcance das procurações outorgadas demonstram que o Sr. Valdir Costa atuava como verdadeiro sócio-administrador da Futuro Prestadora de Serviços Eireli. Às fls. 15/23 constam procurações outorgadas pelas empresas optantes pelo Simples Nacional, Futuro Prestadora, Master e Exclusiva (atual Absoluta Distribuidora) concedendo ao Sr. Valdir Costa os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar todos os negócios da respectiva empresa, tais como admitir e demitir empregados, representá-las perante quaisquer bancos, casas bancárias e demais instituições financeiras, podendo movimentar e encerrar contas correntes e demais aplicações, emitir e assinar cheques, fazer declarações de imposto de renda.
Registre-se que a existência de grau de parentesco entre os sócios da empresa, bem como o fato de todas as empresas do grupo identificado possuírem o mesmo contador, embora não seja proibido por lei, constituem indícios que, somados ao conjunto probatório constante dos autos, apontam no sentido da configuração do grupo econômico de fato, como concluiu a fiscalização.
Como já mencionado, o que demonstra a formação do grupo econômico são todos os fatos relatados e comprovados pela fiscalização quando analisados conjuntamente. Cabe transcrever parágrafo integrante do tópico �5 - Conclusão� da Representação Fiscal: 
�Assim, comprovada que as empresas FUTURO, ABSOLUTA DISTRIBUIDORA e MASTER se submetem a uma mesma unidade gerencial, laboral e patrimonial; que há identidade de administradores (o Sr. VALDIR COSTA é proprietário e administrador das três, assim como da ABSOLUTA PRESTADORA); que há estrutura administrativa compartilhada; que há atuação empresarial idêntica, que as sedes das três empresas se localizam em um mesmo local, sendo difícil individualizá-las no plano físico; esvaziamento patrimonial com inclusão de �laranjas� no contrato social; mesmo contador para todas as empresas, confusão do quadro de funcionários entre todas as empresas, identidade de empregados; identidade de endereços; ausência de bens suficientes para suportar a dívida; confusão patrimonial; bens dos estabelecimentos em comum; funcionários trabalhando indistintamente a uma e a outra empresa; idêntica representação legal; procuração pública do representante de uma empresa, outorgando ao verdadeiro proprietário poderes de administração; etc., é imperioso atribuir responsabilidade solidária ao verdadeiro proprietário de todas as empresas do �Grupo Econômico� irregular ABSOLUTA, o Sr. VALDIR COSTA, CPF 667.258.879-53.�
Esta conclusão é corroborada pela fiscalização quando, em visita ao estabelecimento considerado sede do Grupo Absoluta, estabelecimento matriz da Absoluta Prestadora, deparou-se com o �Informativo Absoluta - 2ª Edição� (fls. 24/25), que apresenta notícias e variedades do Grupo Absoluta. Na página 2 do informativo são relacionados os aniversariantes do mês. A fiscalização constatou, por meio de pesquisas em GFIPs e CNIS, que os funcionários relacionados com o subtítulo Absoluta 41 são na verdade funcionários da Master (GFIP às fls. 306/315), que os funcionários da �Absoluta 42� são da Futuro Prestadora de Serviços Eireli (GFIP às fls. 26/35), que os funcionários da �Absoluta 43� são de uma empresa do Grupo, mas que não está sendo, por ora, fiscalizada, e que alguns funcionários da �Absoluta 44� são da Absoluta Distribuidora (GFIP às fls. 316/324). Tais fatos comprovam que os empregados das empresas optantes pelos regimes simplificados, na verdade, trabalham para a Absoluta Prestadora, empresa que tem como sócio-administrador o Sr. Valdir Costa.
Vê-se que o interesse comum decorrente do fato gerador dos tributos lançados ocorreu em decorrência de planejamento tributário abusivo, uma vez que a Futuro Prestadora, empresa cujo titular de fato é o Sr. Valdir Costa, pôde optar pelo Simples Nacional e assim informar a remuneração dos empregados que trabalharam para a Absoluta Prestadora sem a incidência das contribuições sociais patronais. Ao ser identificada a hipótese de exclusão prevista no inciso IV do artigo 29 da LC nº 123/2006, que é a constituição de pessoa jurídica por interposta pessoa, a Futuro Prestadora foi excluída do Simples Nacional e as contribuições sociais patronais em questão foram apuradas conforme normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas, nos termos do artigo 32 da LC nº 123/2006.
Portanto, não procede a alegação dos impugnantes, uma vez que identificados requisitos caracterizadores da formação de grupo econômico de fato e do interesse comum entre as empresas e o sócio de fato, a responsabilidade solidária prevista no artigo 124, I, do CTN está configurada.
Da alegação de impossibilidade de extensão de responsabilidade na aplicação de multas/sanções/penas
A multa em questão foi aplicada com suporte no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96 que assim determina:
Lei nº 9.430/1996
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e de declaração inexata;
(...)
Verifica-se que a multa de ofício não foi aplicada em razão de suposta ação dolosa tendente a impedir ou retardar o conhecimento dos fatos geradores como alegado pelos impugnantes, mas sim em razão da falta de declaração e consequente não recolhimento das contribuições previdenciárias patronais e de terceiros nas competências 11/2013 a 12/2015. 
Os responsáveis solidários respondem integralmente pelo crédito tributário, no qual está incluída a multa de ofício. Não há margem na legislação de regência para a autoridade fiscal deixar de aplicar a multa de ofício face aos responsáveis solidários. A atividade de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do parágrafo único do artigo 142 do CTN.
Com relação à alegação acerca da violação de princípios legais, principalmente constitucionais, no tocante à individualização das penas, ressalta-se que a Administração Pública está vinculada à estrita legalidade e, no âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos seus órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, conforme disposto no artigo 26-A do Decreto 70.235, de 6 de março de 1972, com a redação dada pela Lei nº 11.941/2009, ressalvadas somente as situações previstas em seu § 6º, o que não é o caso sob exame.
Estando a multa aplicada de acordo com as disposições da legislação que rege a matéria, improcedentes os argumentos dos sujeitos passivos solidários.
Conclusão
Ante o exposto, voto por julgar improcedentes as impugnações apresentadas, mantendo os créditos tributários exigidos.

Documento assinado digitalmente
Mônica Frantz
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Relatora
Das Considerações Finais
Em relação a responsabilização do Sr. Valdir Costa, entendo que, embora haja a procuração outorgando-lhe amplos poderes como consignado no voto condutor acima transcrito, apenas este elemento não é suficiente para incluí-lo no polo passivo da exigência tributária.
No Demonstrativo de Responsáveis Tributários (e-fls. 378, 403, 420 e 431) fundamentação jurídica utilizada pela Autoridade Fiscal para responsabilizar o Sr. Valdir Costa e a empresa ABSOLUTA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA foi o art. 124, inciso I do CTN, conforme recorte da imagem abaixo:

Já no capítulo 06 da Representação Fiscal Nº 10940-721.021/2017-52, que fundamentou o ato de exclusão da empresa do SN (ADE DRF/MGA n° 44 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017), assim argumenta acerca da responsabilização do Sr. Valdir:
É solidariamente responsável pelo crédito tributário constituído pelo lançamento contra a pessoa jurídica, a pessoa física que, na qualidade de sócio controlador de fato, utiliza a forma artificiosa de interpostas pessoas para formar diversas pessoas jurídicas e, assim se eximir da obrigação tributária.
Do Código Tributário Nacional Lei nº 5.172 - de 25/10/1966
Art. 124. São solidariamente obrigadas:
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
II - ...
Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:
...
III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
...
Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatários, prepostos e empregados;
III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
A legislação permite o alcance de terceiros que efetivamente se locupletaram por intermédio da simulação. Se locupletam, deixando muitas vezes o fisco e os laranjas �interpostas pessoas�, a litigarem por um crédito tributário impossível de ser realizado, pela falta de patrimônio que o garanta, resultando em procedimento absolutamente inócuo, lesivo aos cofres públicos.
Diante dos fatos até aqui relatados, se afigura patente que o Sr. VALDIR COSTA incorreu em atos simulados ao constituir pessoas jurídicas em nome de interpostas pessoas, formalizando através de documentos públicos, quais sejam, Contrato Social e alterações no Registro de Títulos e Documentos e em Declaração de Firma Individual registrado na Junta Comercial, o que configuram em tese falsidade ideológica. Aos sócios e titulares das empresas FUTURO, MASTER e ABSOLUTA DISTRIBUIDORA apenas emprestaram seus nomes para a constituição das pessoas jurídicas ou formação do quadro societário.
Do Código Tributário Nacional - Lei nº 5.172 - de 25/10/1966
Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:
I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;
Do Código Penal - Decreto-Lei nº 2.848 - de 07/12/1940
Falsidade ideológica
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Destaco que não ficou de fato configurada a situação prevista em lei para a responsabilização do Sr. Valdir Costa incluindo-o no polo passivo da exigência tributária. A comprovação do �interesse comum� deveria necessariamente ser demonstrada através de atos concretos praticados pelo administrador. Apesar de concluir que se trata de um grupo econômico de fato, o interesse comum da pessoa física deve ser comprovado de alguma forma. Entendo que, quando se trata de pessoa física, não é fácil esta comprovação. Poderia entrevistar funcionários, apresentando Termo de Declarações, demonstrar a movimentação de recursos pelo administrador, ou qualquer outra meio possível para validar a sua responsabilização com base no interesse comum previsto em lei. Mas como realça o recorrente, inexiste qualquer vínculo ou realização de atos em conjunto que caracterizem interesse comum na constituição do fato gerador.
É preciso então demonstrar o efetivo benefício advindo da operação ao responsável solidário. Essa prova cabe à Autoridade Fiscal que inquina o responsável de se beneficiar de toda operação. Mas qual é a prova material deste benefício? Entendo que não se deve ignorar o vínculo entre o interesse comum previsto em lei e o fato no mundo fenomênico que comprove esse interesse nas situações constituam o fato gerador da obrigação principal. Ou seja, não basta apenas alegar, há que se demonstrar por meios probatórios específicos. 
Já, por tudo o que foi discutido e exaustivamente exposto em primeira instância, por estar convicto que se trata de um grupo econômico, configurando um mesmo empreendimento de fato, entendo que é cabível a inclusão da pessoa jurídica Absoluta Prestadora de Servicos Ltda. Neste caso sim, é possível verificar o interesse comum justamente pelos mesmos indícios e fundamentos apontados pela Autoridade Fiscal na Representação para exclusão do Simples Nacional, como no excerto abaixo:
Assim, comprovada que as empresas FUTURO, ABSOLUTA DISTRIBUIDORA e MASTER se submetem a uma mesma unidade gerencial, laboral e patrimonial; que há identidade de administradores (o Sr. VALDIR COSTA é proprietário e administrador das três, assim como da ABSOLUTA PRESTADORA); que há estrutura administrativa compartilhada; que há atuação empresarial idêntica, que as sedes das três empresas se localizam em um mesmo local, sendo difícil individualizá-las no plano físico; esvaziamento patrimonial com inclusão de �laranjas� no contrato social; mesmo contador para todas as empresas, confusão do quadro de funcionários entre todas as empresas, identidade de empregados; identidade de endereços; ausência de bens suficientes para suportar a dívida; confusão patrimonial; bens dos estabelecimentos em comum; funcionários trabalhando indistintamente a uma e a outra empresa; idêntica representação legal; procuração pública do representante de uma empresa, outorgando ao verdadeiro proprietário poderes de administração; etc., é imperioso atribuir responsabilidade solidária ao verdadeiro proprietário de todas as empresas do �Grupo Econômico� irregular ABSOLUTA, o Sr. VALDIR COSTA, CPF 667.258.879- 53.
Há inequivocamente o interesse comum de todas as empresas na situação que configure o fato gerador da obrigação principal, amoldando-se perfeitamente ao art. 124, inciso I do CTN. Ou seja, a empresa (atividade com o intuito de lucro) era uma só, a divisão formal ocorreu apenas para furtar-se dos tributos que seriam devidos. 
Conclusão
Desta forma, VOTO por:
- NEGAR PROVIMENTO aos Recursos Voluntários das pessoas jurídicas Futuro Prestadora de Serviços Eireli e Absoluta Prestadora de Serviços Ltda
- DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário do Sr. Valdir Costa, afastando a sua responsabilidade da exigência do crédito tributário constituído.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 
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CONTRIBUICOES PARA OUTRAS ENTIDADES OU FUNDOS. INCRA.
SEBRAE.

As empresas em geral estdo obrigadas ao pagamento das contribuicdes para o
INCRA e SEBRAE, incidentes sobre o total das remuneragfes pagas ou
creditadas, a qualquer titulo, aos segurados empregados a servigo daquelas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Decisdo: Acordam os membros do colegiado: i) por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso voluntario das pessoas juridicas Futuro Prestadora de Servigcos
Eireli e Absoluta Prestadora de Servicos Ltda.; ii) por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso voluntario do Sr. Valdir Costa para afastar sua responsabilidade solidaria. Vencido
Fernando Beltcher da Silva que negava provimento a todos os recursos voluntarios.

(documento assinado digitalmente)
Efigénio de Freitas Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jeferson Teodorovicz,
Henrique Nimer Chamas, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelo Filho, Fernando Beltcher da Silva e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

Relatorio
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Trata-se de Recursos Voluntarios interpostos contra a Decisdo da 4* Turma da
DRJ/SP1 (Aco6rddo 16-52.491, fls. 57 e ss.) que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela ora recorrente.

Transcrevo 0 excepcional relatério apresentado pelo julgador de origem, o qual resume
muito bem os fatos e as razdes de defesa apresentadas pela impugnante, ora recorrente.

Do Relatorio apresentado em primeira instancia (e-fls. 601 e ss.)

DO LANCAMENTO

Este processo administrativo fiscal compreende os seguintes Autos de Infracdo:

1 - Contribuicdo Previdenciaria da Empresa e do Empregador, referente ao langamento, nas
competéncias 11/2013 a 13/2015, das contribuicBes previdenciarias da empresa incidentes sobre
importancias pagas a segurados empregados e pro-labore pago aos sécios-administradores e das
contribui¢des destinadas ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho incidentes sobre importancias
pagas a segurados empregados. O montante do crédito tributario, constituido em 23/10/2017, é de R$
1.754.068,43 (um milhdo, setecentos e cinquenta e quatro mil, sessenta e oito reais e quarenta e trés
centavos);

2 - Contribuicdo para Outras Entidades e Fundos, relativo ao langamento, nas competéncias 11/2013
a 13/2015, das contribui¢des destinadas a terceiros incidentes sobre importancias pagas a segurados
empregados. O montante do crédito tributario, constituido em 23/10/2017, é de R$ 462.635,04
(quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quatro centavos).

O langamento teve como base os valores registrados nas folhas de pagamento confrontados com os
valores declarados em GFIPs e escriturados nos livros contébeis. Os fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria dos segurados sob responsabilidade do sujeito passivo foram declarados pelo mesmo
em GFIP, embora com o codigo das empresas pertencentes ao Simples Nacional.

O Relatério Fiscal do Auto de Infracdo de fls. 415/420 informa que foi identificada a formacao de
grupo econdmico irregular encabegado pela Absoluta Prestadora de Servicos Ltda, empresa do lucro
real, e integrado pelas empresas optantes do Simples Nacional, Absoluta Distribuidora de Cartdes
Telefonicos Ltda, Futuro Prestadora de Servigos Eireli e Master Prestadora de Servicos Eireli. Os
fatos identificados estdo demonstrados na Representagdo Fiscal formalizada no processo
administrativo n® 10940.721021/2017-52, cuja copia integra o presente processo (fls. 333/372).

A impugnante foi excluida do regime do Simples Nacional, por meio do Ato Declaratério Executivo
DRF/MGA n° 44, de 18/10/2017, com efeitos a partir de 05/11/2013, por infragdo a Lei n® 123/2006,
conforme segue:

a) constituicdo de pessoas juridicas por interpostas pessoas, ocultando o sdcio de fato, hipotese de
exclusdo, definida no inciso 1V do art. 29 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de
2006;

b) existéncia de Grupo Econdmico de fato e irregular, por utilizarem-se de artificios para omitir,
mascarar e dificultar a identificacdo dos verdadeiros socios e controladores, com o objetivo de se
eximir ilegalmente do pagamento de tributos.

Considerando que no periodo em que esteve indevidamente no Simples Nacional a empresa Futuro
Prestadora de Servicos Eireli ndo efetuou o recolhimento da parte patronal e de outras entidades e
fundos, a autoridade fiscal lavrou os autos de infragcdo formalizados no presente processo, englobando
as contribuicOes do periodo de 11/2013 a 13/2015.
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A empresa teve ciéncia dos langamentos em 27 de outubro de 2017, fls. 430/432.

A fiscalizacdo arrolou, na condicdo de responsaveis solidarios, a empresa Absoluta Prestadora de
Servigos Ltda, CNPJ 11.486.234/0001-07, e o Sr. Valdir Costa, CPF 667.258.879-53, 0s quais foram
cientificados dos lancamentos em 27 de outubro de 2017, fls. 422/429.

Devidamente cientificados do langamento, tanto a empresa Futuro Prestadora de Servigos Eireli
guanto 0s responsaveis solidarios apresentaram impugnacdo tempestiva as exigéncias. As
impugnac6es da empresa Futuro Prestadora de Servigos Eireli (fls. 461/547) e do Sr. Valdir Costa
(fls. 548/582) foram protocolizadas em 24/11/2017 e a impugnacdo da empresa Absoluta Prestadora
de Servicos foi protocolizada em 27/11/2017 (fl. 439/460).

A seguir estdo sintetizados os argumentos apresentados pelos impugnantes.

DAS IMPUGNACOES

1- Da impugnacéo da empresa Futuro Prestadora de Servigos Eireli (fls. 461/547)

1.1. Em preliminar, argui:

I- Da nulidade por incompeténcia da autoridade fazendaria:

A impugnante sustenta que o Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF) foi expedido por
autoridade incompetente. Menciona que o art. 59, Il, do Decreto Lei n° 70.235/72, determina
expressamente que é nulo o ato do processo administrativo fiscal proferido por autoridade
incompetente. Alega que deve ser reconhecida também a nulidade integral do procedimento fiscal
que culminou na expedicdo do ato de exclusdo da impugnante do Simples Nacional, bem como de
todos os autos de infragcdes correlatos, pois alega que o Auditor Fiscal que realizou o procedimento
fiscal é autoridade incompetente para tanto;

11- Da nulidade por inobservancia do artigo 5°, § 2°, da Portaria RFB n° 1.687/2014:

Menciona que a autoridade fiscal ndo pode extrapolar o que lhe foi determinado em TDPF, devendo
obedecer as normas e aos procedimentos previstos na Portaria RFB n.° 1.687/2014. Sustenta que o
TDPF do qual se originou o presente procedimento administrativo de fiscalizacdo, inicialmente,
previa a fiscalizacdo exclusivamente de contribui¢des relativa aos anos-calendario de 2013 a 2015
(contribuicbes para outras entidades e fundos e contribuicdo empresa/empregador). Posteriormente,
em 25/07/2017, houve alteracdo no TDPF sendo acrescentando o IRPJ, CSLL, PIS e COFINS
relativo ao mesmo periodo. Alega que, em observancia ao art. 5°, §2°, da Portaria RFB n° 1.687/2014,
deveria 0 AFRFB na primeira notificacdo realizada a impugnante ter informado expressamente a
alteracdo realizada no TDPF e a ampliacdo da fiscalizacdo, sob pena de nulidade. Afirma que tal
comunicagdo expressa da ampliacéo da fiscalizagdo nunca foi expressamente notificada/cientificada a
impugnante.

Sustenta que a inobservancia ao disposto na Portaria RFB n° 1.687/2014 caracteriza a violagdo ao
devido processo legal administrativo e, ainda, a nulidade do lancamento resultado da acéo fiscal, haja
vista o preterimento do direito de defesa da impugnante, por vicio formal. Subsidiariamente, acaso
assim ndo se entenda, argui que ao menos devem ser declarados nulos os lancamentos referentes ao
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, os quais foram incluidos na fiscalizacdo sem ciéncia expressa da
Impugnante.

I11- Da insubsisténcia do ADE de exclusdo do Simples nacional por inexistir interpostas pessoas
na constituicdo da impugnante:

A impugnante foi excluida do Simples Nacional, por meio do ADE n° 44/2017, em virtude de suposta
comprovacdo de que seu sOcio seria interposta pessoa e quem a administraria de fato seria o Sr.
Valdir Costa, nos termos da representacdo para tal fim exarada no processo administrativo n°
10940.721021/2017-52. Alega que, como comprovado através da manifestagdo de inconformidade
apresentada no processo administrativo n® 10940.721021/2017-52, ndo merece prosperar o ato de
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exclusdo da empresa do Simples Nacional. Assim, os autos de infracdo ora combatidos devem ser
integralmente cancelados pois decorrentes de ato nulo e sem qualquer respaldo juridico.

1.2. No mérito, argui:

I- Da insubsisténcia do langamento por ndo considerar o valor pago no regime do Simples
Nacional:

Alega que nos autos de infracdo ndo houve a deducdo dos valores pagos a titulo de tributo no regime
simplificado. Sustenta que houve afronta a Simula CARF n° 76, que assim dispde: “Na determinagdo
dos valores a serem lancados de oficio para cada tributo, ap6s a exclusdo do Simples, devem ser
deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa sistematica, observando-se o0s
percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada.” Requer seja reconhecida a
insubsisténcia de todo o langamento tributério de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

11- Da insubsisténcia do langcamento tributario por fazer incidir contribuicao previdenciaria
sobre verbas indenizatorias:

Argui que as verbas que ndo possuam natureza salarial, ou seja, que possuam natureza indenizatoria,
conforme rol constante do art. 28, § 9°, da Lei n°. 8.212/91, ndo devem integrar a base de calculo para
a incidéncia da contribuicdo social previdenciaria patronal. Apresenta um arrazoado acerca do fato
gerador e da hipdtese de incidéncia correspondentes as contribui¢Bes sociais. Traz uma andlise das
verbas trabalhistas trazidas ao caso em tela, quais sejam, auxilio-doencga e auxilio-acidente, faltas
justificadas, auxilio-alimentacéo, terco constitucional das férias gozadas, férias proporcionais e
respectivo ter¢o constitucional, abono assiduidade (auséncias permitidas ao trabalho), salario
maternidade, e aviso prévio indenizado. Menciona jurisprudéncia e transcreve excertos de decisfes
judiciais no sentido de que sobre tais verbas ndo incidem contribuicdes previdenciérias.

I11- INCRA e SEBRAE como contribuicdes de intervencdo no dominio econémico (CIDE):

Sustenta que as contribuigdes destinadas ao INCRA e ao SEBRAE, que foram definidas como
CIDEs, nao podem ser validamente exigidas, ja que cobradas sobre a folha de pagamento, e ndo sobre
“o faturamento, receita bruta ou valor da operacdo e, no caso de importagdo, valor aduaneiro”.
Apresenta um extenso arrazoado a fim de demonstrar que as contribui¢des ao INCRA e ao SEBRAE
padecem de inconstitucionalidade, em razdo da incompatibilidade da legislagdo ordinaria que Ihes
rege com a nova redacdo do artigo 149 da CF, conferida pela EC n° 33/2001. Alega a auséncia de
referibilidade entre a atividade da impugnante e a atuagdo do INCRA, o que acarretaria sua
inconstitucionalidade em relacdo a autora. Sustenta ainda que, tendo sido extinta a fonte de custeio
para 0 “Programa de Assisténcia ao Trabalhador Rural - PRORURAL” (art. 3°, da Lei 7.787/89),
igualmente o foi a contribuicdo para o INCRA, em razdo de seu carater absolutamente dependente,
vinculado e acessdrio a contribui¢do para o Programa de Assisténcia ao Trabalhador Rural -
PRORURAL.

IV- Dos juros sobre a multa de oficio:

Alega que a incidéncia de juros moratorios sobre a multa de oficio carece de previsdo legal. Discorre
extensamente acerca das espécies de multas existentes no sistema juridico. Entende a impugnante, em
sintese, que a multa de oficio ndo se enquadra na expressdo “débitos decorrentes de tributos e
contribui¢des”, disposta no § 3° do art. 61 da Lei n° 9.430/1996, uma vez que decorre de puni¢ao
aplicada pela fiscalizagdo, nos termos do art. 44 da Lei n. 9.430/96. Afirma que deve ser afastado o
entendimento que autoriza a incidéncia de juros moratdrios sobre a multa de oficio com fundamento
no art. 61, § 3°, da Lei 9.430/96 e/ou no art. 161, §1°, do CTN, sobretudo em hip6teses de lancamento
de oficio.

Dos Pedidos

O impugnante requer, preliminarmente:
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a) que seja declarado nulo o auto de infracdo, uma vez que o Delegado que expediu o TDPF que
subsidiou o procedimento fiscal que culminou naquele ato é autoridade incompetente para tanto;

b) que seja declarado nulo o auto de infracdo, uma vez que a autoridade fazendaria que o expediu
¢ autoridade incompetente para tanto;

c) que seja declarado nulo o auto de infragdo por auséncia de intimacdo da impugnante do inicio
do procedimento fiscal, bem como pela auséncia de ciéncia do nimero do MPF e seu respectivo
cddigo de acesso, conforme determina o art. 4°, § 4°, da Portaria RFB n.° 1.687/2014;

d) que seja declarado nulo o auto de infracdo uma vez que demonstrada a inaplicabilidade ao caso
concreto do art. 29, 1V, da LC n° 123/2006, tendo em vista que a impugnante néo foi constituida
e/ou administrada por interpostas pessoas.

Vencida as preliminares, requer, no mérito:

e) que seja declarado insubsistente o auto de infracdo uma vez que ndo houve a deducédo dos valores
pagos no regime simplificado, em afronta & simula n° 765 do CARF;

f) que seja declarado insubsistente o auto de infracdo por fazer incidir contribui¢do previdenciéria
sobre os supostos “pagamentos” a segurados empregados e contribuintes individuais uma vez que
sobre a atividade da impugnante incidiria a CPRB;

g) subsidiariamente ao pedido “f’, que seja declarado insubsistente o auto de infracdo por incidir
contribuicdo previdenciaria sobre verbas indenizatorias;

h) que seja declarado insubsistente o auto de infracdo devido a inexisténcia de relagdo juridica
tributaria que obrigue a impugnante ao recolhimento da Contribuigdo ao INCRA e ao SEBRAE ap06s
12/12/2001 (vigéncia da EC n° 33/2001);

i) Subsidiariamente ao pedido “h”, relativamente a contribuigdo ao INCRA, caso eventualmente seja
afastada a natureza juridica de CIDE da exacdo sub judice, que seja declarado insubsistente o auto de
infracdo devido a sua extingdo, quer seja pelo advento do programa PRORURAL a ela vinculado,
quer seja pela incompatibilidade com a Constituicdo de 1998 e a Lei 8.212/91;

j) que seja declarada a ndo incidéncia de juros moratoérios sobre a multa de oficio, ante a auséncia de
autorizacgéo legal para tanto.

Requer, ainda, a autorizagdo expressa quanto a posterior juntada de documentos, independente do
andamento em que se encontre o presente Processo Administrativo Fiscal.

2 - Da impugnac&o do sujeito passivo solidario Absoluta Prestadora de Servicos Ltda
(fl. 439/460)

2.1. Em preliminar, argui:

I- Da nulidade do auto de infracio por ambiguidade na fundamentacéo legal utilizada para
responsabilizar a impugnante:

Conforme consta no auto de infracdo, a autoridade fiscal fundamentou, individualmente, a
responsabilidade solidaria da impugnante com base no artigo 124, inciso |, do CTN. Contudo, no
Relatério de Fiscalizacdo, a autoridade fiscal ndo fez constar de forma especifica o fundamento legal
utilizado como base para a inclusdo da impugnante no polo passivo, apenas citou diversos
dispositivos legais sem correlacionar quais seriam aplicados a impugnante e quais seriam aplicados
ao sécio. A fundamentagdo genérica inviabiliza seu regular exercicio ao direito a ampla defesa e ao
contraditério, violando o devido processo legal administrativo, vez que as hipbteses de
responsabilidade tributéria previstas nos incisos do art. 124, do CTN, e incisos do art. 135, do CTN,
sdo distintas e atraem, cada uma, uma tese juridica diferente para afasta-la. Sustenta que o auto de
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infracdo deve ser decretado nulo, haja vista a ambiguidade na fundamentacéo legal utilizada para a
inclusdo da impugnante no polo passivo, em afronta ao inciso 1V do art. 10 do Decreto n° 70.235/72.

2.2. No mérito, argui:

I- Da insubsisténcia dos fundamentos do auto de infragéo:

A responsabilizagdo tributaria solidaria da impugnante se deu com fundamento no art. 124, do CTN,
pois a fiscalizacdo quis fazer crer que a autuada (Futuro Prestadora de Servigos Eireli) e a
Impugnante (Absoluta Prestadora de Servicos Lida) integram um grupo econémico de fato. No
entanto, a autoridade fiscal apenas citou os dispositivos utilizados como fundamento legal, de
maneira ambigua, sem provar ou especificar exatamente quais incisos seriam aplicaveis ao caso.
Ainda que se considerasse a existéncia deste suposto grupo econdmico, tal constatacdo ndo pode
levar & responsabilizagdo solidaria de seus integrantes sem que se demonstre a existéncia dos
requisitos para a aplicagdo da previsdo legal contida no art. 124 do CTN. Destaca que ndo ha
qualquer mencdo, quer seja no Relatério Fiscal, quer seja no Auto de Infracdo, da participagdo da
impugnante em qualquer operagdo em conjunto com a empresa autuada, tendo a impugnante sido
incluida no polo passivo do presente procedimento fiscalizatdrio pelo mero fato de ter como sécio um
familiar dos socios das outras empresas Autuadas.

I1- Da inaplicabilidade do art. 124 do CTN:

Sustenta que o auto de infracdo € nulo, tendo em vista a fundamentacdo genérica utilizada pelo Fisco
para responsabilizar solidariamente a impugnante. Por eventualidade, apresenta argumentos acerca da
inaplicabilidade dos dispositivos do artigo 124.

I1.1. Da inaplicabilidade do art. 124, I, do CTN:

Este inciso menciona que serdo responsaveis pela obrigacdo tributaria aqueles que tém interesse
comum na situagdo que constitua o fato gerador da obrigacdo principal. Sustenta que, no caso, ndo
restou configurado o interesse comum, ja que a relagdo da impugnante com a empresa autuada é
meramente comercial. Traz excertos de decisdes judiciais no sentido de que as pessoas solidariamente
obrigadas pelo débito fiscal devem ser sujeitos em conjunto da relacgéo juridica da qual surgiu o fato
imponivel. Afirma que inexiste comprovacdo nos autos de que a impugnante realizou conjuntamente
com a empresa autuada a situagdo que constituiu o fato gerador dos tributos lancados, bem como com
0 ato fato ou negdécio juridico que deu origem a tributacdo. Alega que a autoridade fiscal limitou-se a
fazer presuncdes acerca da natureza juridica dos negdcios firmados entre as pessoas juridicas sem
suporte em qualquer elemento fatico. Sustenta que as situagdes apontadas pela autoridade fiscal para
caracterizar a existéncia de grupo econémico ndo restaram comprovadas, conforme argumentos
sintetizados a seguir:

a) do quadro societério: afirma que o exercicio da atividade da impugnante é realizado e gerido
exclusivamente por seu respectivo representante legal. Inexiste qualquer preceito legal que prevé a
configuracdo de constituicdo societaria por interposta pessoa e consequente formacgdo de grupo
econdmico apenas por existir relacdo de parentesco entre os socios, muito menos que prevé a
exclusdo da pessoa juridica do regime tributario simplificado pelo mesmo motivo. No mesmo
sentido, o fato de algum sdcio da empresa autuada ser ex-empregado da impugnante, ndo caracteriza
de forma alguma a formagéo de grupo econdémico. O fato de ter-se constatado a existéncia de
procuracdo outorgada pelo sécio da empresa autuada ao sécio da impugnante, ndo pode por si s6
servir de amparo a arguicdo de formacdo de grupo econdmico, mormente quando ndo se comprova a
efetiva utilizacdo dos poderes outorgados. Ndo ha nos autos qualquer documento que sustente a
alegacdo do AFRFB de que a impugnante tenha efetivamente tomado qualquer decisdo de comando,
contratado funciondrios, assinado cheques, realizado pagamentos, recebido valores ou assumido
compromissos e obrigacbes em nome da empresa autuada.

b) da identidade de enderecos: sustenta que cada pessoa juridica fiscalizada possui estrutura propria
em enderego distinto, conforme indicado em seus contratos sociais. Diz que o fato de a impugnante e
a empresa Absoluta Distribuidora de Cartdes Ltda estarem localizadas no mesmo prédio, ndo indica
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identidade de pessoa juridica. No que tange as empresas Futuro Prestadora de Servicos e Master
Prestadora de Servigos Eireli, resta evidente que funcionam em locais totalmente distintos, ou seja,
tratam-se de estruturas distintas, inclusive em cidades diversas, uma em Ponta Grossa/PR e a outra
em Curitiba/PR. Afirma que a complementacdo dos enderecos das empresas evidencia a existéncia de
estruturas fisicas distintas que ndo permitem concluir tratarem-se de enderecos idénticos que
evidenciariam a formacédo de grupo econémico.

¢) movimentagdo dos empregados: a autoridade fiscal apresenta uma lista dos funcionarios que foram
desligados da empresa Absoluta Prestadora em 30/11/2013 e no primeiro dia Gtil subsequente foram
admitidos em empresas do “Grupo”. Alega ser evidente que uma vez admitido em determinada
atividade empresarial, adquirindo técnicas e conhecimentos que s6 a pratica é capaz de ensinar, ao ser
desligado de uma empresa, o funcionario certamente procura, num primeiro momento, reinserir-se no
mercado de trabalho na funcdo que antes exercia, haja vista a experiéncia adquirida. Assim, sustenta
que, o fato de existirem funcionarios que ja trabalharam na empresa impugnante trabalhando nas
demais empresas autuadas, ndo caracteriza transferéncia de funcionarios, muito menos que as
empresas tenham sido constituidas por interpostas pessoas e, consequentemente, formariam um grupo
econdmico.

d) da contratacdo do mesmo contador: foi constatado que a impugnante e demais empresas autuadas
possuem 0 mesmo contador, o Sr. Ivan Carlos da Silva, proprietario do escritério de contabilidade
Maximum Assessoria e Controle, com sede em Maringd/PR. Aduz que inexiste qualquer
impedimento de que o servico técnico especializado seja prestado pelo mesmo profissional a varias
empresas, ndo havendo qualquer irregularidade no fato observado.

11.11. Da inaplicabilidade do artigo 124, 11, do CTN:

Este dispositivo menciona que serdo solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas
por lei. No presente caso ndo é possivel a aplicacdo do mencionado inciso, uma vez que a autoridade
fiscal ndo indicou a previsdo legal decorrente do inciso Il do art. 124 do CTN, apta a fundamentar a
responsabilidade solidaria da Impugnante. Portanto, resta concluir pela inaplicabilidade do art. 124,
do CTN ao caso dos autos, motivo pelo qual deve ser afastada a responsabilidade tributaria da
Impugnante.

111- Da inexisténcia dos requisitos aptos a caracterizar a formacéo de grupo econémico:

sustenta que ndo ha nos autos qualquer comprovacao de que as empresas fiscalizadas estariam sob a
geréncia de uma Unica pessoa e que possuissem vinculo econémico entre si para que a autoridade
fiscal pudesse lancar o tributo em face da impugnante com base na suposta formacdo de grupo
econdmico entre as empresas. Destaca entendimento proferido pelo STJ no sentido de que apenas ha
solidariedade quanto ao cumprimento de obrigacfes tributarias quando houver coparticipa¢do na
pratica do fato juridico tributario, ou seja, deve haver a prova inequivoca da realizacdo da situacdo
que configura o fato gerador para responsabilizacdo de outras pessoas que ndo somente a empresa
autuada. Sustenta que a autoridade administrativa deixou de demonstrar nos autos que as despesas e
custos inerentes & manutengdo de cada um dos estabelecimentos comerciais se confundem, bem como
deixou de demonstrar que os funcionarios de uma pessoa juridica exercem atividade laboral nas
instalagbes de outra, ou mesmo que recebem ordens hierarquicas de modo indistinto. Entende que
ndo restou comprovado nos autos qualquer elemento que caracterize a suposta formacéo de grupo
econdmico entre as empresas.

I\VV- Da impossibilidade de extensdo de responsabilidade na aplicacdo de multas/san¢des/penas:

Sustenta que foi aplicada a multa de oficio em face da empresa e demais responsabilizadas
solidariamente em virtude de suposta acdo dolosa tendente a impedir ou retardar o conhecimento dos
fatos geradores dos tributos lancados de oficio pela autoridade fazendaria, nos termos do inciso | do
art. 44 da Lei n° 9.430/96. Cita o artigo 59 do Cddigo Penal, que trata da fixacdo das penas,
afirmando que referido artigo € claro ao dispor que o juiz deve atender a culpabilidade, dentre outros
critérios, para aplicacdo da pena. No caso foi imposta uma pena pela conduta realizada apenas pela
empresa autuada principal, ndo cabendo a extensdo da responsabilidade por essa pena — aplicada em
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forma de multa — a impugnante, por violagdo aos preceitos legais, principalmente da Constituicéo
Federal no tocante a individualizagdo das penas.

Dos Pedidos
Requer, preliminarmente:

a) que seja anulado integralmente o auto de infracéo, por cerceamento do direito de defesa do
impugnante, tendo em vista que o auto de infracdo aponta de maneira ambigua o fundamento legal
aplicavel ao caso.

Superada a preliminar, no mérito, requer:

b) que seja afastada a responsabilidade solidaria da impugnante pelo langamento tributario, com
base no art. 124, I, do CTN, uma vez que néo foi comprovado nos autos o interesse em comum da
impugnante na situacdo que constituiu o fato gerador da obrigacéo;

c) que seja afastada a responsabilidade solid&ria da impugnante pelo lancamento tributario, com
base no art. 124, 11, do CTN, uma vez que inexiste qualquer previsdo legal desta responsabilizacéo
mencionada nos autos;

d) que seja afastada a responsabilidade solidaria da Impugnante pelo langamento tributario, uma
vez que ndo estdo presentes 0s requisitos e caracteristicas necessarias para caracterizacdo da
formacé&o de grupo econémico;

e) em se mantendo o langamento tributario, que seja cancelada a multa aplicada em face da
impugnante ante a total ilegitimidade passiva para figurar como responsavel solidaria pela multa
lavrada unicamente em face da empresa autuada.

3- Da impugnagcéo do sujeito passivo solidario Sr. Valdir Costa (fls. 548/582)

3.1. Em preliminar, argui, em sintese:

I- Da nulidade do auto de infracdo por ambiguidade na fundamentacéo legal utilizada para
responsabilizar o impugnante:

Sustenta que os dispositivos que fundamentaram o langamento foram descritos de maneira ambigua,
em evidente cerceamento ao direito de defesa do Impugnante. Conforme consta no auto de infragéo, a
autoridade fiscal fundamentou, individualmente, a responsabilidade solidaria do impugnante com
base no artigo 124, inciso I, do CTN. Contudo, no Relatdrio de Fiscalizacdo, por sua vez, 0 AFRFB
ndo fez constar de forma especifica o fundamento legal utilizado como base para a inclusdo da
impugnante no polo passivo da relagdo juridico-tributaria, sendo que apenas citou diversos
dispositivos legais sem correlacionar quais seriam aplicados a impugnante e quais seriam aplicados
ao socio. Argui que a autoridade fiscal ora considera a infragdo como constituicdo de pessoa juridica
por interpostas pessoas e ora entende ser hipétese de grupo econdmico constituido de forma irregular,
0 que sdo situacBes distintas. Alega a impugnante que o auto de infragdo deve ser decretado nulo,
haja vista a ambiguidade na fundamentacdo legal utilizada para a inclusdo do impugnante no polo
passivo, em afronta ao inciso IV do art. 10 do Decreto n® 70.235/72.

11- Da nulidade do procedimento pela auséncia de intimacao do inicio do procedimento fiscal. Da
ilegalidade de todo o procedimento fiscal:

N&o foi observada a previsdo legislativa de cientificar o impugnante pessoa fisica do inicio do
procedimento fiscal, bem como do nimero do TDPF-F e seu respectivo codigo de acesso, sendo
desrespeitado o art. 4°, § 4°, da Portaria RFB n.° 1.687/2014, eivando todo o procedimento de
nulidade, inclusive o Ato Declaratério Executivo lavrado na origem.
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3.2. No mérito, alega, em sintese:

I- Da inexisténcia de responsabilidade tributaria solidaria da pessoa fisica (ndo-socio) incluida no
polo passivo da autuacao:

Na origem do presente processo, a autoridade fiscalizadora entendeu que os sécios das empresas
fiscalizadas (Absoluta Distribuidora de Cartdes Telefonicos Ltda, Futuro Prestadora de Servigos
EIRELI e Master Prestadora de Servigos - EIRELI) eram interpostas pessoas, bem como que o
verdadeiro socio das referidas empresas, ou “sécio de fato” (como exposto na Representacdo Fiscal
deste processo administrativo fiscal), seria o Sr. Valdir Costa, ora impugnante, que foi incluido no
polo passivo do presente processo como responsavel solidario dos débitos lancados contra a empresa
autuada, com base no art. 124, I, do CTN. Sustenta que os argumentos apresentados pela fiscalizacéo
ndo devem prosperar, com base nos seguintes fatos e fundamentos:

a) da inexisténcia de constituicdo de pessoas juridicas pelo impugnante por meio de interpostas
pessoas: ndo restou comprovada nos autos a existéncia de constituicdo de pessoas juridicas por
interpostas pessoas, tampouco que sua existéncia é decorrente do fracionamento fraudulento de outra
empresa. Na Representacdo Fiscal foram apontados meros indicios de existéncia de interpostas
pessoas na constituicdo das pessoas juridicas fiscalizadas, em momento algum h& comprovagdo
conclusiva dos ilicitos 14 descritos. Ndo ha nos autos qualquer documento que sustente a alegagdo do
que terceiros estranhos (caso do impugnante) aos contratos sociais das empresas fiscalizadas tenham
efetivamente tomado qualquer decisdo de comando ou assumido compromissos e obrigagdes em
nome da empresa. O fato de se ter constatado a existéncia de algumas procuracfes antigas outorgadas
ao Impugnante ndo pode por si sO servir de amparo a arguicao de constitui¢do por interposta pessoa,
mormente quando ndo se comprova a efetiva utilizacdo dos poderes outorgados. Ressalta que ndo ha
qualquer prova da constituicdo de empresas pelo Impugnante por interpostas pessoas, ou seja, ndo
comprovacdo de que o Impugnante é quem gere, financeira, operacional e administrativamente
empresas em nome de terceiros.

b) da impossibilidade de responsabilizacéo tributaria passiva de pessoas fisicas que ndo sdo sécios
das pessoas juridicas autuadas: é incabivel a responsabilizagdo tributéria solidaria do impugnante por
estarem ausentes 0s pressupostos autorizadores da solidariedade tributéria prevista no CTN (arts. 124,
135 e seguintes), uma vez que o impugnante ndo é nem nunca foi sdcio das empresas fiscalizadas e
nem ha provas de que tenha agido contra a lei (ou com excesso de poderes previstos no contrato
social da empresa, por ndo ser sécio) quanto a constituicdo das pessoas juridicas autuadas no presente
processo. Além disso, os fundamentos utilizados no Auto de Infracdo e na Representacdo Fiscal
guanto a mencionada responsabilizacdo tributaria solidaria também ndo merecem prosperar, quais
sejam os artigos 124, 134, 135 e 137, todos do CTN, pois ndo estdo presentes 0s requisitos taxativos
autorizadores para sua aplicagdo ao caso, motivo pelo qual deve ser o Impugnante excluido do polo
passivo da demanda.

¢) da inaplicabilidade do artigo 124, I, do CTN ao caso: o impugnante foi responsabilizado
solidariamente com base no inciso | do art. 124 do CTN, porém a autoridade fiscal ndo fundamentou
em qualquer momento quais seriam 0s motivos ensejadores do mencionado dispositivo legal, ou seja,
0 interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador ndo restou comprovado ou explanado
pelo Fisco na Representacdo Fiscal, devendo ser afastada a aplicacdo do art. 124, I, do CTN, e,
consequentemente, a responsabilidade solidaria do impugnante pela obrigacdo tributaria constante
destes autos.

d) da inaplicabilidade do art. 134 do CTN a este caso: alega que o art. 134, do CTN, foi meramente
introduzido na Representacdo Fiscal constante na origem como fundamento para a responsabilizacéo
solidaria do impugnante. No entanto, ndo houve qualquer fundamentagdo ou explicacdo dos motivos
ensejadores da aplicacdo de tal dispositivo legal nem nos presentes autos de infracdo e nem no Termo
de Verificagdo Fiscal. Tem-se que sua utilizacdo sem qualquer fundamentacdo é ensejadora de
nulidade de todo o procedimento fiscal, por cerceamento do direito de defesa do impugnante, ja que
ndo foi especificada a razdo da utilizacdo deste dispositivo, nem qual inciso seria aplicado ao caso. O
impugnante apresenta argumentos no sentido de ser o art. 134, do CTN, inaplicavel ao caso, em
especial seu inciso VII, o qual deduziu ser aplicado ao caso.



FI. 11 do Ac6rddo n.° 1004-000.078 - 12 Sejul/4? Turma Extraordinaria
Processo n° 10950.723650/2017-06

e) da inaplicabilidade ao caso dos artigos 135 e 137 do CTN: ndo houve prova de ato em que o
impugnante tenha agido com excesso de poderes ao contrato social (ja que ndo é socio de qualquer
empresa autuada), tampouco infracdo a Lei, pela inexisténcia de constituicdo de pessoas juridicas
pelo impugnante por meio de interpostas pessoas. Cita jurisprudéncia do STJ acerca do assunto.

11- Da impossibilidade de extensdo de responsabilidade na aplicaco de multas/sanc¢6es/penas:

Alega que foi aplicada multa de oficio em face da empresa e demais responsabilizados solidariamente
em virtude de suposta acdo dolosa tendente a impedir ou retardar o conhecimento dos fatos geradores
dos tributos langados de oficio pela autoridade fazendéaria, como preceitua o artigo 44, |, da Lei n°
9.430/1996. Utilizando-se do artigo 59 do Codigo Penal, argui que o0 juiz deve atender a
culpabilidade, dentre outros critérios, para aplicacdo da pena. No caso, entende que foi imposta uma
pena pela conduta realizada apenas pela empresa autuada principal, sendo absolutamente
inadmissivel a extensdo da responsabilidade por essa pena - aplicada em forma de multa - ao
impugnante, por violagdo aos preceitos legais, principalmente da Constituicdo Federal no tocante a
individualizacéo das penas.

Dos Pedidos

Requer, preliminarmente:

a) que seja declarado nulo o presente auto de infragdo, por cerceamento do direito de defesa do
impugnante, tendo em vista que o auto de infra¢do aponta de maneira ambigua o fundamento legal
aplicavel ao caso;

b) acaso ndo acolhido o pedido do item “a”, que seja declarado nulo o presente auto de infracéo
por auséncia de intimacdo do Impugnante do inicio do procedimento fiscal, bem como pela
auséncia de ciéncia do nimero do MPF (TDPF-F) e seu respectivo cédigo de acesso, conforme
determina o art. 4°, § 4°, da Portaria RFB n.° 1.687/2014.

Vencidas as preliminares, no mérito, requer:

¢) que seja declarada a nulidade do auto de infragdo pela ndo fundamentacéo da utilizacdo do art. 134,
CTN, ao caso, nem qual dos seus incisos seriam aplicaveis, ndo existindo fundamentacdo especifica
guanto aos fatos que ensejaram sua aplicacdo, constituindo cerceamento ao direito de defesa do
Impugnante;

d) que seja declarada a nulidade do auto de infracdo pela ndo fundamentacdo da utilizacdo do art.
137, CTN, ao caso, nem qual dos seus incisos seriam aplicaveis, ndo existindo fundamentacéo
especifica quanto aos fatos que ensejaram sua aplicacdo, constituindo cerceamento ao direito de
defesa do Impugnante;

e) acaso ndo acatada os pedidos anteriores, que seja afastada a responsabilidade tributaria solidaria
imputada ao impugnante, excluindo-o do polo passivo deste procedimento administrativo fiscal, pela
inocorréncia de situacdo de constituicdo de pessoas juridicas por interpostas pessoas, por ser
inaplicavel ao caso os artigos 124, inciso I, 134, 135, inciso Ill e 137 todos do CTN, pelo ndo
cumprimento de seus requisitos taxativos;

f) subsidiariamente, caso mantidos os langamentos efetuados no auto de infracdo e a responsabilidade
tributaria solidaria imputada ao impugnante, que seja cancelada a multa aplicada em face do
Impugnante ante a total ilegitimidade passiva para figurar como responsavel solidario pela multa
lavrada unicamente em face da empresa autuada.

E o relatorio.

Em esséncia, 0s recorrentes repetem as mesmas razdes ja apresentadas em primeira
instancia, conforme reproduzidos a seguir.
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Do Recurso Voluntéario - Futuro Prestadora de Servicos Eireli (e-fls.633 e ss.)

I11. PRELIMINARMENTE

111.1 DA NULIDADE INTEGRAL DO PROCEDIMENTO FISCAL:

A recorrente aborda duas questBes principais sob a preliminar de nulidade integral do procedimento
fiscal.

a) Da inobservancia ao artigo 5°, paragrafo 2°, da Portaria RFB n° 1.687/2014:

Sustenta que o Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal (TDPF) foi emitido por
autoridade incompetente, comprometendo a integridade do procedimento fiscal. Argumenta que
0 TDPF é o documento que formaliza o inicio do procedimento fiscal e deve ser emitido
respeitando-se as normas e procedimentos estabelecidos pela Portaria RFB n° 1.687/2014,
incluindo a obrigagdo de notificar expressamente o contribuinte sobre os tributos e periodos a
serem fiscalizados, assim como qualquer alteracdo nos critérios de fiscalizacdo. A recorrente
alega que a alteracdo realizada no TDPF para incluir IRPJ, CSLL, PIS, e COFINS, além das
contribuicdes inicialmente previstas, ndo foi devidamente comunicada, violando o direito de nao
ser surpreendida e o principio da seguranca juridica, resultando em cerceamento de defesa.

b) Da insubsisténcia do ADE de exclusdo do Simples Nacional por inexistir interpostas pessoas na
constituicdo da Recorrente:

Expde a recorrente:

Conforme mencionado, houve a exclusdo da Recorrente do SIMPLES NACIONAL através do Ato
Declaratdrio Executivo n° 44/2017, sob o suposto fundamento de que seu socio € interposta
pessoa, sendo quem a administra de fato é Sr. Valdir Costa, nos termos da Representa¢do para tal
fim exarada no processo administrativo n.° 10940.721021/2017-52.

Destarte, como amplamente comprovado através da Impugnagdo apresentada no Processo
Administrativo n.° 10940.721021/2017-52, os argumentos aduzidos pela Autoridade Fiscal para
respaldar tal ato ndo merecem qualquer respaldo, pelo que os autos de infragdes ora combatidos
devem ser integralmente cancelados, uma vez que decorrentes de ato nulo e sem qualquer
fundamento juridico.

IV. DO MERITO

IV.1. DA INSUBSISTENCIA DO LANGCAMENTO POR NAO CONSIDERAR O VALOR PAGO
NO REGIME DO SIMPLES NACIONAL

A recorrente argumenta que os lancamentos tributérios realizados no presente Processo
Administrativo ndo refletem a deducdo dos valores pagos a titulo de tributos no Regime
Simplificado — SIMPLES NACIONAL. Aponta que, apesar da ndo especificagdo dos valores
que deveriam ser deduzidos, isso ndo elimina o direito de ter os pagamentos efetuados sob o
regime simplificado considerados no langamento tributario.

A Sumula CARF n° 76 é citada para reforcar o argumento, estabelecendo que na
determinacdo dos valores a serem lancados de oficio para cada tributo, apos a exclusdo do
Simples, devem ser deduzidos os recolhimentos de mesma natureza efetuados nessa sistematica,
respeitando os percentuais previstos em lei sobre 0 montante pago de forma unificada.

Pugna, portanto, a reforma da deciséo que né&o acatou essa deducdo, argumentando que a
ndo consideracdo dos valores pagos no SIMPLES NACIONAL contraria 0 entendimento
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sumulado do CARF, pleiteando a insubsisténcia do langamento tributario de IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS.

IV.1l. DA INS~UBSISTENCIA DO LANCAMENTO TRIBUTARIO POR FAZER INCIDIR
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE VERBAS INDENIZATORIAS

Argumenta contra a incidéncia de contribuicdes previdenciarias sobre verbas que
considera indenizatorias, ndo remuneratorias. A recorrente contesta a base de calculo dos autos
de infracdo, que foram formados a partir de valores declarados pela prépria empresa através de
GFIPs, sem considerar a natureza indenizatoria de certas verbas.

A legislacdo citada, especificamente o artigo 22, § 2° da Lei n°® 8.212/91, e o artigo 28, §
9° da mesma lei, estabelecem uma lista de verbas que ndo devem compor a base de célculo para
a incidéncia de contribuicdo previdenciaria patronal, incluindo auxilio-doenga, auxilio-acidente,
faltas justificadas, auxilio-alimentacdo, terco constitucional de férias gozadas, férias
proporcionais, abono assiduidade, salario maternidade, e aviso prévio indenizado.

Argumenta que, seguindo a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ), a
contribuicdo previdenciaria patronal s6 deve incidir sobre verbas que retribuam a prestagdo do
trabalho, excluindo-se as indenizacdes. Exemplos de julgados do STJ sdo apresentados para
reforcar a tese de que verbas com natureza indenizatoria ndo devem sofrer incidéncia de
contribuicdo previdenciaria.

A recorrente conclui que as verbas indenizatérias, conforme definidas na legislacdo e
corroboradas pela jurisprudéncia, ndo devem integrar a base de calculo para a contribui¢édo social
previdenciaria patronal, desafiando o fundamento do langcamento tributario em questéo.

IV.ILLI. DO FATO GERADOR E A HIPOTESE DE INCIDENCIA RELATIVA AS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS

Expde a conceituacdo legal do fato gerador da obrigacdo principal, conforme descrito no
art. 114 do Codigo Tributario Nacional, que o define como a situacdo estabelecida em lei,
necessaria e suficiente para sua ocorréncia. Realca que Amilcar Falcdo reitera essa definicéo,
vinculando o nascimento da obrigacdo juridica de pagar um tributo a um fato ou conjunto de
fatos especificados legalmente.

Sustenta que a hipétese de incidéncia das contribui¢des destinadas a seguridade social se
limita a remuneracdo paga aos funcionarios para recompensar 0s Sservigos prestados.
Consequentemente, o fato gerador desta obrigacdo tributaria é a existéncia de trabalhadores ao
servico do empregador sujeitos ao regime geral previdenciario. Assim, o art. 22 da Lei n°
8.212/91 estipula que as contribui¢bes devidas pela empresa a Seguridade Social devem incidir
exclusivamente sobre as remuneracOes pagas, devidas ou creditadas aos empregados em
qualquer titulo.

Argumenta que, enquanto as verbas remuneratorias pagas aos empregados constituem a
base de célculo para a incidéncia das contribuicdes previdenciarias. J& aquelas com natureza
indenizatoria, que ndo visam retribuir diretamente o trabalho prestado, ndo devem ser incluidas
nesta base de calculo.

Assim conclui:
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Em contrapartida, caso as verbas pagas aos empregados possuam natureza indenizatdria, ou seja, ndo
se destinem a retribuir diretamente a prestacdo do trabalho por parte do empregado, ndo integram a
remuneracdo (salario de contribuicdo) e, portanto, ndo devem integrar referida base de célculo,
conforme se demonstrara.

IV.1LII. DA BASE DE CALCULO CORRESPONDENTE AS CONTRIBUIGOES SOCIAIS
PREVIDENCIARIAS

Neste subcapitulo, aborda-se a composicdo da base de célculo para as contribuigdes
devidas pelo empregador, definida pela Constituicdo Federal em seu artigo 195. Este artigo
estipula como base de célculo a folha de salérios, receita ou faturamento, e lucro, detalhando que
as contribuicBes sociais incidem sobre: a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados a qualquer titulo a pessoa fisica que preste servigo, mesmo sem vinculo
empregaticio; a receita ou o faturamento; e o lucro.

O artigo 22, inciso 1, da Lei n° 8.212/91 complementa essa definicao, especificando que a
contribuicdo a cargo da empresa para a Seguridade Social € de vinte por cento sobre o total das
remuneracGes pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo durante o més aos segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem servicos, destinadas a retribuir o trabalho
em qualquer de suas formas.

Além disso, o artigo 65 da Instru¢cdo Normativa MPS/SRP n° 03, de julho de 2005,
esclarece que o fato gerador da obrigacdo previdenciaria principal inclui a prestacdo de servi¢cos
remunerados pelos segurados empregados, trabalhadores avulsos, contribuintes individuais, e
cooperados intermediados por cooperativa de trabalho.

Em suma, aduz que a base de calculo para as contribuicdes sociais previdenciarias deve
ser a remuneracdo paga aos segurados empregados, destinada a retribuir o trabalho, incidente
sobre a folha de salarios, e ndo deve incluir verbas de carater indenizatorio.

Exp0e:

No presente caso, a norma constitucional é clara ao referir que os empregadores contribuirdo para a
previdéncia social com base na folha de salarios, receita ou faturamento e lucro, ndo sendo admissivel
acrescer a norma juridica significado novo ao termo salario, capaz de incluir as verbas de natureza
indenizatdria.

Resta claro, portanto, que a contribuicdo destinada a seguridade social é a remuneracdo paga aos
segurados empregados, destinadas a retribuir trabalho, incidentes sobre a folha de salarios dos
respectivos funcionarios, e ndo as verbas de carater indenizatorio.

IV.1L111. DA ILEGALIDADE DA EXIGENCIA DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS SOBRE AS
VERBAS TRABALHISTAS DE NATUREZA INDENIZATORIA

Argumenta-se contra a inclusdo de verbas indenizatérias na base de calculo para o
pagamento das contribuicdes sociais previdenciarias. Analisa-se especificamente:

a) AUXILIO-DOENCA E AUXILIO-ACIDENTE

Aduz que o auxilio-doenca, conforme o art. 60 da Lei n° 8.213/91, destina-se ao segurado
empregado a partir do 16° dia do afastamento da atividade por motivo de salde, e o auxilio-
acidente é concedido ap0s a cessacdo do auxilio-doenca, conforme o § 2° do art. 86 da mesma
lei, indicando uma natureza indenizatdria para ambas as verbas. Estas, por serem beneficios
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previdenciarios pagos pela Previdéncia Social e ndo pelo empregador, ndo devem sofrer
incidéncia de contribuicdo previdenciaria, em conformidade com o art. 28, § 9°, alinea "a" da Lei
n° 8.212/91, que exclui os beneficios da previdéncia social dos itens que compdem o salario-de-
contribuicéo.

b) FALTAS JUSTIFICADAS

Argumenta que o pagamento realizado pelas empresas, em casos de afastamento dos
trabalhadores por periodo inferior a 15 dias através de faltas justificadas, possui natureza
indenizatdria similar aquela observada quando o empregado supera este prazo. Destaca que o
afastamento, justificado por falta, altera a relacdo empregaticia, perdendo sua caracteristica
sinalagmatica, conforme explicacfes baseadas nas observacdes do Ministro Luiz Fux.

Conclui:

Desse modo, a auséncia do empregado por meio de faltas justificadas, transforma a remuneracao
ordinéria e pontualmente paga pela Recorrente em verbas indenizatérias, pela simples razdo de que
ndo h& mais contraprestacéo de trabalho.

Assim sendo, também neste caso, deve ser determinada a exclusdo de tais pagamentos da base de
calculo das contribui¢des previdenciarias patronais, uma vez que igualmente ndo ocorre
contraprestacdo ao trabalho prestado pelo empregador ao empregado.

¢) AUXILIO-ALIMENTACAO

Na exposicao sobre o auxilio-alimentagdo, argumenta que, similarmente as demais verbas
trabalhistas mencionadas anteriormente, é classificado como parcela indenizatéria, ndo
possuindo carater remuneratorio e, consequentemente, ndo deve integrar o salario do empregado.
Destaca que, dado seu carater indenizatério, ndo deve constituir base para a incidéncia da
contribuicdo social previdenciaria.

O artigo 28, § 9°, alinea "c" da Lei n°® 8.212/91, é citado para corroborar que a parcela "in
natura" recebida conforme os programas de alimentacdo aprovados pelo Ministério do Trabalho
e da Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321 de 14 de abril de 1976, ndo integra o salario-
de-contribuig&o.

A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) é invocada para reforcar que o
pagamento "in natura" do auxilio-alimentacdo, ou seja, quando a alimentacdo é fornecida
diretamente pela empresa, ndo sofre incidéncia da contribuicdo previdenciaria por ndo ter
natureza salarial, independentemente de o empregador estar inscrito no Programa de
Alimentacdo do Trabalhador (PAT). Este entendimento é apresentado como um esforgo das
empresas para aumentar a produtividade e eficiéncia funcionais, ndo constituindo remuneragéo e,
portanto, isentando tais pagamentos da base de calculo para contribuigdo previdenciaria patronal.

d) TERCO CONSTITUCIONAL DAS FERIAS GOZADAS — CARATER INDENIZATORIO

Argumenta que o adicional de férias estabelecido pela Constituicdo Federal visa
proporcionar ao trabalhador um refor¢o financeiro durante o periodo de descanso, destacando-se
como uma parcela acessdria com natureza indenizatoria.
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O Supremo Tribunal Federal desenvolveu entendimento de que o terco constitucional de
férias ndo deve sofrer incidéncia de contribuigdo previdenciaria, uma vez que possui natureza
compensatdria/indenizatdria. Este posicionamento se baseia no art. 201, § 11 da CF/88, que
estipula que apenas as parcelas incorporaveis ao salario para fins de aposentadoria estdo sujeitas
a contribuicao previdenciaria.

Assim, enfatiza que a jurisprudéncia do STF e do STJ consolidou que as contribuigdes
previdenciarias ndo devem incidir sobre o terco constitucional de férias, reforcando a natureza
indenizatdria dessa verba e, portanto, a inexigibilidade da contribuicdo previdenciaria patronal
sobre tais valores.

e) FERIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVOS TERGCO CONSTITUCIONAL

Argumenta que as férias proporcionais, decorrentes da rescisdo do contrato de trabalho,
conferem ao empregado o direito de receber remuneracdo pelo periodo incompleto de férias,
proporcionalmente a 1/12 por més de servigo ou fragdo superior a 14 dias, conforme estabelecido
pelos artigos 146 e 147 da CLT.

Destaca o carater indenizatorio do pagamento em pectUnia das férias proporcionais, visto
como uma compensacao ao empregado pelas férias ndo gozadas. Esse entendimento é reforcado
pelo artigo 28, §9°, alinea "d" e "e" item "6" da Lei n°® 8.212/91, que exclui tais importancias do
salario-de-contribuicao para fins previdenciarios.

Conclui enfatizando a pacificagdo do tema na Corte Superior de Justica, que reconhece a
natureza indenizatéria das férias proporcionais e do terco constitucional para fins de néo
incidéncia do Imposto de Renda, conforme Sumula n° 386 do STJ.

f) ABONO ASSIDUIDADE (AUSENCIAS PERMITIDAS AO TRABALHO)

Argumenta que o abono assiduidade, pago pelo empregador como compensacdo por
direitos ndo usufruidos, como um determinado nimero de faltas anuais abonadas, constitui uma
verba de natureza indenizatéria e ndo remuneratoria. Esse pagamento pode ser efetuado em
peclnia por ocasido da rescisao contratual, aposentadoria, falecimento ou até durante as férias.

Destaca 0 abono assiduidade como um prémio para incentivar o empregado a manter uma
presenca constante no trabalho, evidenciando seu carater indenizatorio, conforme o artigo 28, §
9°, alinea "e", item "7" da Lei n° 8.212/91, que exclui expressamente do salario-de-contribuicéo
ganhos eventuais e abonos desvinculados do salério.

Ressalta a jurisprudéncia consolidada do Superior Tribunal de Justica (STJ) que
reconhece o cardter indenizatorio do abono-assiduidade, ndo incidindo, portanto, contribuigdo
previdenciaria sobre tais valores. Cita precedentes especificos do STJ que reforcam a néo
inclusdo dessas verbas no célculo das contribuicdes previdenciarias por ndo se referirem a
remuneragao por servigos prestados.

Conclui ser descabida a cobranca de contribuicdo previdenciéria sobre valores pagos a
titulo de abono assiduidade, reafirmando a natureza indenizatoria de tais pagamentos e a
consequente ndo incidéncia de contribui¢Bes sociais previdenciarias.
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g) SALARIO MATERNIDADE

Argumenta que o salario-maternidade é um beneficio previdenciario definido pelo art. 71
da Lei n° 8.213, com redacdo alterada pela Lei n° 10.710/91, garantido a segurada da
Previdéncia Social por um periodo de 120 dias, podendo iniciar-se até 28 dias antes do parto.

Expde que este beneficio visa assegurar suporte financeiro a empregada que se encontra
numa situacao especial de maternidade, ndo se configurando como contraprestacdo pelo servigo
prestado, mas como uma forma de indenizagdo pelo empregador devido a condigdo particular da
empregada. Destaca-se que a empregada, durante o periodo de recebimento do salério-
maternidade, ndo realiza trabalho efetivo, evidenciando ainda mais o carater indenizatorio da
verba.

Conclui que, dada a natureza indenizatéria do salario-maternidade, € ilegal a cobranga de
contribuicdo social previdenciaria sobre esses valores pagos aos empregados, reforcando a tese
de que tais beneficios ndo devem sofrer incidéncia de contribuicbes por ndo se tratar de
remuneracao por trabalho prestado.

h) AVISO PREVIO INDENIZADO

Destaca que conforme legislacdo e jurisprudéncia superior, as verbas de carater
indenizatdrio, ndo associadas a efetiva prestacdo de servico ou a disposicdo do empregador, nao
constituem base tributavel para a contribuicdo social previdenciaria.

Assevera que o inciso | do artigo 28 da Lei n°® 8.212/91 delineia o salario-de-contribuigdo
como a remuneracdo efetivamente recebida ou creditada em qualquer titulo durante o més,
salientando que o aviso prévio indenizado se categoriza ndo como remuneragao, mas como
indenizacdo, excluindo-se, portanto, da incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre tais
verbas indenizatorias, dado que ndo representam a prestacao de servigo.

Refuta a incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre o aviso prévio indenizado,
invocando o principio de que a contribuigdo previdenciaria deve incidir sobre verbas salariais e
ndo sobre indenizacdes, conforme clareza do inciso | do artigo 195 da Constituicdo Federal, que
define a contribuicdo social do empregador como incidente sobre a folha de salarios.

Acentua a natureza compensatéria da indenizacdo pela rescisdo sem justa causa,
conforme previsto no artigo 7°, inciso |, da Constituicdo Federal, reiterando que tais pagamentos
ndo devem integrar a base de calculo para contribui¢des sociais previdenciarias.

IV.III. IVAN. INCRA E SEBRAE COMO CONTRIBUICOES DE INTERVENCAO
NODOMINIO ECONOMICO (CIDE)

A argumentacdo recursal apresenta os assuntos abaixo:
Instituicdo e Exigibilidade:

A contribuicdo ao SEBRAE foi estabelecida pela Lei n° 8.029/1990, modificada pela Lei n°
8.154/1990, como adicional as contribuicdes devidas ao SENAC, SESC, SENAI, e SESI, mantendo-
se vigente e obrigatéria a todas as empresas, independentemente de beneficiarem-se ou ndo das
atividades pelo 6rgéo desenvolvidas.
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A contribuicdo ao INCRA é exigida de todas as empresas desde a Lei n° 2.613/1955, consolidada
pelo Decreto-Lei n° 1.146/1970. A Lei Complementar n° 11/1971, que criou 0 PRORURAL,
aumentou esta contribuicdo para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL e 0,2% ao INCRA. A Lei n°
7.787/1989 apenas eliminou a contribuicdo destinada ao PRORURAL, mantendo os 2% destinados
ao INCRA.

Legalidade e Constitucionalidade:
Base de Calculo e Constitucionalidade:

Questiona-se a constitucionalidade da base de calculo para as contribuicGes ao INCRA e ao SEBRAE
frente a Emenda Constitucional n° 33/2001, atualmente debatida em recursos extraordinarios com
repercussdo geral (RE 630.898 e RE 603.624), ainda pendentes de julgamento.

[Tema 325 — SEBRAE e TEMA 495 — INCRA]

Enquanto vigentes as legislagbes que regem tais contribui¢des, a autoridade administrativa deve
cumprir a lei, sendo improcedentes as alegacfes que visam excluir tais contribui¢des do langamento,
em virtude da impossibilidade de exame, na via administrativa, da constitucionalidade de tratados,
acordos internacionais, leis ou decretos.

Jurisprudéncia:
Reconhecimento dos Limites Constitucionais:

Enfatiza que os tribunais reconhecem os limites estabelecidos pela Emenda Constitucional n° 33/01
e, consequentemente, excluem a cobranga das CIDE's sobre a folha de salérios. Cita julgado que
caracteriza a contribui¢do ao INCRA como de intervenc¢do no dominio econémico, ndo recepcionada
pela EC n° 33/01 devido a especificacdo dos critérios para 0 aspecto quantitativo dessas
contribui¢des, tornando incompativel a incidéncia sobre a folha de salarios.

V.I11.I. DA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 33/01. DA IMPOSSIBILIDADEDE ELEICAO
DA FOLHA DE SALARIO COMO BASE DE CALCULO DAS CIDE'S

Contextualizacdo Legal e Jurisprudencial:

1. Enquadramento Constitucional:

- Art. 149 da CF/88 prevé exclusivamente @ Unido a competéncia para instituir contribuicbes
sociais, de intervencdo no dominio econdmico, e de interesse das categorias profissionais ou
econdmicas. A redacéo original foi modificada pela Emenda Constitucional n° 33/01, que adicionou
paragrafos, especialmente o §2°, inciso Ill, estabelecendo critérios especificos para as aliquotas e
bases de calculo das Contribui¢des de Intervencdo no Dominio Econdmico (CIDE's).

2. Alteracgdes pela EC n° 33/01:

- A EC n° 33/01 ao acrescentar o 82° ao art. 149 da CF, especificou o regime das contribuices
sociais e de intervencdo no dominio econdmico, estabelecendo critérios para o aspecto quantitativo
dessas contribuicOes, indicando bases tributdveis como faturamento, receita bruta, ou valor da
operacao, excluindo a folha de salarios como base compativel.

3. Jurisprudéncia do STF:

- A Suprema Corte, através do RE n° 559.937/RS, reconheceu a inconstitucionalidade do
alargamento da base de calculo do PIS e da COFINS Importagdo promovido pela Lei n® 10.865/2004.
Este julgamento, representativo da controvérsia, estabeleceu que a base de céalculo eleita pela
legislagdo era inconstitucional, por incluir grandezas estranhas ao "valor aduaneiro”.
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Argumentacdo da Recorrente:
- Incompatibilidade com a CF:

- Assevera que, conforme o art. 149 §2° I1l "a" da CF/88, as contribui¢des destinadas ao
INCRA e ao SEBRAE, definidas como CIDEs, ndo podem ser legitimamente exigidas com base
na folha de pagamentos, mas sim sobre "o faturamento, receita bruta ou valor da operacgéo e, no
caso de importacdo, valor aduaneiro™.

Fundamentacdo do STF:

- Ressalta que o fundamento adotado pelo STF para declarar a inconstitucionalidade da
cobranca do PIS e da COFINS Importacéo sobre base de calculo diversa do "valor aduaneiro”
aplica-se igualmente as CIDEs, indicando uma violagdo ao art. 149 82° Ill "a" da CF/88, e
restringindo o legislador tributario as bases de calculo previamente definidas na Constituicéo.

Concluséo:

- Conclui que a cobranca de contribui¢bes destinadas ao INCRA e ao SEBRAE sobre a
folha de salarios é incompativel com os critérios estabelecidos pela Emenda Constitucional n°
33/01, representando uma inconstitucionalidade no alargamento da base de célculo dessas
contribuigdes.

IV.IILII. A CONTRIBUICAO AO INCRA E O PRINCIPIO DA REFERIBILIDADE
INERENTE AS CIDES — CONTRARIEDADE AO ART. 149DA CONSTITUICAO FEDERAL
DE 1988

Argumenta que, além da inconstitucionalidade ja demonstrada pela aplicacdo da Emenda
Constitucional n° 33/01, ha outra irregularidade na contribuicdo ao INCRA, destacando a
esséncia das Contribuigdes de Intervencdo no Dominio Econdmico (CIDES) prevista no art. 149
da Constituicdo Federal de 1988. As CIDES tém o propésito de custear a atuacdo estatal em
setores econdmicos especificos, demandando que apenas 0s agentes atuantes no setor alvo da
intervencdo estatal suportem a tributacdo. Salienta a necessidade de referibilidade direta entre o
sujeito passivo da exagdo e a finalidade da intervencédo estatal, alinhando-se ao objetivo das
CIDES de intervir no dominio econémico para viabilizar preceitos constitucionais relacionados a
funcdo social da propriedade e a reducdo das desigualdades regionais.

Conclui:

Pelo exposto, mostra-se patente a auséncia de referibilidade entre a atividade da Recorrente
Recorrente e a atuagdo do INCRA, o que impde a declaracdo de exclusdo de sua exigéncia em relacéo
a Recorrente.

IV.IV. DA NAO INCIDENCIA DE JUROS SOBRE A MULTA DE OFiCIO

Alega que ndo existe previsdo legal para a incidéncia de juros moratorios sobre a multa de
oficio, por ndo se enquadrar na expressdo "debitos decorrentes de tributos e contribuigdes”,
conforme disposto no art. 61, paragrafo 3°, da Lei n° 9.430/96. Exp6e que o Acdrdéo recorrido
sustenta tal incidéncia com base no Codigo Tributario Nacional (CTN), especificamente o art.
161, que prevé a adicdo de juros de mora ao crédito ndo pago no vencimento, independentemente
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do motivo da falta. Ressalta que o art. 139 do CTN define que o crédito tributario deriva da
obrigagdo principal e possui a mesma natureza, € 0 8§ 1° do art. 113 do CTN estabelece que a
obrigacdo principal é constituida pela ocorréncia do fato gerador, tendo como objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecuniéria, e se extingue junto com o crédito decorrente.
Argumenta que a multa de oficio representa uma obrigacdo tributaria principal, integrando
efetivamente o crédito tributario.

Insiste na necessidade de uma analise detalhada sobre a incidéncia de juros moratorios
sobre o crédito tributario acrescido de multa, pois tal questdo é controversa tanto nos tribunais
judiciais quanto no CARF.

O recurso discute a inaplicabilidade dos juros moratérios sobre a multa de oficio,
fundamentando-se em principios do direito tributario e na interpretacdo da legislacdo pertinente,
especialmente o Cddigo Tributario Nacional (CTN). A recorrente argumenta que apenas a lei
pode estabelecer a incidéncia de tributos, suas penalidades e, por extensdo, 0s juros sobre estas.
Ressalta que o art. 161 do CTN, que prevé juros de mora para créditos tributarios ndo pagos, ndo
se aplica automaticamente, exigindo legislacdo complementar que regule sua aplicacdo sobre
multas.

Salienta-se que a exigéncia legal para a aplicacdo de correcdo monetéaria e juros de mora
deve estar claramente definida, e que a falta de especificacdo legal ou referéncia erronea nos
fundamentos dos langcamentos compromete principios constitucionais como o direito a ampla
defesa e ao contraditdrio.

Enfatiza-se que a natureza juridica das multas difere da dos tributos, sendo as multas
sancionatorias por atos ilicitos, enquanto os tributos decorrem da ocorréncia de fatos geradores.
Com base nesse entendimento, conclui-se que ndo ha previsdo legal para a incidéncia de juros
moratorios sobre multas de oficio, defendendo que tal prética carece de autorizacdo legal
expressa e viola o espirito da lei.

V. DOS PEDIDOS

Diante do acima exposto, requer dignem-se Vossas Senhorias em receber o presente Recurso
Voluntario para no mérito dar-lhe integral provimento a fim de:

PRELIMINARMENTE:

I) REFORMAR o R. Acdrddo n° 10-61.944, a fim de declarar a NULIDADE do oAuto de Infragéo
uma vez que o Delegado que expediu o TDPF que subsidiou o procedimento fiscal que culminou
naquele ato é autoridade incompetente para tanto;

I1) REFORMAR o R. Acdrddo n° 10-61.944, a fim de declarar a NULIDADE do Auto de Infragéo
por auséncia de intimacdo da Recorrente do inicio do procedimento fiscal, bem como pela
auséncia de ciéncia do nimero do MPF e seu respectivo cédigo de acesso, conforme determina o
art. 40, 84°, da Portaria RFB n.° 1.687/2014;

NO MERITO:

I1) REFORMAR o0 R. Acorddo n° 10-61.944, a fim de declarar a INSUBSISTENCIA do Auto de
Infraco, InfragBes uma vez que ndo houve a deducdo dos valores pagos no regime simplificado,
em afronta a simula 76/CARF, nos termos aduzidos no tdpico IV.1;

IV) REFORMAR 0 R. Acorddo n° 10-61.944, a fim de declarar a INSUBSISTENCIA do Auto de
Infracdo, por fazer incidir contribuicdo previdenciaria sobre os supostos "pagamentos” a
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segurados empregados e contribuintes individuais uma vez que sobre a atividade da Recorrente
incidiria a CPRB;

V) REFORMAR o R. Acérddo n° 10-61.944, a fim de declarar a INSUBSISTENCIA do Auto de
Infracdo, em decorréncia da incidéncia de verbas indenizatérias na base de calculo das
Contribuicdes Previdenciarias;

V1) REFORMAR o R. Acorddo n° 10-61.944, a fim de declarar a INSUBSISTENCIA do Auto de
Infracdo, devido a inexisténcia de relacdo juridica tributaria que obrigue a Recorrente ao
recolhimento da Contribuicdo ao INCRA e ao SEBRAE ap6s 12/12/2001 (vigéncia da EC
n°33/2001);

VII) REFORMAR o R. Acorddo n° 10-61.944, a fim de declarar a NAO INCIDENCIA de juros

moratorias sobre a multa de oficio, ante & auséncia de autorizacdo legal para tanto, nos termos
exposto no item IV.111.

Do Recurso Voluntario - Absoluta Prestadora de Servicos Ltda (e-fls.674 e ss.)

]

I11.1. DA NULIDADE INTEGRAL DO PROCEDIMENTO FISCAL POR
FUNDAMENTACAO AMBIGUA

A Recorrente impugna a fundamentacdo empregada pela Autoridade Fiscal que
individualizou a responsabilidade solidaria com base no artigo 124, inciso I, do Cédigo
Tributario Nacional (CTN), aduzindo que tal ato se reveste de ambiguidade insuperavel. A
critica central reside na auséncia de especificacdo, no Relatorio de Fiscalizacdo, dos
fundamentos legais precipuos que conduziram & elei¢do da Recorrente como corresponsavel no
polo passivo da obrigacédo tributaria, visto que a Autoridade Fiscal limitou-se a mencionar um
conjunto de dispositivos legais sem estabelecer a pertinente distingdo ou conexao destes com a
figura da Recorrente e do socio, respectivamente.

Assim, colide frontalmente com o direito a ampla defesa e ao contraditorio, essenciais ao
devido processo legal administrativo, uma vez que as disposi¢des contidas nos incisos do artigo
124 e do artigo 135 do CTN delineiam hipdteses de responsabilidade tributaria de natureza
distinta, exigindo, por consequéncia, abordagens juridicas especificas para seu afastamento.

A fundamentacdo ambigua adotada, portanto, impede que a Recorrente possa exercitar
adequadamente sua defesa, por ndo se aclarar contra qual exata imputacéo deve se insurgir: a de
partilhar de interesse comum na situagdo que deu origem a obrigagdo principal, conforme
estabelecido no inciso | do artigo 124 do CTN, ou a de subsumir-se a alguma previsao legal
expressa que a aponte como responsavel solidaria, nos termos do inciso Il do mesmo artigo.
Diante disso, alega-se que o Auto de Infracdo carece de fundamentacéo legal clara e inequivoca,
resultando na impossibilidade de exercicio do direito de defesa, 0 que demanda a decretacéo de
sua nulidade integral.

2

lIl.l DA NULIDADE INTEGRAL DO PROCEDIMENTO FISCAL POR
FUNDAMENTACAO AMBIGUA
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A Recorrente fundamenta alegacdes de nulidade do procedimento fiscal adotado,
destacando a ambiguidade na imputacdo da responsabilidade solidaria, com base no artigo 124,
inciso | do Cddigo Tributario Nacional (CTN). As razdes recursais se organizam conforme
segue:

1. Fundamentacdo Ambigua da Autoridade Fiscal:

- A Autoridade Fiscal ndo especificou de maneira clara e precisa os fundamentos legais
para a inclusdo da Recorrente no polo passivo da relacdo tributaria. Referiu-se genericamente a
diversos dispositivos legais sem estabelecer a correlagdo direta com a situagdo da Recorrente.

2. Violacéo ao Direito de Defesa e Contraditorio:

- A ambiguidade na fundamentacdo legal compromete o exercicio dos direitos a ampla
defesa e ao contraditério por parte da Recorrente, configurando violacdo ao devido processo
legal administrativo. A diferenca nas hipdteses de responsabilidade tributaria previstas nos
artigos 124 e 135 do CTN demanda fundamentacdo especifica para cada tese juridica defensiva.

3. Cerceamento de Defesa:

- A generalizacdo dos fundamentos legais pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil (AFRFB) resultou em cerceamento de defesa, impedindo a Recorrente de compreender as
acusacdes especificas e de elaborar defesa adequada.

4. Exigéncia de Fundamentacdo Especifica:

- O auto de infracdo, conforme art. 10, 1V do Decreto n°® 70.235/72, deve apresentar de
forma clara e completa os fundamentos legais do langcamento tributario. A falha em cumprir essa
exigéncia resulta em nulidade do langcamento por falta de fundamentacéo especifica.

5. Pedido de Reforma do Acordao:

- Diante da ambiguidade na fundamentacgéo legal, sustenta-se a necessidade de reforma
do acordao proferido, para que se decrete a nulidade do auto de infracdo, assegurando-se, assim,
0 principio do contraditério e da ampla defesa.
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A Recorrente, portanto, pugna pela nulidade integral do procedimento fiscal, invocando a
falta de especificidade e clareza na fundamentacéo legal que embasou a sua incluséo no polo
passivo da obrigacao tributaria, configurando violag¢éo aos principios do contraditério, da ampla
defesa e do devido processo legal.

IV.l. DA INSUBSISTENCIA QUANTO AOS FUNDAMENTOS DO AUTO DE
INFRACAO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 124 DO CTN

Consoante os argumentos proferidos na impugnacdo e examinando o Auto de Infragéo,
nota-se que a imputacao de responsabilidade tributaria solidaria a Recorrente fundamentou-se no
artigo 124 do Caodigo Tributario Nacional (CTN), sob a premissa do Auditor Fiscal de que a
Autuada, Futuro Prestadora de Servigos Eireli, e a Recorrente, Absoluta Prestadora de Servicos
Ltda, constituiriam um grupo econémico de fato.

E imperativo sublinhar que a atribuicio de responsabilidade solidéria a distintas entidades
empresariais em razdo de um lancamento tributdrio exige a observancia estrita dos critérios
legais estabelecidos pelo artigo 124 do CTN. Tal disposicdo legal demanda prova concreta e
efetiva da existéncia de um grupo econdmico no cenario em analise.

2

IV.I. DA INSUBSISTENCIA QUANTO AOS FUNDAMENTOS DO AUTO DE INFRAGAO.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 124 DO CTN

A argumentagdo central deste segmento contesta a aplicabilidade do artigo 124 do Cdédigo Tributario Nacional
(CTN) para a responsabilizacdo tributéria solidaria da Recorrente, desafiando os fundamentos do Auto de Infracdo
que alega a existéncia de um grupo econdmico de fato entre a Recorrente e a Futuro Prestadora de Servigos Eireli.
Os pontos essenciais da argumentagao sao:

- Desafio a Formacdo de Grupo Econdmico: A Recorrente rebate a alegacéo de formagéo de grupo econdmico com a
Futuro Prestadora de Servigos Eireli, argumentando que a Autoridade Fiscal falhou em comprovar efetivamente os
requisitos legais para tal configuracdo, conforme exigido pelo artigo 124 do CTN.

- Inexisténcia de Subsuncédo dos Fatos a Norma Juridica: Alega-se que os motivos elencados pela Autoridade Fiscal
para caracterizar a formacédo de grupo econémico e a exclusdo da empresa autuada do Simples Nacional ndo
encontram respaldo na norma juridica aplicavel, indicando uma auséncia de prova ou especificacao clara dos fatos
gue se subsumiriam aos incisos aplicaveis do artigo mencionado.

- Citagcdo Ambigua dos Dispositivos Legais: Critica-se a mencdo ambigua aos dispositivos legais pela Autoridade
Fiscal, sem a devida especificacdo ou prova de quais incisos seriam efetivamente aplicaveis ao caso concreto,
comprometendo a clareza e a especificidade da fundamentacéo legal.

- Auséncia de Provas Concretas da Existéncia de Grupo Econdmico: Refuta-se a conclusdo da Autoridade Fiscal
sobre a existéncia de um grupo econdmico por falta de provas substanciais e concretas que evidenciem tal
configuracéo, desafiando assim a base para a responsabilizacdo solidaria dos integrantes do suposto grupo.

- Necessidade de Demonstragdo dos Requisitos para Aplicacéo do Art. 124 do CTN: Enfatiza-se que, mesmo na
hipotese de reconhecimento de um grupo econémico, a responsabilizagdo solidaria de seus integrantes exige a
demonstragdo explicita dos requisitos previstos no artigo 124 do CTN, o que ndo foi adequadamente realizado pela
Autoridade Fiscal.
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Este capitulo do recurso insiste na insubsisténcia dos fundamentos do Auto de Infragdo, particularmente na
inaplicabilidade do artigo 124 do CTN para a imposic&o de responsabilidade tributaria solidaria a Recorrente,
destacando a falta de fundamentacéo especifica, a auséncia de provas concretas e a necessidade de uma
demonstracdo clara dos requisitos legais para tal responsabilizacéo.

IV.I.I. DA INAPLICABILIDADE DO ART. 124, I, DO CTN até a parte a) DO QUADRO
SOCIETARIO

Este trecho do recurso discute a inaplicabilidade do art. 124, 1, do Codigo Tributario Nacional (CTN) ao caso em
questdo, objetando a imposicao de responsabilidade tributaria solidaria a Recorrente. Os argumentos apresentados
sdo:

- Interpretacdo do Art. 124, 1, do CTN: Argumenta-se que a responsabilidade solidaria ndo se aplica, pois a
Recorrente e a empresa autuada sdo entidades juridicas distintas sem interesse comum na situacdo que constitui o
fato gerador da obrigagéo principal.

- Auséncia de Interesse Comum: Sustenta-se que a Unica relagdo entre a Recorrente e a empresa autuada é
meramente comercial, ndo configurando o interesse comum necessario para a aplicacdo da responsabilidade
solidaria.

- Jurisprudéncia do STJ: Cita-se jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica (STJ) para reforgar a necessidade de
atuacdo conjunta na situacdo que constitui o fato gerador para que se configure a solidariedade.

- Inexisténcia de Provas: Afirma-se que ndo ha provas nos autos que demonstrem a alegada formacdo de grupo
econdmico ou a realizagdo conjunta do fato gerador dos tributos langados, assim como néo se provou a atuacao
conjunta das empresas na situagdo que constitui o fato imponivel.

- Auséncia de Ato de Gestdo Conjunta: Ressalta-se que ndo ha evidéncias de que a Recorrente tenha gerido ou
administrado a empresa autuada ou que tenha havido qualquer atuagdo comum que justificasse a imputacéo de
responsabilidade solidaria.

a) DO QUADRO SOCIETARIO

Questiona-se a fundamentacdo baseada em relagdes de parentesco entre s6cios das empresas e ex-empregados,
argumentando que tais fatos ndo sdo suficientes para estabelecer a existéncia de um grupo econdmico ou justificar a
responsabilidade solidaria. Enfatiza-se que a existéncia de parentesco ou o compartilhamento de um contador entre
as empresas ndo constitui, por si s6, prova de gestdo unificada ou de atuagdo conjunta capaz de caracterizar um
grupo econémico nos termos do art. 124, I, do CTN.

Os argumentos visam demonstrar a inaplicabilidade da responsabilidade solidaria prevista no art. 124, I, do CTN a
Recorrente, enfatizando a falta de interesse comum na situagcdo que constitui o fato gerador e a auséncia de provas
concretas de atuagdo conjunta ou de formagdo de grupo econdmico.

b) DA IDENTIDADE DE ENDERECOS

- Refutacdo da Alegada Identidade de Enderegos: A Autoridade Fiscal baseou parte de sua argumentagéo na suposta
identidade de enderecos entre as empresas para sustentar a existéncia de um grupo econémico. No entanto, essa
alegacdo é contrariada pela demonstragdo de que cada empresa possui estrutura propria em enderecos distintos,
conforme indicado em seus contratos sociais.

- Auséncia de Provas: A Autoridade Fiscal ndo apresentou provas concretas que corroborassem a ocupagdo dos
mesmos enderecos pelas empresas envolvidas. Pelo contrario, informagdes do Relatorio Fiscal confirmam que cada
entidade tem sua localizagdo individualizada.

- Suposicdo Incomprovada da Autoridade Fiscal: A afirmacdo de que as empresas compartilham o mesmo endereco
e estrutura baseia-se em presuncdes sem fundamento nos autos, ndo havendo evidéncias de que operam fisicamente
no mesmo local.
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- Existéncia de Estruturas Fisicas Distintas: A investigacdo e os documentos societarios revelam que as entidades
mencionadas operam em instalacdes prdprias, situadas em enderecos diferentes, desmentindo a hipétese de
funcionamento conjunto que configuraria um grupo econdmico.

- Localizac6es Diferenciadas das Empresas: Detalha-se a localizacdo especifica de duas das empresas em cidades
distintas, evidenciando a independéncia fisica e operacional entre elas, o0 que contradiz a alegacdo de identidade de
enderecos proposta pela fiscalizacdo.

Conclui:

Portanto, a complementacdo dos enderecos torna evidente a existéncia de estruturas fisicas distintas
gue ndo permitem se chegar a conclusdo da autoridade fiscal, no sentido de tratarem-se de enderecos
idénticos que evidenciariam a formacéo de grupo econdmico.

¢) DA MOVIMENTAGCAO DOS EMPREGADOS

A Autoridade Fiscal e o Acordéo recorrido sustentam que a circulagdo de ex-empregados da Recorrente pelas
demais empresas fiscalizadas evidenciaria uma suposta interdependéncia entre elas. Para embasar suas alegacoes, a
fiscalizagdo apresenta uma lista de funcionérios que migraram entre as empresas. Contudo, a Recorrente contesta
essa inferéncia, argumentando que:

- A movimentacdo de empregados entre empresas, especialmente ap6s desligamentos, é uma consequéncia natural
do mercado de trabalho, onde profissionais buscam novas oportunidades na mesma area de atuagdo devido a
experiéncia prévia.

- Tal fato ndo indica, necessariamente, a transferéncia de funcionarios ou a constituicdo de empresas por interposta
pessoa, hem evidencia a formacdo de um grupo econémico.

A Recorrente critica a base das conclus6es da fiscalizagdo, que se apoiam em meras presungdes sem apresentar
provas substanciais para corroborar a existéncia de um grupo econémico. Assim, defende a desconstituicéo da
concluséo fiscal de que a empresa Autuada e a Recorrente comporiam um grupo econémico, por ndo haver
evidéncias concretas que sustentem tal alegagéo.

d) DA CONTRATAGCAO DO MESMO CONTADOR

A fiscalizacdo observou que a Recorrente e as demais empresas autuadas contrataram o
mesmo contador, argumentando que isso seria indicativo da formagdo de um grupo econémico.
A Recorrente contesta essa interpretacao:

- Profissional Liberal: A Recorrente enfatiza que o contador é um profissional liberal que
presta servigos contabeis, responsavel pela contabilidade ndo apenas das empresas indicadas pela
fiscalizacdo, mas também de varias outras na regiao.

- Servico Técnico Especializado: Destaca-se que ndo ha impedimento para que servigos
técnicos especializados sejam prestados pelo mesmo profissional a diversas empresas, rejeitando
a alegacéo de irregularidade pela fiscalizacdo baseada nesse fato.
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- Conclusdo Equivocada da Fiscalizagcdo: A Recorrente argumenta que aceitar a conclusao
da fiscalizagdo de que a contratacdo do mesmo contador pelas empresas fiscalizadas seria
indicativo de constituicdo por interpostas pessoas e formacgdo de grupo econémico levaria ao
absurdo de presumir que todas as empresas atendidas por esse contador foram constituidas dessa
forma.

Portanto, a Recorrente defende que a atuacdo do mesmo contador como prestador de
servigos de contabilidade ndo constitui irregularidade, e os fatos apresentados pela fiscalizagdo
ndo demonstram a formacdo de um grupo econdémico, desconsiderando a responsabilidade
solidaria sugerida.

IV.1.11. DA INAPLICABILIDADE DO ART. 124, 1l, DO CTN

No que tange a aplicacdo do inciso Il do art. 124 do CTN, menciona-se que serdo
solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei, ou seja, nos casos em que
a lei relaciona explicitamente os responsaveis tributarios. Contudo, a autoridade fiscal ndo
indicou a previsao legal decorrente do inciso Il do art. 124 do CTN apta a fundamentar a
responsabilidade solidaria da Recorrente. Assim, destaca-se a necessidade de haver previsao
legal para a responsabilizacdo solidaria com fundamento no inciso Il do art. 124, questionando-
se qual lei foi utilizada como embasamento para incluir a Recorrente no polo passivo, apontando
a caréncia de fundamentacdo. A Recorrente ndo possui interesse comum na constituicdo do fato
gerador da obrigacdo tributaria combatida, ndo possuindo ligacdo ou vinculo com a empresa
autuada, inexistindo também qualquer atuacdo conjunta na situacdo que constituiu o fato
imponivel. Portanto, conclui-se pela inaplicabilidade do art. 124 do CTN ao caso dos autos,
devendo ser afastada a responsabilidade tributaria da Recorrente.

IV.11. DA INEXISTENCIA DOS REQUISITOS APTOS A CARACTERIZAR A FORMACAO DE
GRUPO ECONOMICO

Argumenta ndo existirem provas nos autos que demonstrem a formagdo de um grupo
econdmico entre as empresas mencionadas, contestando a responsabilizacéo solidaria imposta.

Cita jurisprudéncia do STJ, sublinhando que a solidariedade em obrigaces tributarias so
é aplicavel quando hé coparticipacdo na pratica do fato juridico tributario, ausente no caso em
andlise.

Define grupo econdmico pela existéncia de empresas sob comando unico, com politicas e
procedimentos padronizados, o que n&o se verifica nas relacfes entre as empresas em questéo.

Reforca que as empresas mencionadas possuem personalidades juridicas, finalidades
sociais, quadros sociais e clientes distintos, sem dependéncia financeira ou econdmica,
descaracterizando a formacéo de grupo econdémico.



FI. 27 do Ac6rddo n.° 1004-000.078 - 12 Sejul/4? Turma Extraordinaria
Processo n° 10950.723650/2017-06

Argumenta que a presenca de sécios com grau de parentesco entre empresas nao €
suficiente para a formacg&o de grupo econémico, tratando-se de mera presuncdo sem base féatica.

Evoca entendimentos do CARF que exigem a demonstracdo de elementos vinculantes
entre as empresas para caracterizagdo de grupo econdmico, 0 que nao ocorreu.

Conclui pela inexisténcia de elementos que caracterizem a suposta formacédo de grupo
econdmico entre as empresas citadas, pleiteando o afastamento da responsabilidade solidéria.

V. DA INSUBSISTENCIA DAS MULTAS APLICADAS PELA AUTORIDADE
FISCALIZATORIA

- Argumentacdo do Acordao Recorrido: O Acordao discute a aplicabilidade de multas de
oficio aos responsaveis solidarios, enfatizando que a atividade de lancamento tributério é
vinculada e obrigatéria, abrangendo também a aplicacdo de multas.

VI. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSAO DE RESPONSABILIDADE NAAPLICACAO DE
MULTAS/SANCOES/PENAS

- Impossibilidade de Extensdo de Responsabilidade na Aplicacdo de Multas: A
Recorrente contesta a aplicacdo de multa de oficio com base no artigo 44, I, da Lei n°
9.430/1996, alegando a auséncia de ato doloso que justifique tal penalidade. Argumenta-se que a
culpabilidade da Recorrente na conduta atacada é inexistente, invocando principios do Direito
Penal sobre a inaplicabilidade de pena sem culpabilidade.

- Fundamentacdo Constitucional e Legal: Destaca-se a garantia constitucional de que
nenhuma pena pode ser estendida além da pessoa do condenado, argumentando contra a
transmissdo de penalidades para a Recorrente.

- Inaplicabilidade do Art. 124 do CTN ao Caso: A Recorrente reitera a inaplicabilidade do
art. 124 do CTN, sustentando a auséncia de formacéo de grupo econdmico e, consequentemente,
a ilegitimidade para ser responsabilizada solidariamente pela multa aplicada exclusivamente a
empresa autuada.

- Pedido de Reforma do Acorddo: Com base nos argumentos apresentados, a Recorrente
solicita a reforma do Acérddo para que seja exonerada do pagamento da multa imposta,
destacando sua ilegitimidade passiva como responsavel solidaria pela infracdo atribuida apenas a
empresa Autuada.
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VI. DOS PEDIDOS

Diante do acima exposto, requer dignem-se Vossas Senhorias em receber o presente Recurso
Voluntario para no mérito dar-lhe integral provimento a fim de:

PRELIMINARMENTE:

i)REFORMAR o0 R. Acordéo n°® 10-61.944, a fim de declarar a NULIDADE do o Auto de Infragéo
por cerceamento do direito de defesa do Recorrente, tendo em vista que o auto de infracdo aponta de
maneira ambigua o fundamento legal aplicavel ao caso, nos termos do que foi aduzido no topico
111.1;

NO MERITO:

ii) REFORMAR o R. Acorddo n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidaria da
Recorrente pelo lancamento tributario, com base no art. 124, I, do CTN, uma vez que ndo foi
comprovado nos autos o interesse em comum da Recorrente na situagdo que constituiu o fato gerador
da obrigacdo, nos termos expostos no item 1V.1.1 e seguintes;

iii) REFORMAR o0 R. Acérddo n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidaria da
Recorrente pelo lancamento tributario, com base no art. 124, Il, do CTN, uma vez que inexiste
qualquer previsao legal desta responsabilizagdo mencionada nos autos, nos termos expostos no item
IV.1.11 e seguintes;

Do Recurso Voluntario do Sr. Valdir Costa (e-fls. 700 e ss.)

I11. PRELIMINARMENTE

I11.1. DA NULIDADE INTEGRAL DO PROCEDIMENTO FISCAL POR FUNDAMENTACAO
AMBIGUA

O recorrente destaca 0s seguintes pontos:

- Fundamento Legal Ambiguo: alega que a responsabilidade solidéaria do recorrente foi fundamentada
de forma genérica, sem especificar a aplicabilidade dos dispositivos legais citados, inviabilizando a
defesa.

- Cerceamento de Defesa: argumenta que a inclusdo do recorrente no polo passivo, baseada em
fundamentagdo genérica, cerceia o direito a ampla defesa e ao contraditério, pois ndo especifica a
norma infringida ou a situagdo juridica imputada.

- Deficiéncia do Auto de Infracdo: sustenta que o Auto de Infracdo € insuficiente por ndo esclarecer
o fundamento legal da acusacao, impossibilitando o exercicio do direito de defesa.

- Necessidade de Fundamentacdo Especifica: enfatiza a exigéncia legal de que o auto de infracdo
apresente claramente os fundamentos legais, 0 que ndo ocorreu no caso, demandando a reforma do
acorddo para a nulidade do auto de infragéo.

Em resumo, alega a nulidade integral do procedimento fiscal com base na fundamentagéo
ambigua utilizada para estabelecer sua responsabilidade solidaria. Argumenta que a falta de
especificidade nos dispositivos legais citados, como 0 néo detalhamento da aplicabilidade de tais
normas ao caso concreto, impede a compreensdo clara das razfes da imputacédo, prejudicando o
exercicio do direito de defesa. A recorrente enfatiza que a legislacdo exige que as acusagoes
sejam fundamentadas de maneira especifica, 0 que ndo ocorreu, configurando cerceamento de
defesa por ndo permitir que o recorrente compreenda as acusacOes para se defender
adequadamente. A defesa sustenta que essa generalizagdo implica uma violagdo aos principios
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do contraditério e da ampla defesa, demandando a declaracdo de nulidade do auto de infracdo
por deficiéncia de sua fundamentagéo legal.

IV. DA MATERIA DE MERITO

IV.1. DA INEXISTENCIA DE RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA DA PESSOA
FISICA ORA RECORRENTE

A argumentacdo do recorrente no capitulo em analise fundamenta-se na alegacao de que a
sua inclusdo como responsavel solidario pelos débitos tributarios das empresas fiscalizadas
carece de justificativa legal e fatica adequada. O recorrente, Sr. Valdir Costa, refuta a acusacao
de que teria constituido as mencionadas empresas por meio de interpostas pessoas, assumindo a
administracdo real destas, o que o caracterizaria como "sécio de fato™.

O Acordéo recorrido fundamentou a responsabilidade solidaria no art. 124, I, do CTN,
alegando a existéncia de um grupo econdmico e de interesse comum entre as empresas e 0 Sr.
Costa. No entanto, 0 recorrente contesta essa interpretacdo, argumentando que n&o foram
apresentadas provas concretas de sua gestdo ou atuacdo administrativa nas empresas, tampouco
de atos que evidenciassem a constituicdo de tais empresas por interpostas pessoas com o fim de
fraudar o fisco.

A defesa destaca a inexisténcia de evidéncias de que o Sr. Costa tenha praticado atos de
comando, assinado cheques, contratado funcionarios ou realizado qualquer outra acdo que
indicasse sua administracdo nas empresas em questdo. Adicionalmente, argumenta que a simples
existéncia de vinculos familiares entre os socios formais das empresas e 0 recorrente nao
constitui, per se, indicio de fraude ou constituicdo por interpostas pessoas.

Em seu raciocinio, o recorrente invoca o principio da legalidade e a necessidade de uma
comprovacao efetiva de atos ilicitos para fundamentar a responsabilizacdo solidaria, a qual,
segundo ele, ndo foi adequadamente demonstrada pela fiscalizacdo. Assim, pleiteia a reforma do
Acérddo para que seja reconhecida a inexisténcia de responsabilidade tributaria solidaria, com
base na falta de provas concretas que vinculem o Sr. Costa as gestdes das empresas fiscalizadas,
conforme preconizado pelos arts. 124, 134, 135 e 137 do CTN.

IV.LI. DA INEXISTENCIA DE CONSTITUICAO DE PESSOAS JURIDICAS PELO
RECORRENTE POR MEIO DE PESSOAS INTERPOSTAS

A recorrente argumenta contra a imputacdo de responsabilidade solidaria pelos débitos
fiscais de pessoas juridicas, alegadamente constituidas por ele através de interposi¢cdo de pessoas.
Contesta as alegacgdes da fiscalizagdo de que teria utilizado pessoas interpostas para constituir
empresas e, assim, desviar a responsabilidade tributaria. Alega que ndo ha provas concretas nos
autos que demonstrem sua atua¢do como sécio ou administrador das empresas fiscalizadas, nem
que tais empresas foram constituidas por interposicéo de pessoas.

O argumento central é a auséncia de comprovagao, por parte da fiscalizagdo, de que o
recorrente tenha exercido atos de gestdo ou tenha sido o verdadeiro administrador das empresas
em questdo. O recorrente ressalta que as empresas sdo administradas pelos sécios formalmente
reconhecidos nos contratos sociais, desqualificando as alegacbes de formacgdo de grupo
econdmico ou de gestdo por interposta pessoa.



FI. 30 do Ac6rddo n.° 1004-000.078 - 12 Sejul/4? Turma Extraordinaria
Processo n° 10950.723650/2017-06

O recorrente enfatiza a inexisténcia de provas suficientes que vinculem sua figura as
préticas gerenciais das empresas, citando o R. Ac6rddo que reconhece a falta de evidéncias
concretas de sua participacdo. Além disso, argumenta-se que a simples existéncia de relacdes de
parentesco entre os socios das empresas ou o compartilhamento de contadores entre elas ndo
constitui infracdo legal ou base suficiente para a imputacao de responsabilidade solidéria.

Destaca-se também que as alegacGes fiscais baseiam-se em meros indicios e ndo em
provas cabais de irregularidades. O recorrente aponta para a necessidade de a Autoridade
Fazendaria apresentar provas concretas dos ilicitos tributarios alegados, conforme exigido pelo
Decreto 70.235/72. Argumenta-se que a fiscalizacdo construiu sua acusacdo em suposicoes e
indicios insuficientes, sem apresentar documentos que comprovem efetivamente os atos de
gestdo ou administracdo atribuidos ao recorrente pelas empresas fiscalizadas.

Conclui-se que, dada a auséncia de provas concretas e a inexisténcia de atos comprovados
de gestdo ou administracdo por parte do recorrente nas empresas em questdo, ndo se sustenta a
imputacdo de responsabilidade solidaria ao recorrente pelos débitos tributarios das empresas
fiscalizadas. Assim, o recorrente pleiteia a exclusdo de sua responsabilidade solidaria e sua
consequente exclusdo do polo passivo da demanda administrativa

IV.LLII. DA IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZACAO TRIBUTARIA PASSIVA DE
PESSOAS FISICAS QUE NAO SAO SOCIAS DA AUTUADA. DA AUSENCIA DE PROVAS

A recorrente sustenta, inicialmente, a inexisténcia de provas concretas que demonstrem
sua atuacdo como sécio de fato das empresas autuadas, alegando que as acusacbes de
constituicdo de empresas por interpostas pessoas ndo foram corroboradas por evidéncias sélidas
no processo administrativo. A argumentacdo centra-se na contestacdo da responsabilidade
solidaria atribuida com base em meros indicios e na inaplicabilidade dos artigos 124, 134, 135 e
137 do Cddigo Tributario Nacional (CTN) a sua situacdo, por ndo haver atos de gestdo, comando
ou administracdo das referidas empresas que possam ser imputados a ele. Ademais, refuta a
existéncia de um grupo econdmico sob sua gestdo, apontando para a autonomia operacional e
administrativa das empresas em questdo, as quais possuem sécios e administradores formalmente
designados em seus contratos sociais.

IV.1.111. DA INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 124 DO CTN

O recorrente argumenta contra a aplicacdo do artigo 124 do CTN ao caso em tela,
enfatizando a auséncia de prova ou mesmo de argumentacao especifica por parte da autoridade
fiscal que evidencie a existéncia de interesse comum na situacdo que constitui o fato gerador da
obrigacdo tributaria. Destaca-se a improcedéncia da responsabilizacao solidaria, tendo em vista
que ndo foram cumpridos 0s requisitos expressos no mencionado artigo, especialmente no que
tange a demonstracdo de interesse comum entre 0 recorrente e as empresas autuadas. O
recorrente defende que a simples alegac¢do de constituicdo de empresas por interpostas pessoas,
sem a devida comprovacéo de atos de gestdo que caracterizem interesse comum no fato gerador,
ndo é suficiente para fundamentar sua inclusdo no polo passivo da obrigacdo tributaria.
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IV.LIILI. DA INEXISTENCIA DE INTERESSE COMUM NA CONSTITUIGAODO FATO
GERADOR DA OBRIGAGAO TRIBUTARIA DAINAPLICABIL1IDADE DO ARTIGO 124, |
DO CTN

O Recorrente destaca primeiramente a inexisténcia de prova cabal acerca da suposta
constituicdo de empresas por meio de interpostas pessoas com 0 objetivo de fraudar o fisco,
salientando que ndo se demonstrou a realizacdo de qualquer ato de gestdo, seja financeira,
operacional, ou administrativa, praticados por ele. Assim, argumenta que ndo se pode afirmar
que esta pessoa fisica tenha interesse comum na constituicdo do fato gerador da obrigacdo
tributéria ora em combate, conforme disp&e o inciso | do artigo 124 do CTN.

Mesmo na auséncia de participacdo do Recorrente no fato gerador da obrigacéo tributaria
trazida nestes autos, argumenta-se complementarmente a inexisténcia de interesse comum entre
as pessoas juridicas fiscalizadas e esta pessoa fisica. Enfatiza que ndo se pode concluir pela
responsabilidade tributaria solidaria pelos créditos tributarios constituidos em face da devedora
originaria, uma vez que inexiste qualquer vinculo ou realizacdo de atos em conjunto que
caracterizem interesse comum na constituicéo do fato gerador.

Destaca que o interesse comum deve ser entendido como o interesse juridico, o qual se
verifica quando h& a atuacdo conjunta das pessoas na situacdo que constitui o fato gerador,
conforme o entendimento do E. Superior Tribunal de Justica exarado pelo eminente ex-Ministro
Luiz Fux. Portanto, o art. 124, | do CTN deve ser interpretado de maneira teleoldgica, buscando
o0 alcance da finalidade do sistema juridico-tributéario, concluindo-se pela inaplicabilidade do
dispositivo ao caso do Recorrente devido a inexisténcia de comprovacgdo de interesse comum na
constituicdo do fato gerador da obrigacao tributaria combatida.

IV.1.1V. DA INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 134 DO CTN AO PRESENTE CASO

Além do dispositivo anteriormente mencionado, é necessario afastar a aplicabilidade do
artigo 134 do CTN ao presente caso. A autoridade fiscal introduziu este dispositivo como
fundamento para a responsabilizacdo solidaria do Recorrente na Representacdo Fiscal. No
entanto, ndo houve qualquer fundamentacéo ou explicagdo dos motivos ensejadores da aplicacdo
deste nos Autos de Infracdo, no termo de verificacao fiscal e sequer no Acérdao recorrido.

Portanto, destaca-se que o artigo 134 do CTN ¢ inaplicavel ao presente caso, pois isto s6
seria possivel na situacdo de impossibilidade de cumprimento da obrigacdo por parte do devedor
principal, ou seja, quando uma pessoa juridica contribuinte tenha sido extinta sem quitar todas as
suas obrigacdes tributérias.

No presente caso, as pessoas juridicas ainda estdo em atividade e ndo existe a
impossibilidade do cumprimento da obrigacdo tributéaria por elas, posto que o crédito tributario
ainda esta sendo discutido nesse processo administrativo e nao foi formalmente constituido.

Deste modo, é inaplicavel as disposi¢Ges do artigo 134 CTN neste caso, por ndo existir a
"impossibilidade do cumprimento da obrigacao tributaria pelo devedor principal”, bem como nao
ser o caso de liquidacdo da empresa autuada, pelo que se requer o afastamento da
responsabilidade tributaria solidaria do Recorrente com base no dispositivo em questéo.
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IV.1.V. DA INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 135 E 137 DO CTN AO PRESENTE CASO

A Autoridade Fiscal baseou-se também nos artigos 135 e 137 do CTN para atribuir
responsabilidade ao Recorrente. No entanto, ambos os dispositivos revelam-se inaplicaveis, dado
que ndo existem provas de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo a lei por parte do
Recorrente. Especificamente:

- Quanto ao Artigo 135 do CTN: Este somente se aplica quando os requisitos nele elencados sdo
cumpridos, isto é, a existéncia de créditos correspondentes a obrigacdo tributaria resultante de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social, ou estatutos. No caso em
apreco, ndo se comprovou que o Recorrente, que ndo é socio ou representante de qualquer empresa
fiscalizada, tenha qualquer relagdo que justifique a aplicacdo do artigo. Ademais, ndo foram
verificados atos com excesso de poderes ou infracdo de lei que pudessem implicar sua
responsabilidade tributaria pessoal.

- Quanto ao Artigo 137 do CTN: Sua aplicagdo também ndo procede, pois, além de ndo haver
fundamentacdo especifica na representacdo fiscal ou nos termos de verificacdo fiscal, ndo existe
demonstragdo de infragcdes conceituadas por lei como crimes ou contravengdes que pudessem ser
imputadas ao Recorrente em funcdo de dolo especifico.

Dessa forma, conclui-se pela inexisténcia dos pressupostos legais para a
responsabilizacdo do Recorrente com base nos artigos 135 e 137 do CTN, uma vez que nédo se
evidenciou a participacdo deste em atos que caracterizassem excesso de poderes, infracao de lei,
ou qualguer condicdo que justificasse sua inclusdo no polo passivo da obrigacéo tributéria.

V. DA INSUBSISTENCIA DAS MULTAS APLICADAS PELA AUTORIDADE
FISCALIZATORIA

[..]

V.1. DA IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSAO DE RESPONSABILIDADE NA APLICACAO DE
MULTAS / SANCOES / PENAS

(-]

Outrossim, como é cedico, a aplicacdo de multa € uma das formas de aplicacdo de pena, que podem
ser restritivas ou privativas de liberdade, por exemplo. O referido artigo supratranscrito é claro ao
dispor que o juiz deve atender a "CULPABILIDADE", dentre outros critérios, para aplicagdo da
pena.

Porém, para a ora Recorrente, qual foi a conduta que Ihe foi imposta? Qual foi a sua "culpabilidade"
na conduta ora atacada?

Obviamente ndo foi apontada, posto que INEXISTENTE!

Ademais, destaca-se o contido na Constituicdo Federal da RepuUblica Federativa do Brasil, que assim
dispde:
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Art. 5° Todos sdo iguais perante a lei, sem distin¢do de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a
igualdade, a seguranca e a propriedade, nos termos seguintes: [...]

XLV - nenhuma pena passara da pessoa do condenado, podendo a obrigacdo de reparar o dano e
a decretacdo do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles
executadas, até o limite do valor do patriménio transferido;

Tal garantia, em decorréncia dos principios da supremacia e da imperatividade das normas
constitucionais deve lograr o maior campo de incidéncia possivel, impedindo a transmissdo de
penalidades no &mbito penal, civil, tributario, trabalhista, dentre outros.

Ora, foi imposta uma pena pela conduta realizada apenas pela empresa autuada principal, sendo
absolutamente inadmissivel a extensdo da responsabilidade por essa pena — aplicada em forma de
multa — a Recorrente, por cristalina violagdo aos preceitos legais, principalmente da Constituicdo
Federal no tocante a individualiza¢do das penas.

Ademais, conforme tratado nos topicos anteriores, resta inquestionavel que o art. 124 do CTN é
inaplicavel ao caso, bem como ndo restou demonstrado nos autos as caracteristicas aptas a concluir
pela formacgdo de grupo econdmico entre a empresa autuada e o Recorrente.

Portanto, com base nas razdes acima expostas, pugna o Recorrente pela reforma do R. Acérddo
recorrido, a fim de que seja exonerada do pagamento da multa aplicada no Auto de Infragdo ora
combatido, ante a sua total ilegitimidade passiva para figurar como responsavel solidaria pela multa
lavrada unicamente em face da empresa Autuada.

V. DOS PEDIDOS

Diante do acima exposto, requer dignem-se Vossas Senhorias em receber o presente Recurso
Voluntario para no mérito dar-lhe integral provimento a fim de:

PRELIMINARMENTE:

i)REFORMAR o0 R. Acérddo n° 10-61.944, a fim de declarar a NULIDADE do o Auto de Infracéo
por cerceamento do direito de defesa do Recorrente, tendo em vista que o auto de infragcdo aponta
de maneira ambigua o fundamento legal aplicavel ao caso;

NO MERITO:

ii) REFORMAR o0 R. Acdrdao n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidaria do
Recorrente pelo langamento tributario, com base no art. 124 do CTN, uma vez que ndo foi
comprovado nos autos o cumprimento de seus requisitos taxativos;

iii) REFORMAR o R. Ac6rdao n°® 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidaria do
Recorrente pelo langamento tributario, com base no art. 134, do CTN, uma vez que ndo foi
comprovado nos autos o cumprimento de seus requisitos taxativos;

iv) REFORMAR o R. Acorddo n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidaria do
Recorrente pelo lancamento tributario, com base no art. 135, 11l do CTN, uma vez que ndo foi
comprovado nos autos 0 cumprimento de seus requisitos taxativos, bem como pela inocorréncia de
situacéo de constituicdo de pessoas juridicas interpostas;

v) REFORMAR o R. Acordao n° 10-61.944, a fim de AFASTAR a responsabilidade solidaria do
Recorrente pelo langamento tributario, com base no art. 137 do CTN, uma vez que ndo foi
comprovado nos autos o cumprimento de seus requisitos taxativos, bem como pela inocorréncia de
situacéo de constituicdo de pessoas juridicas interpostas;

vi) REFORMAR 0 R. Acérddo n° 10-61.944, a fim de que, em se mantendo o langcamento
tributario, CANCELAR a multa aplicada em face do Recorrente ante a total ilegitimidade passiva
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Voto

para figurar como responsavel solidaria pela multa lavrada unicamente em face da empresa
autuada, nos termos expostos no item V.I.

E o relatério.

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche o0s demais pressupostos de

admissibilidade, portanto dele conheco.

Considerando a identidade das razdes recursais com aquelas ja apresentadas em primeira

instancia, cuja apreciacdo se deu com inquestionavel acuidade pelo julgador originario, com a
devida vénia e em concordancia ao ja decidido, procedo a transcri¢do e integral adocdo dos
fundamentos expressos e acatados pelo digno Colegiado a quo, 0s quais passam a constituir, em
sua plenitude, como parte integrante deste voto.

Destaco a discordancia tdo somente acerca da questdo da responsabilidade imputada ao

Sr. Valdir Costa, a qual sera abordada na parte final deste voto.

Do Voto Condutor da Deciséo Recorrida (e-fls. 611 e ss.)

Inicialmente cabe esclarecer que as questdes relativas a exclusdo do contribuinte do Regime Especial
Unificado de Arrecadacéo de Tributos e Contribui¢fes devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, consubstanciada na emissdo do Ato Declaratério Executivo
DRF/MGA n° 44, de 18/10/2017, com efeitos a partir de 05/11/2013, foram objeto de exame por esta
6% Turma da DRJ-POA nos autos do processo n® 10490.721021/2017-52. Observe-se que, por
unanimidade de votos, foi julgada improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada pelo
contribuinte no referido processo n°® 10490.721021/2017-52, sendo mantida a sua exclusdo do
Simples Nacional, nos termos do ADE DRF/MGA n° 44, de 18/10/2017.

Os argumentos apresentados pela impugnante face aos autos de infracdo do IRPJ, CSLL, PIS e
COFINS seréo enfrentados nos autos do processo n° 10950.723660/2017-33.

No presente processo, portanto, serdo analisadas as questdes relativas aos autos de infracéo referentes
as contribuicGes previdenciarias e destinadas a outras entidades e fundos.

1. Da impugnacéao da empresa Futuro Prestadora de Servicos Eireli

1. 1. Da Preliminar

O sujeito passivo argui a nulidade do langcamento alegando que o Delegado que expediu o TDPF é
autoridade incompetente, que os Autos de Infracdo foram lavrados por autoridade incompetente e que
houve auséncia de intimagdo da impugnante do inicio do procedimento fiscal, bem como auséncia da
ciéncia do nimero do TDPF (antigo MPF) e seu respectivo cédigo de acesso.
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Sem razdo, ja que tanto o Delegado-Adjunto que expediu o TDPF quanto o Auditor-Fiscal que
realizou o procedimento fiscal e lavrou os autos de infragdo agiram de acordo com suas competéncias
delineadas na legislacdo que rege a matéria.

O Decreto n° 3724/2001, que regulamenta o art. 6° da LC n° 105/2001, assim dispde em seu art. 2°:

Art. 2° Os procedimentos fiscais relativos a tributos e contribui¢cGes administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil - RFB serdo executados por ocupante do cargo efetivo de Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil e terdo inicio mediante expedicdo prévia de Termo de
Distribuicdo do Procedimento Fiscal - TDPF, conforme procedimento a ser estabelecido em ato do
Secretario da Receita Federal do Brasil. (Redacéo dada pelo Decreto n° 8.303, de 2014)

O Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil vigente a época dos fatos, aprovado
pela Portaria do Ministério da Fazenda n° 203, de 14 de maio de 2002, dispde acerca da competéncia
do Delegado da Receita Federal do Brasil para autorizar ou determinar a execugdo de procedimentos
fiscais mediante a expedi¢do de Mandado de Procedimento Fiscal em seu artigo 302, inciso V.

J& a autoridade competente para proceder a fiscalizagdo é o Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil, conforme disp@e o art. 6° da Lei n® 10.593/2002, na redagdo data pela Lei n® 11.457/2007, que
elenca as atribuices dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:

Lei n° 10.593/2002

Art. 6° S8o atribuicBes dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:
(Redacéo dada pela Lei n® 11.457, de 2007)

I- no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caréater privativo:
(Redacgdo dada pela Lei n° 11.457, de 2007)

a) constituir, mediante langamento, o crédito tributario e de contribuicGes; (Reda¢do dada pela Lei
n® 11.457, de 2007)

()

c) executar procedimentos de fiscalizacdo, praticando os atos definidos na legislagéo especifica,
inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensdo de mercadorias, livros,
documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (Redagédo dada pela Lei n® 11.457, de 2007)

De acordo com as disposi¢Oes da Portaria RFB n° 1.687/2014, vigente & época dos fatos, o Termo de
Distribui¢do do Procedimento Fiscal — TDPF é emitido exclusivamente na forma eletronica. A
ciéncia do TDPF e suas alteragdes ocorrem mediante o acesso do contribuinte ao sitio da RFB na
internet, conforme dispGe a Portaria RFB n° 1.687/2014:

Art. 4° Os procedimentos fiscais serdo instaurados ap6s sua distribui¢do por meio de instrumento
administrativo especifico denominado Termo de Distribui¢do do Procedimento Fiscal (TDPF),
previsto no art. 2° do Decreto n° 3.724, de 10 de janeiro de 2001.

()

§ 3° O TDPF sera expedido exclusivamente na forma eletronica, conforme modelos constantes dos
Anexos de | a Il desta Portaria.

8§ 4° A ciéncia do TDPF pelo sujeito passivo dar-se-a no sitio da RFB na Internet, no endereco,
com a utilizagdo de cddigo de acesso consignado no termo que formalizar o inicio do
procedimento fiscal, mediante o qual o sujeito passivo podera certificar-se da autenticidade do
procedimento. (sem grifos no original)

()
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Art. 14. Os TDPF emitidos e suas alteracOes permanecerdo disponiveis para consulta na Internet,
mediante a utilizacio do codigo de acesso de que trata o § 4° do art. 4°, mesmo ap6s a concluséo
do procedimento fiscal correspondente.

(sem grifos no original)

Nesse sentido, observa-se que o contribuinte foi cientificado do inicio do procedimento fiscal por
meio do Termo de Inicio do Procedimento Fiscal, recebido em 24/02/2017, conforme demonstra o
documento juntado as fls. 2 a 5 dos autos. No TIPF é possivel identificar que foi fornecido ao
contribuinte 0 nimero do procedimento fiscal e o codigo de acesso. Assim, bastaria a consulta a
pagina da Secretaria da Receita Federal do Brasil para que tivesse todas as informac8es acerca das
alteracbes procedidas no procedimento fiscal, conforme disposicdes do artigo 14 da Portaria n°
1.687/2014. Por oportuno, registre-se que esta informacéo consta do TIPF:

O sujeito passivo podera verificar a autenticidade do Mandado de Procedimento
Fiscal, além de eventuais alteracées e prorrogagbes, afravés do programa Consulta
Mandado de Procedimento Fiscal, disponivel na pagina da Secretaria da Receita Federal
do Brasil na internet, www.receita.fazenda.gov.br, onde deverdo ser informados o nimero
do CNPJ ou CPF, conforme o caso, e o cddigo de acesso constante neste termo.

Devem, portanto, ser rejeitadas as nulidades arguidas em preliminar pelo manifestante.

1. 2. Do mérito

Deducéo dos valores pagos no regime simplificado

Alega o impugnante que os autos de infracdo devem ser declarados insubsistentes em razdo de ndo
terem sido deduzidos os valores pagos no regime simplificado, afrontando o disposto na simula do
CARF n° 76. Observa-se que o impugnante nao indicou quais seriam os valores pagos que nao teriam
sido deduzidos, e também ndo trouxe comprovantes de recolhimentos ndo aproveitados.

Quanto a esta alegacdo, cabe reproduzir o disposto no item “IV- Valores Recolhidos para o Simples
Nacional” do Relatorio Fiscal do Auto de Infragdo (fls. 415/420):

O Unico recolhimento efetuado pela empresa no periodo do débito (11/2013 a 12/2015) para o
SIMPLES foi o valor de R$ 385,00 (Trezentos e oitenta e cinco reais) recolhido para o INSS na
competéncia 10/2015, e 0,40 (quarenta centavos) recolhido para o INSS na competéncia 05/2015,
conforme Declaracfes ao Simples (PGDAS as fls. 42/95), razdo porque esse valor serd deduzido
do devido na referida competéncia.

Verifica-se no Auto de Infracdo da Contribuigdo Previdenciaria da Empresa e do Empregador, fls.
377/389, que os valores identificados pela autoridade fiscal foram devidamente deduzidos no
langcamento. Portanto, a alegacéo néo procede.

Da alegacéo de incidéncia da Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta - CPRB

Requer o impugnante que sejam declarados insubsistentes os autos de infracdo pois entende que
sobre a atividade da impugnante incidiria a Contribuicdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta -
CPRB em substitui¢do as contribuicfes previdenciarias calculadas sobre remuneracdo de empregados
e contribuintes individuais. No entanto, ndo aponta por qual atividade ou por qual codigo da CNAE
estaria sujeito a CPRB.

Examinando-se o disposto nos artigos 7° e 8° da Lei n°® 12.546/2011, que altera a incidéncia das
contribuicdes previdenciarias, verifica-se que a substituicdo se d& em funcdo das atividades
desenvolvidas (artigo 7°) ou dos produtos fabricados (artigo 8°) pela empresa.

No tocante as atividades da empresa, constata-se que a sua atividade principal, constante no cadastro
do CNPJ, correspondente a CNAE 8291-1-00, ndo se enquadra dentre aquelas autorizadas a
contribuirem sobre o valor da receita bruta em substituicdo as contribuigdes previstas no artigo 22,
incisos | e 11, da Lei n° 8.212/91.
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Néo ha, portanto, como acolher a postulagéo da impugnante.
Da alegagdo de incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre verbas indenizatdrias

A alegacdo de que o lancamento contém em sua base de célculo parcelas de natureza indenizatdria
ndo pode ser acatada.

Verifica-se que os valores buscados pela fiscalizagdo para compor a base de calculo dos autos de
infracdo foram aqueles declarados pelo proprio contribuinte por meio de GFIPs transmitidas antes de
iniciado o procedimento fiscal. Em outras palavras, utilizou-se as verbas declaradas pela propria
empresa como passiveis de incidéncia das contribuicdes.

Além disso, seria necessario que 0 interessado comprovasse que foram utilizadas verbas consideradas
indenizatdrias na composicdo da base de calculo e apresentasse os documentos correspondentes, 0
gue ndo ocorreu.

Das contribuigdes relativas ao INCRA e SEBRAE

A impugnante apresenta um extenso arrazoado a fim de demonstrar que as contribuigdes ao INCRA e
ao SEBRAE padecem de inconstitucionalidade, em razdo da incompatibilidade da legislacéo
ordinaria que lhes rege com a nova redagdo do artigo 149 da CF, especificamente o § 2°, inciso 111, do
artigo citado, incluido pela EC n° 33/2001. Aponta a auséncia de referibilidade entre a atividade da
autora e a atuacdo do INCRA, o que entende impor a inconstitucionalidade de sua exigéncia em
relacdo a autora. Sustenta ainda que a extingdo do PRORURAL, por consequéncia, implicou a
extin¢do da contribuicdo ao INCRA.

A contribuicdo das empresas destinada ao SEBRAE foi instituida pela Lei n° 8.029, de 12/04/1990,
na redacdo da Lei n° 8.154/1990, como adicional das contribui¢des devidas ao SENAC, SESC,
SENAI e SESI. Referida lei encontra-se em vigor e ndo liberou da exigéncia qualquer tipo de
contribuinte, seja ele beneficiario ou ndo das atividades desenvolvidas pelo érgdo. A contribuigdo
destinada a0 SEBRAE caracteriza-se como uma espécie tributiria de intervencdo no dominio
econémico.

A contribuicdo destinada ao INCRA ¢é exigivel de todas as empresas desde a promulgacdo da Lei n°
2.613/1955, sendo consolidada pelo Decreto-Lei n® 1.146, de 31/12/1970. A Lei Complementar n® 11,
de 25/05/1971, que instituiu o Programa de Assisténcia ao Trabalhador Rural - PRORURAL, elevou
esta contribuicéo para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL e 0,2% ao INCRA. O artigo 3°, § 1° da
Lei n° 7.787, de 30/06/1989, apenas suprimiu a contribuicdo destinada ao PRORURAL, gerido pelo
FUNRURAL, restando, por conseguinte, os 0,2% destinados ao INCRA, que estdo sendo cobrados
no presente lancamento. Esta exacdo também caracteriza-se como contribuicdo de intervengdo no
dominio econdmico.

Em 25/02/2015, o Superior Tribunal de Justica sedimentou entendimento no sentido da ndo extin¢éo
da contribuicdo ao Incra, editando a Simula n°® 516 nos seguintes termos:

A contribuicdo de interven¢do no dominio econdmico para o Incra (Decreto-Lei n. 1.110/1970),
devida por empregadores rurais e urbanos, ndo foi extinta pelas Leis ns. 7.787/1989, 8.212/1991 e
8.213/1991, ndo podendo ser compensada com a contribui¢do ao INSS. (Siumula 516, PRIMEIRA
SECAO, julgado em 25/02/2015, DJe 02/03/2015)

Cabe destacar que a auséncia de referibilidade direta entre a atividade da autora e a atuagdo do
INCRA néo prejudica a legitimidade da contribuicdo ao INCRA. Tal referibilidade ndo € reconhecida
como elemento constitutivo das CIDEs tanto no &mbito do STJ, quanto do STF. A referibilidade das
contribuicdes devidas ao INCRA é indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito passivo
submetido a essa responsabilidade. Veja-se, nessa linha, excerto de decisdo proferida em 06/02/2007,
pelo Superior Tribunal de Justica no RECURSO ESPECIAL N° 638.527 - SC (2004/0022946-2):

TRIBUTARIO — CONTRIBUICAO DESTINADA AO INCRA — LEI 2.613/55 (ART. 6°, § 4°) — DL
1.146/70 — LC 11/71 — NATUREZA JURIDICA E DESTINACAO CONSTITUCIONAL —
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CONTRIBUIGAO DE INTERVENGAO NO DOMINIO ECONOMICO — CIDE — LEGITIMIDADE
DA EXIGENCIA MESMO APOS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

()
3. Em sintese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Secéo:
a) a referibilidade direta NAO é elemento constitutivo das CIDE’s;

b) as contribuicdes especiais atipicas (de intervencdo no dominio econdmico) s&o
constitucionalmente destinadas a finalidades ndo diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual
nao necessariamente é beneficiado com a atuacdo estatal e nem a ela da causa (referibilidade).
Esse é o traco caracteristico que as distingue das contribuicBes de interesse de categorias
profissionais e de categorias econdmicas;

¢) as CIDE’s afetam toda a sociedade e obedecem ao principio da solidariedade e da capacidade
contributiva, refletindo politicas econémicas de governo. Por isso, ndo podem ser utilizadas como
forma de atendimento ao interesse de grupos de operadores econdémicos;

d) a contribuicdo destinada ao INCRA, desde sua concepgdo, caracteriza-se como
CONTRIBUICAO ESPECIAL DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO, classificada
doutrinariamente como CONTRIBUICAO ESPECIAL ATIPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149);

e) o INCRA herdou as atribui¢des da SUPRA no que diz respeito a promocao da reforma agréaria
e, em carater supletivo, as medidas complementares de assisténcia técnica, financeira, educacional
e sanitaria, bem como outras de carater administrativo;

f) a contribuicdo do INCRA tem finalidade especifica (elemento finalistico) constitucionalmente
determinada de promocao da reforma agréria e de colonizagdo, visando atender aos principios da
funcédo social da propriedade e a diminui¢do das desigualdades regionais e sociais (art. 170, 11l e
VII, da CF/88);

g) a contribuicdo do INCRA n&o possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por
isso se distingue das contribuicfes de interesse das categorias profissionais e de categorias
econdmicas;

h) o produto da sua arrecadacgéo destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados
a reforma agraria e suas atividades complementares. Por isso, ndo se enquadram no género
Seguridade Social (Saude, Previdéncia Social ou Assisténcia Social), sendo relevante concluir
ainda que:

h.1) esse entendimento (de que a contribuicdo se enquadra no género Seguridade Social) seria
incongruente com o principio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que
essas atividades fossem dirigidas apenas aos trabalhadores rurais assentados com exclusdo de
todos os demais integrantes da sociedade;

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a “Seguridade Social”, ndo se
compreende por que nédo lhe é repassada parte do respectivo orcamento para a consecucao desses
objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88;

i) 0 Unico ponto em comum entre 0 FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas
contribuicBes de custeio, residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem
normativa comum, mas com finalidades totalmente diversas;

j) a contribuicdo para o INCRA, decididamente, ndo tem a mesma natureza juridica e a mesma
destinacgdo constitucional que a contribuicao previdenciaria sobre a folha de salarios, instituida
pela Lei 7.787/89 (art. 3° 1), tendo resistido & Constituicdo Federal de 1988 até os dias atuais,
com amparo no art. 149 da Carta Magna, ndo tendo sido extinta pela Lei 8.212/91 ou pela Lei
8.213/91.

4. A Primeira Secéo do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de
que nao existe Gbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a contribuicéo destinada ao INCRA.

5. Recurso especial do INCRA provido e prejudicado o recurso especial das empresas.
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Em consequéncia, as empresas em geral, dentre as quais a impugnante, estdo obrigadas ao pagamento
da contribuicdo para o INCRA, incidente sobre o total das remuneracBGes pagas ou creditadas, a
qualquer titulo, aos segurados empregados a seu servico.

Ja a questdo acerca da constitucionalidade da base de calculo das contribuicdes ao INCRA e ao
SEBRAE frente ao dispositivo incluido pela Emenda Constitucional n® 33/2001 esta sendo objeto de
discussdo em recursos extraordinarios com repercussdo geral, RE 630.898 e RE 603.624,
respectivamente, ainda pendentes de julgamento.

Portanto, enquanto estiverem vigentes as legislacbes que regem tais contribui¢Bes, a autoridade
administrativa esta obrigada ao cumprimento da lei, sendo improcedentes 0s argumentos do sujeito
passivo que pretendam excluir tais contribui¢es do lancamento.

Haja vista a impossibilidade de exame, na via administrativa, da constitucionalidade dos tratados,
acordos internacionais, leis ou decretos, restam prejudicadas as alegacdes de que as contribuicGes
destinadas ao INCRA e ao SEBRAE padecem de inconstitucionalidade.

Dos juros moratorios sobre a multa de oficio

O sujeito passivo alega ndo existir previsao legal para a incidéncia de juros moratdrios sobre a multa
de oficio. Afirma que a multa de oficio ndo se enquadra na expressdo “débitos decorrentes de tributos
e contribui¢des” disposta no § 3° do artigo 61 da Lei n® 9.430/1996.

No entanto, o procedimento esta devidamente autorizado pelo CTN, cujo artigo 161 dispbe que o
crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuizo da imposicdo das penalidades cabiveis e da aplicacdo de
quaisquer medidas de garantia previstas no CTN ou em lei tributaria.

O artigo 139 do CTN estabelece que o crédito tributario decorre da obrigacdo principal e tem a
mesma natureza desta. O § 1° do artigo 113 do CTN disp8e que a obrigacdo principal surge com a
ocorréncia do fato gerador e tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniéria,
extinguindo-se juntamente com crédito dela decorrente.

Ou seja, a multa lancada de oficio constitui uma obrigacdo tributéria principal, integrando
efetivamente o crédito tributério.

Ja o artigo 61, § 3° da Lei n® 9.430/1996 dispde sobre a incidéncia dos juros de mora, calculados a
partir do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do
pagamento e de um por cento no més do pagamento, sobre os débitos para com a Unido, decorrentes
de tributos e contribui¢cbes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, cujos fatos
geradores ocorram a partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacéo
especifica.

A Solugdo de Consulta n® 47, de 04/05/2016, da Cosit, tratou do tema, concluindo, conforme a
ementa e excerto do voto:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Os juros de mora incidem sobre a totalidade do crédito tributario, do qual faz parte a multa
lancada de oficio.

Dispositivos Legais: Lei n®5.172, de 1966 (CTN), arts. 113, § 1°, 139 e 161; Lei n° 9.430, de 1996,
arts. 44 e 61, § 3°; Decreto-Lei n® 1.736, de 1979, arts. 2° e 3°.

()

9. Desse modo, diferentemente do que entende o consulente, o § 3° do art. 61 da Lei n® 9.430, de
1996, ndo preconiza a ndo incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio. O referido
dispositivo legal, ao tratar da incidéncia dos juros sobre o valor do débito, determina sua
incidéncia também sobre a multa langada de oficio, ja que esta € parte integrante do débito. Além
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disso, os arts. 2° e 3° do Decreto-Lei n® 1.736, de 20 de dezembro de 1979, ao tratarem desse tema,
dispdem que a base de calculo dos juros seria o valor originario do débito, explicitando que nao
faria parte desse valor originario apenas a multa de mora, a corre¢cdo monetaria, 0s proprios
juros e o encargo legal previsto no Decreto-lei n°® 1.025, de 21 de outubro de 1969, sem qualquer
mencao a multa de oficio.

Este também é o entendimento da 22 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF proferido no Acérddo 9202-004.250, sessdo de
23/06/2016, cuja ementa é a seguir transcrita:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio proporcional, e sobre o
crédito tributario constituido, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa
Selic.

Do pedido para posterior juntada de documentos

O pedido para que a impugnante seja autorizada expressamente a efetuar posterior juntada de
documentos, independente do andamento em que se encontre o presente processo administrativo ndo
pode ser acatado, ja que existe disciplina especifica na legislacdo regrando a forma de apresentacéo
futura de novos documentos. Nesse sentido, veja-se os pardgrafos 4° e 5° do artigo 16 do Decreto n°
70.235/1972:

Art. 16. A impugnagéo mencionara:

| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

Il - a qualificagio do impugnante;

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razoes e
provas gque possulir;

IV - as diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos
que as justifiquem, com a formulacéo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como,
no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo profissional do seu perito;

V - se a matéria impugnada foi submetida & apreciacgdo judicial, devendo ser juntada copia da
peticdo. (Incluido pela Lei n®11.196, de 21 de novembro de 2005)

8§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos
requisitos previstos no inciso 1V do art. 16.

§ 2° E defeso a0 impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressdes injuriosas nos
escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de oficio ou a requerimento do ofendido,
mandar riscé-las.

§ 3° Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-a o teor e
a vigéncia, se assim o determinar o julgador.

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o impugnante
fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou raz8es posteriormente trazidas aos autos.
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§ 5° A juntada de documentos ap6s a impugnacdo devera ser requerida a autoridade julgadora,
mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das condigdes
previstas nas alineas do paragrafo anterior.

8§ 6° Caso j& tenha sido proferida a decisao, os documentos apresentados permanecerdo nos autos
para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instancia.

(sem grifos no original)

Assim, quanto a juntada de prova documental em momento posterior a apresentacdo da impugnacéo,
esta deve ser requerida a autoridade julgadora, quando for o caso, mediante peticdo em que fique
demonstrada, com fundamentos, a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forga
maior; ou que tais documentos referem-se a fato ou a direito superveniente; ou, ainda, que o0s
documentos apresentados destinam-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos.
E o que estabelecem os paréagrafos 4° e 5° do artigo 16 do Decreto n°® 70.235/72, supratranscritos.

2 - Das impugnagdes dos sujeitos passivos solidarios Absoluta Prestadora de Servigos
Ltda e Sr. Valdir Costa

2.1. Em preliminar

Os sujeitos passivos solidarios requerem a nulidade do langamento por cerceamento de defesa,
alegando que o auto de infracdo aponta de maneira ambigua seu fundamento legal, violando o devido
processo legal administrativo. Arguem que no auto de infracdo constou o inciso | do artigo 124 do
CTN, porém, sustentam que no Relatério de Fiscalizagdo ndo constou de forma especifica o
fundamento legal utilizado como base para a responsabilizacdo solidaria. Afirmam que o auto de
infracdo ndo é claro e ndo permite entender seu fundamento legal, o0 que impossibilitaria o exercicio
do direito de defesa dos responsaveis solidarios.

Inicialmente, ndo se verifica prejuizo ao direito de defesa dos sujeitos passivos solidarios, que se
manifestaram tanto em relacdo ao inciso | do artigo 124 do CTN, quanto ao que mais consta do
Relatério Fiscal.

Vé-se que o Demonstrativo de Responsaveis Tributarios, integrante do auto de infragdo, indica a
responsabilidade solidaria da empresa Absoluta Distribuidora e do Sr. Valdir Costa, estando apontado
para ambos o enquadramento no art. 124, inciso I, da Lei n®5.172/66 (CTN):
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2.2.

g MINISTERIO DA FAZENDA Faolha:
s Secrelaria da Receita Federal do Brasil

INFORMAGAD PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESS0: 10850-7T23.65002017-06

DEMONSTRATIVO DE RESPONSAVEIS TRIBUTARIOS

Demais Responsiveis Tributirios

CHPJ

11.486.234/0001-07

Moma Emprasaniad

ABSOLUTA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Rezponeahilidsce Tribotris
Responsabilidade Solidaria de Fato

Molivazio
O Relatorio Fiscal que acompanha o presente processo de débito lraz em detalhes a comprovacdo da
solidariedade da empresa ABSOLUTA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA com a empresa autuada
FUTURC PRESTADORA DE SERVIGOS EIRELI.
Evquisd rassests Lagsl
A partir de 01/01/2000

Art. 124, inciso |, da Lei n® 5.172/66.

CPF

G67.258.879-53
Hone
VALDIR COSTA

Teitpihiia

H e ialeliflagie
Responsabilidade Solidaria de Fato

Mgiivaghn
A responsabilidade solidaria do titular VALDIR COSTA em relacio & autuada FUTURO PRESTADORA DE
SERVICOS EIRELI esta comprovada em detalhes no Relatario Fiscal que acompanha o presente processo.

Erquadmments Lagal
A partir de 01/01/2000
Art. 124, inciso |, da Lei n® 5.172/66.

O Sr. Valdir Costa requer, ainda, a nulidade do langamento em razdo de ndo ter sido intimado do
inicio do procedimento fiscal, bem como pela auséncia de ciéncia do nimero do TDPF-F e seu
respectivo cdédigo de acesso, conforme determina o art. 4°, § 4°, da Portaria RFB n.° 1.687/2014.

Assim dispde o dispositivo citado:

Art. 4° Os procedimentos fiscais serdo instaurados ap6s sua distribuicdo por meio de instrumento
administrativo especifico denominado Termo de Distribuicdo do Procedimento Fiscal (TDPF),
previsto no art. 2° do Decreto n° 3.724, de 10 de janeiro de 2001.

(.)

§ 4° A ciéncia do TDPF pelo sujeito passivo dar-se-a no sitio da RFB na Internet, no endereco,
com a utilizagdo de cddigo de acesso consignado no termo que formalizar o inicio do
procedimento fiscal, mediante o qual o sujeito passivo podera certificar-se da autenticidade do
procedimento.

Como se V&, 0 § 4° do art. 4° da Portaria RFB n° 1.687/2014, vigente a época da fiscalizacdo, dispde
que serd dada ciéncia do TDPF para 0 sujeito passivo e ndo para o sujeito passivo solidario, que é o
caso do impugnante, Sr. Valdir Costa. Ou seja, ndo ha previsdo para que o responsavel solidario de
fato seja cientificado do TDPF, nem tampouco do termo de inicio do procedimento fiscal.

Assim, afastam-se as preliminares de nulidades invocadas pelos responsaveis solidarios.
No mérito

Em virtude dos fatos verificados quando da acdo fiscal, a autoridade langcadora concluiu que as
empresas Absoluta Prestadora (empresa-méae), tributada pelo lucro real, e as empresas Master, Futuro
e Absoluta Distribuidora, optantes pelo Simples Nacional, formam um grupo econdmico de fato,
possuindo todas elas interesse comum na situacéo que constitui o fato gerador dos tributos langados.



Fl. 43 do Acorddo n.° 1004-000.078 - 12 Sejul/4? Turma Extraordinaria
Processo n° 10950.723650/2017-06

A autoridade fiscal constatou que as empresas optantes pelo Simples Nacional foram constituidas por
interpostas pessoas com o objetivo de burlar direitos e sonegar tributos. Embora tivessem a aparéncia
de unidades autdbnomas e independentes, na verdade as empresas atuavam de forma complementar,
uma vez que comprovada a falta de autonomia das empresas optantes pelo Simples Nacional.

Deste modo, tanto a empresa-méde, Absoluta Prestadora, quanto seu socio-administrador, Sr. Valdir
Costa, que é o sdcio de fato das empresas optantes pelo regime simplificado, foram arrolados como
responsaveis solidarios.

A sujeigdo passiva solidaria esta fundamentada no inciso | do artigo 124 do CTN, que assim dispde:
Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacao que constitua o fato gerador da obrigacéo
principal;

()
Paréagrafo Unico. A solidariedade referida neste artigo ndo comporta beneficio de ordem.

A empresa Absoluta Prestadora afirma ndo haver prova subsistente e concreta de que de fato exista
grupo econdmico formado entre as pessoas juridicas arroladas pela fiscalizacdo e, ainda que se
considerasse a existéncia deste suposto grupo econbmico, tal constatagdo s6 poderia levar a
responsabilizagdo solidaria de seus integrantes se demonstrada a existéncia de interesse comum na
situacdo que constitua o fato gerador da obrigacdo tributdria principal, nos termos do inciso | do
artigo 124 do CTN. Argumenta ainda que o interesse comum a que ser refere o dispositivo citado
deve ser entendido como o interesse juridico, o qual se verifica quando h& a atuagdo conjunta das
pessoas na situacdo que constitui o fato gerador. Afirma que a impugnante e a empresa autuada séo
pessoas juridicas totalmente diversas, inexistindo comprovacdo de qualquer vinculo ou realizagdo de
atos em conjunto (interesse comum) na constitui¢do do fato gerador. Sustenta que a Unica relagdo da
impugnante com a empresa autuada originariamente é meramente comercial, ndo estando presentes
0s requisitos e caracteristicas necessarias para caracterizacdo da formagao de grupo econdmico.

Ja o Sr. Valdir Costa alega que ndo restou comprovada nos autos a constituicdo de pessoas juridicas
por interpostas pessoas, tampouco que sua existéncia decorre do fracionamento fraudulento de outra
empresa. Alega que na Representacdo Fiscal para exclusdo do Simples Nacional foram apontados
meros indicios da existéncia de interpostas pessoas ha constituicdo das pessoas juridicas fiscalizadas.
Afirma que ndo ha prova conclusiva de que as empresas ndo sdo administradas e geridas por seus
socios formais (que constam nos seus contratos sociais). Ou seja, ndo ha comprovagao de que o ora
impugnante é quem gere, financeira, operacional e administrativamente a empresa autuada.

Ocorre que as alegacfes dos impugnantes sdo contraditadas pelos documentos e informacGes
constantes dos autos, quando analisados conjuntamente.

No campo do Direito Tributario, em observancia ao principio da primazia da realidade, a verdade
material deve prevalecer sobre a estrutura juridica de direito privado adotada para encobrir a real
intengdo das partes, ndo obstante essa possa até ser valida sobre o prisma formal. Por outras palavras,
os fatos devem prevalecer em relacéo a aparéncia que, formal ou documentalmente, possam oferecer.

O que se constata, a partir dos fatos narrados na Representacdo Fiscal para exclusdo do Simples
Nacional, referente ao processo n° 10940.721021/2017-52, cuja copia esta juntada as fls. 333/373, € a
existéncia de um grupo econdmico de fato constituido pelas empresas fiscalizadas. Ou seja, verifica-
se a existéncia de uma simulacdo fraudulenta na medida em que as empresas do Simples Nacional
foram constituidas por interpostas pessoas com o objetivo de albergar a massa salarial que presta
servigos para a empresa-mae Absoluta Prestadora, cujo sécio-administrador é o Sr. Valdir Costa.

Como apontado pela autoridade fiscal na Representacdo Fiscal, o Sr. Valdir Costa, sendo sdcio-
administrador da empresa Absoluta Prestadora, empresa cujo faturamento alcancou quase meio
bilhdo de reais, ultrapassando o limite de que trata o inciso Il do caput do art. 3° da LC 123/2006,
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estava impedido de ser sdcio ou titular de pessoa juridica beneficiada pelo regime do Simples
Nacional, conforme disposto no art. 3°, § 4°, inciso IV, da LC n° 123/2006. No entanto, percebe-se
que, por meio de interpostas pessoas, constituiu as empresas optantes pelo Simples Nacional,
beneficiando-se indevidamente de um regime de tributacdo mais benéfico, o que o torna responsavel
solidario pelas contribuicBes ora lancadas.

A GFIP juntada as fls. 188/191 demonstra que todos os segurados da empresa-mde Absoluta
Prestadora foram demitidos em 30/11/2013, passando a empresa a informar em GFIP a partir da
competéncia dez/2013 somente o seu sécio-administrador, categoria 11-contribuinte individual, Sr.
Valdir Costa. Conforme item 4.6 da Representagdo Fiscal, todos os empregados demitidos pela
Absoluta Prestadora foram admitidos por empresas do “Grupo” no primeiro dia util subsequente
(02/12/2013).

O impugnante argumenta ser evidente que as empresas Futuro Prestadora de Servicos e Master
Prestadora de Servicos Eireli tratam-se de empresas distintas, possuindo estruturas que ndo se
confundem, inclusive estabelecidas em cidades diversas, uma em Ponta Grossa/PR e a outra em
Curitiba/PR. Ocorre que o que foi evidenciado € que a Futuro Prestadora possui a mesma estrutura do
estabelecimento filial 0003-79 da Absoluta Prestadora, apenas indicando salas diferentes de um
mesmo prédio na Praca Marechal Floriano Peixoto, 42, Ponta Grossa/PR, e a Master Prestadora
possui a mesma estrutura do estabelecimento filial 0002-98 da Absoluta Prestadora, na rua Dom Jodo
VI, 146, Curitiba/PR.

Cabe reproduzir dados apresentados pela autoridade langadora no topico “4.3 - Faturamento e massa
salarial” da Representacdo Fiscal para exclusdo do Simples Nacional (fls. 333/373), onde se pode
visualizar que o estabelecimento filial 0003-79 da Absoluta Prestadora em Ponta Grossa/PR,
localizado no mesmo prédio da Futuro Prestadora, ndo possuia empregados informados em GFIPs:

Razdo Social E:t:;alacimenm Wno* (GFIP Massa TotalReceita Bruta Total [Mov Financ

Absoluta Prestadora [11.486.234/0001-07 | 2014 13.046,66 476.845.836,08] 174.921.536,94
Absoluta Prestadora [11.486.234/0003-79 2014 0 0| 42.740.543,78
Futuro Prestadora [19.235.813/0001-99 | 2014 1.756.292,59 1.872.154, 87 1.656.203,51
Absoluta Prestadora [11.486.234/0001-07 | 2015 8.400,00 465.273.139,65| 77.071.272,11
Absoluta Prestadora [11.486.234/0003-79 | 2015 0 0 17.358.008,60
Futuro Prestadora [19.235.813/0001-99 | 2015 1.864.842 54 2.332.325,29 978.120,00

A empresa Absoluta Prestadora, que ndo registra empregados no periodo fiscalizado, contabiliza,
nesse periodo, despesas operacionais relacionadas a empregados, tais como uniforme, hospedagem,
assisténcia médica e social, vale transporte, combustivel; contabiliza também despesas com energia
elétrica, telefone, alugueis e condominios, enquanto a Futuro Prestadora praticamente somente
contabiliza despesas operacionais atinentes a folha de pagamento, tais como salarios, FGTS, INSS e
seguros. Assim, conclui-se que a Futuro Prestadora foi constituida apenas para manter formalmente o
quadro de funcionérios da Absoluta Prestadora.

Observa-se que tanto a empresa-méde, Absoluta Prestadora de Servicos, tributada pelo Lucro Real,
quanto a Futuro Prestadora de Servicos Eireli, optante pelo regime do Simples Nacional, informam o
cédigo CNAE Principal 82.91.1-00 - Atividades de cobrangas e informagdes cadastrais. Ainda, todas
as empresas fiscalizadas informam no seu objeto social atividades relacionadas ao comércio
atacadista e varejista de cartdes telefonicos e recarga para telefone pré-pago, dentre outras, sendo que
a conta de maior receita bruta da Absoluta Prestadora é a conta Cartdes Telefonicos Distribuidos,
cddigo 002.9003, conforme demonstrativos de fls. 161/172.

O fato de a fiscalizacdo ndo ter trazido aos autos prova de algum ato praticado pelo Sr. Valdir, como
alguma decisdo de comando, cheque assinado ou contratagdo de funcionarios, ndo invalida a
concluséo de que as empresas fiscalizadas formam um grupo econémico. O alcance das procurages
outorgadas demonstram que o Sr. Valdir Costa atuava como verdadeiro socio-administrador da
Futuro Prestadora de Servicos Eireli. As fls. 15/23 constam procuracdes outorgadas pelas empresas
optantes pelo Simples Nacional, Futuro Prestadora, Master e Exclusiva (atual Absoluta Distribuidora)
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concedendo ao Sr. Valdir Costa os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para gerir e administrar
todos os negdcios da respectiva empresa, tais como admitir e demitir empregados, representa-las
perante quaisquer bancos, casas bancarias e demais instituicbes financeiras, podendo movimentar e
encerrar contas correntes e demais aplicacdes, emitir e assinar cheques, fazer declaracfes de imposto
de renda.

Registre-se que a existéncia de grau de parentesco entre 0s sdcios da empresa, bem como o fato de
todas as empresas do grupo identificado possuirem o mesmo contador, embora nao seja proibido por
lei, constituem indicios que, somados ao conjunto probatorio constante dos autos, apontam no sentido
da configuracdo do grupo econémico de fato, como concluiu a fiscalizacéo.

Como ja mencionado, o que demonstra a formacao do grupo econdmico sdo todos os fatos relatados e
comprovados pela fiscalizacdo quando analisados conjuntamente. Cabe transcrever paragrafo
integrante do topico “5 - Conclusdo” da Representagao Fiscal:

“Assim, comprovada que as empresas FUTURO, ABSOLUTA DISTRIBUIDORA e MASTER se
submetem a uma mesma unidade gerencial, laboral e patrimonial; que ha identidade de
administradores (0 Sr. VALDIR COSTA ¢é proprietario e administrador das trés, assim como da
ABSOLUTA PRESTADORA); que h& estrutura administrativa compartilhada; que ha atuacéo
empresarial idéntica, que as sedes das trés empresas se localizam em um mesmo local, sendo
dificil individualizd-las no plano fisico; esvaziamento patrimonial com inclusdo de “laranjas” no
contrato social; mesmo contador para todas as empresas, confusdo do quadro de funcionarios
entre todas as empresas, identidade de empregados; identidade de enderecos; auséncia de bens
suficientes para suportar a divida; confusdo patrimonial; bens dos estabelecimentos em comum;
funcionarios trabalhando indistintamente a uma e a outra empresa; idéntica representacéo legal;
procuracdo publica do representante de uma empresa, outorgando ao verdadeiro proprietério
poderes de administracdo; etc., é imperioso atribuir responsabilidade solid&ria ao verdadeiro
proprietario de todas as empresas do “Grupo Econémico” irregular ABSOLUTA, o Sr. VALDIR
COSTA, CPF 667.258.879-53.”

Esta conclusdo é corroborada pela fiscalizagdo quando, em visita ao estabelecimento considerado
sede do Grupo Absoluta, estabelecimento matriz da Absoluta Prestadora, deparou-se com o
“Informativo Absoluta - 2* Edigdo” (fls. 24/25), que apresenta noticias ¢ variedades do Grupo
Absoluta. Na pégina 2 do informativo séo relacionados os aniversariantes do més. A fiscalizagéo
constatou, por meio de pesquisas em GFIPs e CNIS, que os funcionérios relacionados com o subtitulo
Absoluta 41 sdo na verdade funcionarios da Master (GFIP as fls. 306/315), que os funcionérios da
“Absoluta 42” sdo da Futuro Prestadora de Servicos Eireli (GFIP as fls. 26/35), que os funcionérios
da “Absoluta 43” sdo de uma empresa do Grupo, mas que ndo esta sendo, por ora, fiscalizada, e que
alguns funcionarios da “Absoluta 44” sdo da Absoluta Distribuidora (GFIP as fls. 316/324). Tais
fatos comprovam que os empregados das empresas optantes pelos regimes simplificados, na verdade,
trabalham para a Absoluta Prestadora, empresa que tem como sécio-administrador o Sr. Valdir Costa.

Vé-se que o interesse comum decorrente do fato gerador dos tributos lancados ocorreu em
decorréncia de planejamento tributario abusivo, uma vez que a Futuro Prestadora, empresa cujo
titular de fato € o Sr. Valdir Costa, pdde optar pelo Simples Nacional e assim informar a remuneragéo
dos empregados que trabalharam para a Absoluta Prestadora sem a incidéncia das contribuicdes
sociais patronais. Ao ser identificada a hipotese de exclusdo prevista no inciso IV do artigo 29 da LC
n® 123/2006, que €é a constituicdo de pessoa juridica por interposta pessoa, a Futuro Prestadora foi
excluida do Simples Nacional e as contribui¢des sociais patronais em questdo foram apuradas
conforme normas de tributacéo aplicaveis as demais pessoas juridicas, nos termos do artigo 32 da LC
n° 123/2006.

Portanto, ndo procede a alegacdo dos impugnantes, uma vez que identificados requisitos
caracterizadores da formacdo de grupo econémico de fato e do interesse comum entre as empresas e 0
socio de fato, a responsabilidade solidaria prevista no artigo 124, I, do CTN esta configurada.
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Da alegagdo de impossibilidade de extensdo de responsabilidade na aplicagdo de
multas/san¢des/penas

A multa em questdo foi aplicada com suporte no artigo 44, inciso I, da Lei n® 9.430/96 que assim
determina:

Lei n®9.430/1996
Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicéo
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracao e de declaracéo inexata;

()

Verifica-se que a multa de oficio ndo foi aplicada em razdo de suposta acéo dolosa tendente a impedir
ou retardar o conhecimento dos fatos geradores como alegado pelos impugnantes, mas sim em razédo
da falta de declaragdo e consequente ndo recolhimento das contribuicBes previdenciérias patronais e
de terceiros nas competéncias 11/2013 a 12/2015.

Os responsaveis solidarios respondem integralmente pelo crédito tributario, no qual estd incluida a
multa de oficio. Ndo h& margem na legislagdo de regéncia para a autoridade fiscal deixar de aplicar a
multa de oficio face aos responsaveis solidarios. A atividade de langamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do paréagrafo Gnico do artigo 142 do CTN.

Com relagdo a alegacdo acerca da violagdo de principios legais, principalmente constitucionais, no
tocante a individualizagdo das penas, ressalta-se que a Administracdo Publica esta vinculada a estrita
legalidade e, no dmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos seus 6rgaos de julgamento
afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade, conforme disposto no artigo 26-A do Decreto 70.235, de 6 de
marco de 1972, com a redacdo dada pela Lei n® 11.941/2009, ressalvadas somente as situagdes
previstas em seu § 6°, 0 que ndo é o caso sob exame.

Estando a multa aplicada de acordo com as disposicdes da legislacdo que rege a matéria,
improcedentes 0s argumentos dos sujeitos passivos solidarios.

Conclusao

Ante 0 exposto, voto por julgar improcedentes as impugnacOes apresentadas,
mantendo os créditos tributarios exigidos.

Documento assinado digitalmente
Ménica Frantz
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Relatora

Das Consideracdes Finais

Em relacdo a responsabilizagdo do Sr. Valdir Costa, entendo que, embora haja a
procuracdo outorgando-lhe amplos poderes como consignado no voto condutor acima transcrito,
apenas este elemento ndo é suficiente para inclui-lo no polo passivo da exigéncia tributaria.

No Demonstrativo de Responsaveis Tributarios (e-fls. 378, 403, 420 e 431)
fundamentacéo juridica utilizada pela Autoridade Fiscal para responsabilizar o Sr. Valdir Costa e
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a empresa ABSOLUTA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA foi o art. 124, inciso | do CTN,
conforme recorte da imagem abaixo:

DEMONSTRATIVO DE RESPONSAVEIS TRIBUTARIOS

Demais Responsdvels Tributirios

CPF
667.258.879-53
MNaodna

VALDIR COSTA

Responsabilidade Tributiria
Responsabilidade Solidaria de Fato
Mothagio
A RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DO SR. VALDIR COSTA EM RELAGAO A EMPRESA FUTURO
PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI ESTA COMPROVADA EM DETALHES NO RELATORIO FISCAL
QUE ACOMPANHA ESTE AUTO DE INFRAGAO E IGUALMENTE NA REPRESENTAGAO FISCAL N°
10940-721.021/2017-52 QUE EXCLUI A EMPRESA FUTURO PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI DO
SIMPLES NACIONAL.
Engquadramants Lagal
A partir de 01/01/2000

Art. 124, inciso |, da Lei n® 5.172/66.

CHPJ
11.486.234/0001-07
Nome Empresarial
ABSOLUTA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA
Responsabilidade Tributiria
Responsabilidade Solidéria de Fato
Mathragss
A responsabilidade solidaria da empresa ABSOLUTA PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI esta
devidamente comprovada no Relatério Fiscal que acompanha este Auto de Infragio e igualmente na
Representagdo Fiscal n® 10940-721.021/2017-52 que exclui do Simples Nacional a empresa FUTURO
PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI.
Enquadramarito Lagal
A partir de 01/01/2000
Art. 124, inciso |, da Lei n® 5.172/66.

J& no capitulo 06 da Representacdo Fiscal N° 10940-721.021/2017-52, que fundamentou
0 ato de exclusdo da empresa do SN (ADE DRF/MGA n° 44 DE 18 DE OUTUBRO DE 2017),
assim argumenta acerca da responsabilizacdo do Sr. Valdir:

E solidariamente responsavel pelo crédito tributario constituido pelo langamento contra a pessoa
juridica, a pessoa fisica que, na qualidade de s6cio controlador de fato, utiliza a forma artificiosa de
interpostas pessoas para formar diversas pessoas juridicas e, assim se eximir da obriga¢do tributaria.

Do Cadigo Tributario Nacional Lei n®5.172 - de 25/10/1966
Art. 124. Sdo solidariamente obrigadas:

| - as pessoas que tenham interesse comum na situacao que constitua o fato gerador da obrigacéo
principal;

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigacéo principal pelo
contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissdes de
que forem responsaveis:

I11 - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
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Art. 135. Sdo pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a obrigacOes tributarias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei, contrato social ou
estatutos:

| - as pessoas referidas no artigo anterior;
Il - os mandatarios, prepostos e empregados;
I11 - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito privado.

A legislacdo permite o alcance de terceiros que efetivamente se locupletaram por intermédio da
simulagdo. Se locupletam, deixando muitas vezes o fisco e os laranjas “interpostas pessoas”, a
litigarem por um crédito tributario impossivel de ser realizado, pela falta de patriménio que o garanta,
resultando em procedimento absolutamente indcuo, lesivo aos cofres publicos.

Diante dos fatos até aqui relatados, se afigura patente que o Sr. VALDIR COSTA incorreu em atos
simulados ao constituir pessoas juridicas em nome de interpostas pessoas, formalizando atraves de
documentos publicos, quais sejam, Contrato Social e alteragdes no Registro de Titulos e Documentos
e em Declaracdo de Firma Individual registrado na Junta Comercial, 0 que configuram em tese
falsidade ideolégica. Aos sécios e titulares das empresas FUTURO, MASTER e ABSOLUTA
DISTRIBUIDORA apenas emprestaram seus nomes para a constituicdo das pessoas juridicas ou
formacdo do quadro societério.

Do Cadigo Tributario Nacional - Lei n®5.172 - de 25/10/1966
Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente:

I - quanto as infragcBes conceituadas por lei como crimes ou contravengdes, salvo quando
praticadas no exercicio regular de administracdo, mandato, funcéo, cargo ou emprego, ou no
cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;

Do Cdédigo Penal - Decreto-Lei n® 2.848 - de 07/12/1940
Falsidade ideol6gica

Art. 299 - Omitir, em documento publico ou particular, declaracéo que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaracdo falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigagdo ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Destaco que ndo ficou de fato configurada a situacdo prevista em lei para a
responsabilizacdo do Sr. Valdir Costa incluindo-o no polo passivo da exigéncia tributaria. A
comprovagdo do “interesse comum” deveria necessariamente ser demonstrada através de atos
concretos praticados pelo administrador. Apesar de concluir que se trata de um grupo econémico
de fato, o interesse comum da pessoa fisica deve ser comprovado de alguma forma. Entendo que,
quando se trata de pessoa fisica, ndo é facil esta comprovacao. Poderia entrevistar funcionarios,
apresentando Termo de Declaragdes, demonstrar a movimentacdo de recursos pelo
administrador, ou qualquer outra meio possivel para validar a sua responsabilizacdo com base no
interesse comum previsto em lei. Mas como realca o recorrente, inexiste qualquer vinculo ou
realizacdo de atos em conjunto que caracterizem interesse comum na constituicdo do fato
gerador.

E preciso entdo demonstrar o efetivo beneficio advindo da operacdo ao responsavel
solidario. Essa prova cabe a Autoridade Fiscal que inquina o responsavel de se beneficiar de toda
operacdo. Mas qual é a prova material deste beneficio? Entendo que ndo se deve ignorar o
vinculo entre o interesse comum previsto em lei e o fato no mundo fenoménico que comprove
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esse interesse nas situacdes constituam o fato gerador da obrigacéo principal. Ou seja, ndo basta
apenas alegar, ha que se demonstrar por meios probatorios especificos.

Ja, por tudo o que foi discutido e exaustivamente exposto em primeira instancia, por estar
convicto que se trata de um grupo econémico, configurando um mesmo empreendimento de fato,
entendo que é cabivel a inclusdo da pessoa juridica Absoluta Prestadora de Servicos Ltda. Neste
caso sim, € possivel verificar o interesse comum justamente pelos mesmos indicios e
fundamentos apontados pela Autoridade Fiscal na Representacdo para exclusdo do Simples
Nacional, como no excerto abaixo:

Assim, comprovada que as empresas FUTURO, ABSOLUTA DISTRIBUIDORA e MASTER se
submetem a uma mesma unidade gerencial, laboral e patrimonial; que ha identidade de
administradores (0 Sr. VALDIR COSTA ¢ proprietario e administrador das trés, assim como da
ABSOLUTA PRESTADORA); que h& estrutura administrativa compartilhada; que ha atuacéo
empresarial idéntica, que as sedes das trés empresas se localizam em um mesmo local, sendo dificil
individualiz&-las no plano fisico; esvaziamento patrimonial com inclusdo de “laranjas” no contrato
social; mesmo contador para todas as empresas, confusdo do quadro de funcionérios entre todas as
empresas, identidade de empregados; identidade de enderecos; auséncia de bens suficientes para
suportar a divida; confusdo patrimonial; bens dos estabelecimentos em comum; funcionarios
trabalhando indistintamente a uma e a outra empresa; idéntica representacdo legal; procuracéo
publica do representante de uma empresa, outorgando ao verdadeiro proprietario poderes de
administracdo; etc., é imperioso atribuir responsabilidade solidaria ao verdadeiro proprietério de
todas as empresas do “Grupo Econdmico” irregular ABSOLUTA, o Sr. VALDIR COSTA, CPF
667.258.879- 53.

Hé& inequivocamente o interesse comum de todas as empresas na situacdo que configure o
fato gerador da obrigacdo principal, amoldando-se perfeitamente ao art. 124, inciso | do CTN.
Ou seja, a empresa (atividade com o intuito de lucro) era uma sé, a divisdo formal ocorreu
apenas para furtar-se dos tributos que seriam devidos.

Conclusao

Desta forma, VOTO por:

- NEGAR PROVIMENTO aos Recursos Voluntarios das pessoas juridicas Futuro
Prestadora de Servicos Eireli e Absoluta Prestadora de Servicos Ltda

- DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario do Sr. Valdir Costa, afastando a sua
responsabilidade da exigéncia do crédito tributario constituido.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator
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